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PROCESSO 10880.978948/2019-86

ACORDAO 3101-004.008 — 32 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 12 de fevereiro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE TAM LINHAS AEREAS S/A.

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Periodo de apuragdo: 01/10/2015 a 31/12/2015

PRELIMINAR. CONEXAO DO AUTO DE INFRACAO COM PROCESSOS DE
CREDITO. REJEITADA.

Julgados em conjunto o auto de infragdo e os PER/DCOMP, estdo
asseguradas a estabilidade, a coeréncia e a seguranca juridica. Pedido
rejeitado.

Assunto: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Periodo de apuragdo: 01/10/2015 a 31/12/2015

REGIME DE TRIBUTAGAO DA RECEITA SOBRE O SERVICO DE TRANSPORTE
INTERNACIONAL DE PASSAGEIROS. INCIDENCIA NAO CUMULATIVA.

@)
@)
<
(@)
]
<
>
O
|_
Z
L
=
=)
@)
@)
(@)

Conceitualmente, operacdao regular de servicos aéreos de transporte
coletivo de passageiros de linhas aéreas domésticas sdo distintos dos
servicos de transporte aéreo internacional.

Logo, as receitas decorrentes da prestacao de servicos de transporte aéreo
doméstico (nacional) estdo submetidas ao regime cumulativo, a medida em
gue as receitas auferidas de operagdes internacionais estdo mantidas na
ndo cumulatividade das contribuicdes.

RATEIO PROPORCIONAL. METODO DE APROPRIAGAO.

Certificado o regime ndo cumulativo das receitas sobre os servicos de
transporte internacional de passageiro, estas incluem-se no rateio
proporcional.

Necessario também incluir na base de calculo do crédito do PIS e da
COFINS as despesas contraidas por imposicdo legal na prestacdo dos
servicos de transporte internacional de passageiro.
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			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Período de apuração: 01/10/2015 a 31/12/2015
			 
				 PRELIMINAR. CONEXÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO COM PROCESSOS DE CRÉDITO. REJEITADA.
				 Julgados em conjunto o auto de infração e os PER/DCOMP, estão asseguradas a estabilidade, a coerência e a segurança jurídica. Pedido rejeitado.
			
		
		 
			 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
			 Período de apuração: 01/10/2015 a 31/12/2015
			 
				 REGIME DE TRIBUTAÇÃO DA RECEITA SOBRE O SERVIÇO DE TRANSPORTE INTERNACIONAL DE PASSAGEIROS. INCIDÊNCIA NÃO CUMULATIVA.
				 Conceitualmente, operação regular de serviços aéreos de transporte coletivo de passageiros de linhas aéreas domésticas são distintos dos serviços de transporte aéreo internacional.
				 Logo, as receitas decorrentes da prestação de serviços de transporte aéreo doméstico (nacional) estão submetidas ao regime cumulativo, à medida em que as receitas auferidas de operações internacionais estão mantidas na não cumulatividade das contribuições.
				 RATEIO PROPORCIONAL. MÉTODO DE APROPRIAÇÃO. 
				 Certificado o regime não cumulativo das receitas sobre os serviços de transporte internacional de passageiro, estas incluem-se no rateio proporcional.
				 Necessário também incluir na base de cálculo do crédito do PIS e da COFINS as despesas contraídas por imposição legal na prestação dos serviços de transporte internacional de passageiro.
				 CONCEITO DE INSUMOS. PARECER NORMATIVO COSIT/RFB Nº 05/2018. TESTE DE SUBTRAÇÃO E PROVA.
				 A partir do conceito de insumos firmado pelo STJ no RESP nº 1.221.170/PR (sob o rito dos Recursos Repetitivo), a Receita Federal consolidou o tema por meio do Parecer Normativo COSIT/RFB Nº 05/2018 e Parecer Normativo COSIT/RFB Nº 2.121/2022.
				 São premissas a serem observadas pelo aplicador da norma, caso a caso, a essencialidade e/ou relevância dos insumos e a atividade desempenhada pelo contribuinte (objeto societário), além das demais hipóteses legais tratadas no art. 3º das Leis nºs 10.833/2003 e 10.637/2002.
				 DESPESAS COM ATENDIMENTO DE PASSAGEIRO, CATERING E HANDLING DE CATERING. DESPESAS COM SEGURANÇA DE AERONAVE. TAXAS DE AUXÍLIO NAVEGAÇÃO E TERMINAL. IMPOSIÇÃO LEGAL. CRÉDITO RECONHECIDO.
				 Considerando a natureza da atividade desempenhada pela contribuinte que sujeita a inúmeros regulamentos da ANAC e de órgãos internacionais, e dada a imposição legal de fornecimento dos serviços de atendimento ao passageiro, bebida e catering, handling de catering e de Handling de Seguridad Variable Pax, bem como ao pagamento de taxas à Infraero e DECEA, é cabível a inclusão das despesas na base de cálculo do crédito de Pis e Cofins.
				 INSUMOS. PARECER NORMATIVO COSIT/RFB Nº 05/2018. TESTE DE SUBTRAÇÃO 
				 Os pontos Multiplos e os custos com comissões não fazem parte da prestação de serviço da recorrente, por não suportarem o teste da Subtração, de forma que não podem ser considerados insumos, nos termos das leis nº 10637/2002 e nº 10833/2003.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, 1)Por maioria de votos, em reconhecer que as receitas decorrentes da prestação de serviço de transporte internacional de passageiros são tributadas no regime não cumulativo das contribuições ao PIS e a COFINS. Vencido Conselheiro Ramon Silva Cunha; 2)Pelo voto de qualidade, foi negada a reversão das glosas referentes aos pagamentos de comissões e de pontos “Multiplus”. Vencidas Conselheira Laura Baptista Borges, Conselheira Luciana Ferreira Braga e Conselheira Sabrina Coutinho Barbosa; 3)Por unanimidade de votos, em reverter as glosas referentes à segurança de aeronave (Handling de Seguridad, Variable Pax), de auxílio de terminal (pagamento Infraero), reverter parcialmente as glosas referentes aos “Ajustes” nos termos do voto da relatora, aos custos com atendimento ao passageiro (bebidas e catering), às aquisições de combustíveis, cujas notas fiscais contenham o CST 04; 4)Por maioria de votos, reverter as glosas referentes ao pagamento DECEA. Vencido Conselheiro Ramon Silva Cunha. Designado conselheiro Gilson Macedo Rosenburg Filho para redigir o voto vencedor quanto a impossibilidade de reversão das glosas referentes aos pagamentos de comissões e de pontos “Multiplus”.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Sabrina Coutinho Barbosa – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Gilson Macedo Rosenburg Filho – Presidente e redator designado
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Renan Gomes Rego, Laura Baptista Borges, Ramon Silva Cunha, Luciana Ferreira Braga, Sabrina Coutinho Barbosa, Gilson Macedo Rosenburg Filho (Presidente).
	
	 
		 Por bem retratar os fatos, adota-se o relatório do Acórdão Recorrido abaixo reproduzido:
		 Trata o presente processo de manifestação de inconformidade interposta contra o indeferimento do Pedido de Ressarcimento (PER) de nº 22192.16389.061016.1.5.19-1951, relativo a créditos de PIS/Pasep não cumulativo - exportação apurados no 4º trimestre de 2015, solicitado no montante de R$ 53.080.966,62.
		 A ação fiscal desenvolvida e as irregularidades apuradas encontram-se detalhadas no “Relatório de Conclusão Fiscal”. A fiscalização explica que foi aberto o Mandado de Procedimento Fiscal de nº 08.1.09.00-2017-00125, com vistas a analisar diversos pedidos de ressarcimento de créditos de PIS/Pasep e de Cofins não cumulativos, incidentes sobre os custos, despesas e encargos vinculados às receitas decorrentes das operações de exportação, relativos ao ano de 2015, envolvendo os seguintes documentos:
		 /
		 Na sequência, disserta sobre a base legal utilizada no exame dos pedidos de ressarcimento, a saber:
		  Solução de Consulta Interna nº 12 / 2014 – Cosit;
		  Instrução Normativa RFB nº 1.717, de 17 de julho de 2017;
		  Instrução Normativa RFB nº 1.911, de 11 de outubro de 2019;
		  Lei nº 10.833/2003;
		  Lei nº 10.637/2002.
		 Discorre sobre as intimações feitas ao longo do procedimento fiscal e sobre as verificações realizadas, afirmando que detectou a existência de diversas irregularidades no cálculo dos créditos apurados.
		 No tópico “PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS EM MODALIDADE INTERNACIONAL”, relata que a TAM Linhas Aéreas considerou que as receitas advindas do serviço de transporte de passageiros em modalidade internacional estariam sujeitas ao regime não cumulativo do PIS/Pasep e da Cofins, a despeito da determinação do inciso XVI do artigo 10 da Lei n° 10.833, de 2003.
		 Afirma que a pessoa jurídica que opera linhas aéreas domésticas regulares de transporte coletivo de passageiros está sujeita ao regime cumulativo das contribuições, em relação às suas receitas com o serviço de transporte coletivo de passageiros. Assevera que, assim, a TAM não pode apurar créditos das contribuições em relação aos custos, despesas e encargos vinculados à prestação desse serviço. Informa que o inciso VIII do artigo 122 da Instrução Normativa nº 1.911, de 11 de outubro de 2019, ratificou tal determinação.
		 
		 No tópico “RATEIO PROPORCIONAL UTILIZADO PARA VINCULAÇÃO DOS CRÉDITOS APURADOS ÀS DIFERENTES RECEITAS BRUTAS NÃO CUMULATIVAS AUFERIDAS”, narra que a contribuinte optou na EFD-Contribuições pela “Incidência Não Cumulativa sobre Receita Parcial e/ou Receita de Exportação com Base na Proporção da Receita Bruta Auferida”. Esclarece que a Receita Bruta é aquela receita proveniente da venda de bens nas operações de conta própria, do preço dos serviços prestados e do resultado auferido nas operações de conta alheia (art. 3° da Lei n° 9.715/1998 e art. 12 do Decreto-Lei n° 1.598/1977). Afirma que, por não integrarem a receita bruta da pessoa jurídica prestadora de serviços de transporte, as receitas não próprias da atividade, tais como as decorrentes da venda de ativo imobilizado, receitas de aluguéis de bens móveis e imóveis, entre outras, não compõem o cálculo do rateio proporcional.
		 Aduz que as receitas auferidas com o transporte internacional de cargas e passageiros não são receitas de exportação de serviços, que, por definição do art. 6º da Lei n° 10.833/2003, devem gerar pagamentos que representem ingressos de divisas. Diz que não identificou valores registrados nas EFD-Contribuições a título de receitas de exportação, mas que encontrou apenas valores recebidos de passageiros (Receita de Exportação - PAX).
		 Informa que apurou que a receita decorrente do transporte internacional de passageiros foi apropriada indevidamente como receitas não cumulativas.
		 Relata que, em função dessas incorreções, elaborou um novo cálculo de rateio, chegando aos seguintes percentuais:
		 /
		 Explica que o percentual apurado na coluna A é o que efetivamente concede direito aos créditos solicitados, sendo que este foi rateado para as demais colunas B, C e D.
		 No tópico “BENS E SERVIÇOS UTILIZADOS COMO INSUMOS”, discorre sobre o conceito de insumos estabelecido pelo artigo 172 da IN n° 1.911, de 2019.
		 No sub-tópico “Combustíveis de Aeronaves”, diz que as receitas auferidas com o transporte doméstico de cargas estão sujeitas ao regime não cumulativo de apuração. Aduz que, quando existente o documento fiscal de aquisição do produto e seus elementos (CST Cofins/CST PIS)demonstrem que houve o pagamento da contribuição, ainda que tenha se dado na forma de incidência monofásica, cabe a apuração de créditos relativos às aquisições de querosene de aviação.
		 Aduz que as receitas auferidas com o transporte coletivo de passageiros estão sujeitas ao regime cumulativo, o que torna ilegal a apuração créditos em relação às aquisições de querosene de aviação.
		 Argumenta que cabe a aplicação do rateio proporcional apenas em relação às aquisições de querosene de aviação destinado ao transporte doméstico de cargas.
		 Explica que as receitas de venda de querosene destinado às aeronaves em tráfego internacional desfrutam de não incidência do PIS/Pasep e da Cofins por disposição dos artigos 2° e 3º da Lei n° 10.560, de 2002.
		 Afirma que, em função do disposto no §2º do artigo 3° da Lei n° 10.833/2003, não há a possibilidade de geração de créditos em relação às aquisições de querosene de aviação destinado ao transporte internacional de cargas e ao transporte de passageiros em âmbito nacional ou internacional.
		 Alega, relativamente ao querosene de aviação para o transporte internacional de passageiros, que há um segundo impedimento à apuração de créditos, dado que as respectivas receitas encontram-se sujeitas ao regime cumulativo.
		 Esclarece que todas as notas fiscais de aquisição de querosene possuem o CST 08 – “Operação sem Incidência da Contribuição”, fato que impede o aproveitamento dos créditos de PIS/Pasep e de Cofins.
		 No sub-tópico “Taxa de Pouso, Taxa de Permanência, Parking, Pasajeros IN, Taxas de Sobrevoo e Serviço de Taxas Estrangeiras (ILS-Auxílio à Navegação e APHIS-Inspeção de Saúde Animal)”, discorre sobre os artigos 2º , 3º , 8º e 11 da Lei nº 6.009, de 26/12/1973. Alega que as tarifas aeroportuárias compõem o Fundo Aeronáutico que são destinadas à Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária (Infraero), que é empresa pública federal pertencente à administração indireta. Aduz que, por isso, a Infraero não sofre a incidência do PIS/Pasep e da Cofins, razão pela qual o pagamento dos respectivos serviços não permitem a apropriação de créditos, dada a vedação estabelecida pelo art. 3°, §2°, II, das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003.
		 Assevera, relativamente aos pagamentos à Infraero, que eles são relativos à utilização das instalações e serviços existentes nos terminais de passageiros (tarifa de conexão), ou seja, dispêndios vinculados exclusivamente à geração de receitas sujeitas ao regime cumulativo de apuração (transporte de passageiros).
		 Afirma, outrossim, que as tarifas de navegação (tarifa de uso das comunicações e dos auxílios à navegação aérea em rota, tarifa de uso das comunicações e dos auxílios-rádio à navegação aérea em área de controle de aproximação e de controle de aeródromo) são receitas destinadas ao DECEA (Departamento de Controle do Espaço Aéreo – Ministério da Defesa), órgão Administração Direta, também não contribuinte do PIS/Pasep e da Cofins não cumulativos. 
		 Salienta que a contribuinte também apropriou de créditos relativos à taxas e/ou tarifas estrangeiras, tais como a ILS – Instrument Landing System e a Aphis – Taxa de Serviço de Inspeção de Saúde Animal e Vegetal dos EUA. Entende que as taxas ILS e Aphis não geram direito aos creditos, pois são relativos a pagamentos feitos à empresa não contribuinte de PIS e Cofins.
		 No tópico “Despesas diversas exclusiva do regime cumulativo”, diz que o “custo com Pontos Resgatados, serviços com “Atencion de Pasajeros”, Serviços de Bebidas e “Catering”, Serviços de “Handling de Catering” e de “Handling de Seguridad Variable Pax são despesas relacionadas diretamente com o transporte de passageiros e portanto vinculadas EXCLUSIVAMENTE à geração de receitas sujeitas ao Regime-Cumulativo de Apuração (TRANSPORTE DE PASSAGEIROS), portanto não enseja geração de créditos de nenhuma forma”.
		 No tópico “Apuração”, informa que os cálculos encontram-se consolidados na planilha “Apuração 2015”, na qual também estão descritos os lançamentos constantes do SPED Contribuições e o detalhamento das receitas cumulativas e não cumulativas. Esclarece que, após a efetivação das glosas e do acerto nos percentuais de rateio, calculou os créditos na planilha “Apuração dos créditos 2015”, verificando que em nenhum dos períodos de apuração analisados teve saldo a credor a ser ressarcido, mas que, ao contrário, constatou a existência de valores a pagar de Cofins e PIS/Pasep, conforme demonstrado na planilha “Apur Contrib a Pagar 2015”.
		 No tópico “Conclusão Fiscal”, narra que não houve no trimestre em análise saldo de créditos a serem ressarcidos.
		 Cientificada em 16/06/2020, a TAM Linhas Aéreas apresentou impugnação em 14/07/2020, alegando, em síntese, o seguinte.
		 No tópico “DOS FATOS”, faz um resumo das glosas e dos ajustes realizados pela fiscalização e diz que demonstrará que eles são incabíveis.
		 Pleiteia, no tópico “DA NECESSIDADE DE RECONHECIMENTO DA VINCULAÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS SOBRE A MATÉRIA”, que os processos relacionados aos pedidos de ressarcimentos dos anos de 2013, 2014 e 2015, bem como os processos relativos aos autos de infração (2014 e 2015), PAF nºs 10840.727719/2019-71 e 10840.722712/2020-05, sejam vinculados por conexão.
		 No tópico “DOS PRECEDENTES FAVORÁVEIS”, esclarece que o mérito em discussão nestes autos já foi analisado pelo CARF no julgamento do PAF nº 10880.722355/2014-52 e processos correlatos (Doc. 01). Diz que houve parcial provimento aos Recursos Voluntários apresentados para (i) reconhecer que as receitas decorrentes do transporte internacional de passageiros deveriam permanecer submetidas à apuração não cumulativa; (ii) reconhecer que as receitas financeiras devem ser consideradas tanto no divisor (receita bruta total) quando no dividendo (receita bruta não cumulativa) quando do cálculo do percentual de rateio; e (iii) reconhecer a essencialidade e pertinência de diversos bens empregados em sua prestação de serviço.
		 No tópico “DIFERENÇAS APURADAS NO MÊS DE DEZEMBRO DE 2015 E NÃO CONSTANTES NO RELATÓRIO DE CONCLUSÃO FISCAL”, destaca que no mês de dezembro de 2015 houve glosas de créditos não relacionadas no relatório de conclusão fiscal. Diz que verificou que, além da diferença de bases de crédito referente às glosas efetuadas pela fiscalização e constantes no relatório de conclusão fiscal (combustível, DECEA, atendimento ao passageiro e etc), haveria ainda uma diferença de crédito em discussão no valor R$ 21.799.928,46. Reclama que não há nos autos do processo qualquer explicação acerca dessa glosa, o que torna tal matéria indefensável e, portanto, havendo ofensa ao exercício de seu direito de defesa.
		 Ressalta, ainda, que, apesar de na planilha elaborada pela fiscalização haver a indicação da glosa dos créditos decorrentes de despesas com comissões, não há no relatório de conclusão fiscal nenhuma explicação de qual seria a discordância da fiscalização em relação a esse ponto.
		 Frisa que não há como identificar o motivo pelo qual tais créditos foram glosados e, não sendo possível entender as razões da fiscalização para a realização da glosa, não é possível exercer seu direito de defesa também em relação a esse ponto específico, o que viola os requisitos do lançamento fiscal.
		 Requer, como consequência, a nulidade do processo, uma vez houve o cerceamento ao seu direito de defesa. Pleiteia, subsidiariamente, a conversão do processo em diligência para que seja esclarecida a glosa realizada e, consequentemente, oportunizada a ampla defesa.
		 No tópico “DOS FUNDAMENTOS QUE CONFIRMAM QUE AS RECEITAS DE TRANSPORTE INTERNACIONAL DE PASSAGEIROS PERTENCEM ÀS RECEITAS NÃO CUMULATIVAS”, argumenta que o inciso XVI do artigo 10 da Lei n° 10.833/2003 mantém no regime cumulativo as receitas auferidas com o transporte coletivo de passageiros efetuado por empresas regulares de linhas aéreas domésticas. Alega que não há na norma qualquer alusão ao transporte internacional, razão pela qual apenas as receitas do transporte nacional de passageiros estão incluídas no regime cumulativo do PIS/Cofins.
		 Discorre sobre os conceitos legais estabelecidos no Código Brasileiro de Aeronáutica (CBA), definições que, no seu entender, devem ser aplicadas para a interpretação do inciso XVI do artigo 10 da Lei n° 10.833/2003.
		 Afirma que o citado dispositivo, na medida em que se reporta a empresas regulares de linhas aéreas domésticas e à prestação de serviço de transporte de pessoas por empresas de táxi aéreo, trabalha com a aludida distinção entre empresas que se dedicam aos “Serviços Públicos de Transporte Aéreo Regular” e aos “Serviços Públicos de Transporte Aéreo não Regular”. Diz que as empresas de táxi aéreo representam um tipo de empresa que presta o serviço não regular. Entende que, por isso, o inciso XVI do art. 10 da Lei nº 10.833/2003 aplica-se àquelas receitas derivadas da prestação de serviços de transporte aéreo regular e de táxi aéreo, em ambos os casos desde que o transporte seja de passageiros.
		 Esclarece que o transporte aéreo doméstico é aquele em que os pontos de partida e de chegada estão localizados no território nacional e que o transporte público doméstico, regular e não regular, somente poderá ser prestado por pessoas jurídicas brasileiras.
		 Assevera que quando o inciso XVI do artigo 10 da Lei n° 10.833/2003 estabelece que serão apuradas pelo regime cumulativo as “receitas decorrentes de prestação de serviço de transporte coletivo de passageiros, efetuado por empresas regulares de linhas aéreas domésticas” está se referindo, exclusivamente, às receitas auferidas por companhias aéreas que transportam passageiros em percurso doméstico e sob regime de concessão de “Serviços Públicos de Transporte Aéreo Regular”.
		 Argumenta que o referido dispositivo, ao mencionar “empresas regulares de linhas aéreas domésticas”, pretendeu qualificar o serviço de transporte de passageiros prestado e não à pessoa jurídica que aufere a receita desse serviço.
		 Salienta que a oração explicativa “efetuado por empresas regulares de linhas aéreas domésticas” tem por fim elucidar o alcance da expressão “serviço de transporte coletivo de passageiros” constante da oração anterior, não tendo qualquer relação com as receitas auferidas.
		 Ressalta que, se a intenção do legislador fosse a de incluir toda e qualquer receita auferida por empresas operadoras de linhas aéreas domésticas em decorrência do transporte de serviços de passageiro no regime cumulativo do PIS e da Cofins, bastaria fazer menção às “receitas decorrentes da prestação de serviços de transporte coletivo aéreo de passageiros”, mas que o legislador fez questão de especificar que as receitas mantidas no regime não cumulativo são aquelas relacionadas ao transporte de passageiro efetuado especificamente por empresas que operam em linhas aéreas domésticas.
		 Conclui que as receitas oriundas do transporte internacional de passageiros estão abrangidas pelo regime não cumulativo e que as receitas do transporte nacional de passageiros estão sujeitas ao regime cumulativo do PIS e da Cofins.
		 No tópico “DO RATEIO PROPORCIONAL UTILIZADO PARA VINCULAÇÃO DOS CRÉDITOS APURADOS ÀS DIFERENTES RECEITAS BRUTAS NÃO CUMULATIVAS AUFERIDAS NO PERÍODO (RECEITA BRUTA TRIBUTADA NO MERCADO INTERNO/RECEITA BRUTA NÃO TRIBUTADA NO MERCADO INTERNO/RECEITA BRUTA DE EXPORTAÇÃO)”, reclama que a fiscalização alterou o cálculo do rateio de créditos ressarcíveis, para excluir as receitas vinculadas ao transporte internacional de passageiros, em decorrência do seu entendimento de que elas não comporiam as receitas do regime não cumulativo.
		 Salienta que, como a receita de transporte internacional de passageiros está vinculada ao regime não cumulativo das contribuições, por decorrência lógica, se faz necessário que também seja revisto o rateio dos créditos passíveis de ressarcimento.
		 No tópico “DO REGIME NÃO CUMULATIVO DO PIS/PASEP E DA COFINS”, aduz que não está correto o entendimento da fiscalização, o qual, embora mencione que adota os critérios de relevância e essencialidade ao analisar os insumos utilizados, na verdade, interpreta os dispositivos que se referem aos créditos do PIS e da Cofins com viés do regime não cumulativo do IPI.
		 Discorre sobre o artigo 195 da Constituição Federal, sobre os artigos 3° das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003. Tece comentários a respeito dos regimes da não cumulatividade do IPI e do PIS/Pasep e da Cofins. Afirma que o entendimento adotado no AIIM restringe ilegalmente o conceito de insumos a ser adotado no regime não cumulativo do PIS e da COFINS.
		 Discorre sobre a decisão do STJ (Recurso Especial n° 1.221.170) que ampliou o conceito de insumos e sobre a Nota SEI nº 63/2018 CRJ/PGACET/PGFN-MF.
		 Requer que a análise das glosas de insumos leve em consideração os critérios de essencialidade ou relevância, conforme delimitado pelo STJ. Pleiteia, ainda, que seja dada correta interpretação ao artigo 10, inciso XVI, da Lei nº 10.833/03, no tocante às receitas que devem permanecer no regime cumulativo, de acordo com as definições empregadas pelo Direito Aeronáutico e pelo parece que acosta aos autos (Doc. 04).
		 No tópico “COMBUSTÍVEL DE AERONAVES (DOMÉSTICO)”, aduz que, segundo a fiscalização, a respectiva conta contábil não possuía despesas de combustível destinado ao transporte doméstico (CST 04), mas apenas destinado ao transporte internacional (CST 08 - isentos e não compatíveis com a geração de crédito). Reclama que a fiscalização não acostou aos autos qualquer demonstrativo das notas fiscais que glosou, motivo pelo qual utiliza como base de sua análise os documentos fiscais de transporte doméstico lançados em suas contas contábeis.
		 Diz que, compulsando as notas fiscais de voos domésticos, observou que nenhuma delas foi preenchida com o CST 08 – “Operações sem incidência da Contribuição”, como que fazer crer a fiscalização.
		 Informa que acostou aos autos volume parcial das notas fiscais do período analisado, a fim de demonstrar a correta utilização do Código de Situação Tributária – CST (Doc. 05).
		 Salienta que não há como compreender o feito fiscal que afirma, segundo a o qual a Impugnante teria utilizado, equivocadamente, o CST de código “08” para seus voos domésticos.
		 Destaca, ainda, que quando o combustível for destinado ao transporte internacional de passageiros, por determinação legal, tal informação deverá estar expressa na nota fiscal (art. 3º da Lei nº 11.560/2002). Afirma que tal informação não está presente nas notas fiscais glosadas pela fiscalização. Sustenta que a conclusão fiscal, no sentido de que teria tomado crédito de combustível destinado ao transporte internacional, é equivocada, o que só vem a confirmar a iliquidez do AIIM.
		 Ressalta que o avião que transporta cargas também transporta passageiros e, sendo doméstico, os dispêndios com combustível devem compor o percentual de rateio.
		 Conclui que deve ser reconhecido o direito aos créditos em relação às notas fiscais de combustíveis glosadas sob a equivocada justificativa de serem destinadas ao transporte internacional.
		 No tópico “DESPESAS COM COMPRAS DE PONTOS MULTIPLUS”, relata que a fiscalização glosou créditos apurados sobre despesas realizadas com base no contrato estabelecido com a empresa MULTIPLUS, sob o argumento de que elas são vinculadas exclusivamente à geração de receitas sujeito ao regime cumulativo (transporte de passageiros). Reclama que tal entendimento, como já expôs, está equivocado.
		 Discorre sobre as atividades da MULTIPLUS e como se dá a relação comercial entre essa empresa e a TAM. Afirma que os valores devidos à MULTIPLUS são relativos às atividades de venda de pontos e de administração, gestão e operação do Programa de Fidelidade. Esclarece que, embora as atividades de propaganda sejam desenvolvidas conjuntamente pela TAM e MULTIPLUS, os respectivos gastos são imputados a cada uma na proporção do que lhes couber individualmente. Afirma que tais gastos não podem ser qualificados como derivados da contratação de serviços de propaganda ou promoção. Argumenta que são gastos que dizem respeito ao processo de prestação de serviços da TAM, típica despesa operacional voltada a manter os clientes, incentivando-os a aderir ao seu Programa de Fidelidade. Cita Soluções de Consulta e decisões do CARF que corroborariam seus argumentos, no sentido de que tais gastos são típicas despesas operacionais, razão pela qual se enquadram no conceito de insumos.
		 Conclui que há uma relação de inerência e relevância entre tais gastos e suas atividades e que eles são realizados como forma de manter a continuidade de suas atividades no mercado de transporte aéreo, razão pela qual se qualificam como insumos utilizados em sua atividade fim.
		 No tópico “SERVIÇOS DE ATENDIMENTO AO PASSAGEIRO, BEBIDA E CATERING, HANDLING DE CATERING E SEGURANÇA DE AERONAVES (SGURIDAD VARIABLE PAX)”, diz que tais glosas foram realizadas porque são despesas exclusivas do regime cumulativo. Reafirma seu entendimento, no sentido de que as receitas vinculadas ao transporte internacional de passageiros devem ser submetidas à apuração não cumulativa da contribuição ao PIS e da Cofins, fazendo jus à apuração dos respectivos créditos.
		 Explica que o serviço de atendimento ao passageiro (atencion pasajeros) compreende as despesas incorridas com os passageiros em terra por contingências, as despesas com passageiros em conexões e despesas com perda de equipamentos por passageiros.
		 Esclarece que as despesas por contingência de passageiros se referem aos gastos com passageiros não embarcados por responsabilidade que não do próprio passageiro. Diz que as empresas aéreas são obrigadas, por determinação da ANAC (Resolução ANAC 400/2016), a arcar com os custos de hospedagem, alimentação e transporte dos passageiro, nos casos de fechamento de aeroportos por mudança climática, overbooking, entre outros.
		 Informa que as despesas com passageiros em conexões se referem aos custos para realocação dos passageiros que perdem suas conexões, seja por cancelamento do primeiro voo, manutenção da aeronave, problemas com a tripulação, entre outros, custos também previstos na Resolução ANAC nº 400/2016.
		 Diz que a mesma resolução abarca as situações em que tem despesas com a perda de equipamento dos passageiros, como por exemplo o extravio ou danificação de bagagens.
		 Sustenta que os referidos gastos estão estritamente ligados à sua atividade comercial.
		 Salienta que restou definido pelo STJ que são insumos da atividade as despesas essenciais ou relevantes, critérios perfeitamente aplicáveis às despesas acima indicadas.
		 Afirma que fiscalização também glosou despesas com contratação dos serviços de handling e catering, que se referem ao abastecimento de serviço de bordo nas aeronaves e de apoio e suporte aos voos, serviços que são regulamentados pela Resolução nº 116 de 2009. Ressalta que eles compõem, por expressa determinação legal, o denominado “Sistema de Serviços Auxiliares” à Infraestrutura Aeroportuária, previstos nos arts. 102 a 104 do Código Brasileiro de Aeronáutica – CBA (Lei nº 7.565/86). Diz que tais despesas são relevantes e obrigatórias e, consequentemente, são consideradas insumos para as contribuições em análise No que se refere às glosas sobre despesas com “serviços de seguridade variable PAX”, explica que elas se referem aos gastos com a segurança de aeronaves em pernoite nos aeroportos, requisito exigidos pela IATA Operational Safety Audit (doc. 07). Assevera que tal despesa é incorrida com base em norma regulatória da atividade, de modo que deve ser considerado relevante para a prestação de serviço e, portanto, insumo da atividade.
		 No tópico “SERVIÇO DE AUXÍLIO DE NAVEGAÇÃO”, explica que as “Tarifas de Navegação Aérea” pagas ao Departamento de Controle do Espaço Aéreo – Ministério da Defesa (DECEA) - são devidas pela utilização de serviços, instalações, auxílios e facilidades destinadas a apoiar e tornar segura a navegação aérea no país.
		 Aduz que, segundo a fiscalização, os serviços dessa natureza não seriam incompatíveis com a apuração de créditos, mas que foram glosados sob o argumento de que como tal órgão faria parte da administração pública direta ele não estaria sujeito à incidência das contribuições, a ensejar a vedação ao direito a crédito, nos termos do art. 3º, §2º, inciso II, das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003.
		 Entende, que as despesas incorridas com o pagamento da Tarifa de Navegação Aérea não se inserem na aludida vedação, na medida em que as mesmas sofrem a incidência das contribuições sociais nas etapas anteriores.
		 Esclarece que, para a prestação de serviços destinados a tornar mais segura a navegação aérea, a Lei nº 6.009/73 autoriza a exigência de três tarifas distintas: Tarifa de Uso das Comunicações e dos Auxílios à Navegação Aérea em Rota, Tarifa de Uso das Comunicações e dos Auxílios-Rádio à Navegação Aérea em Área de Controle de Aproximação e Tarifa de Uso das Comunicações e dos Auxílios-Rádio à Navegação Aérea em Área de Controle de Aeródromo.
		 Explica que a referida lei permite que os serviços sejam prestados por outras entidades públicas ou privadas, ou seja, não precisam ser desempenhadas necessariamente pelo DECEA.
		 Relata que esse órgão é responsável pela obtenção dos dados dos vôos realizados, individualização dos serviços prestados, emissão de guias para pagamento, cobrança e repasse dos valores arrecadados aos provedores de serviço autorizados pelo DECEA, de modo que ele constituiria em mero centralizador de informações e órgão arrecadador, sendo que os valores recebidos são repassados aos efetivos prestadores de serviço de ajuda à navegação.
		 Argumenta que, ainda que o DECEA fosse responsável pela arrecadação dessas tarifas, tais valores não lhe são destinados, já que são repassadas a entidades públicas e/ou privadas autorizadas pelo Comando da Aeronáutica a prestar o serviço de auxílio à navegação, razão pela qual tais tarifas são tributadas pelo PIS/Pasep e Cofins.
		 Aduz que, ainda que o DECEA seja responsável pela apuração e cobrança das Tarifas de Navegação, os valores recolhidos são recepcionados nos cofres do Tesouro Nacional. Salienta que o inciso II do art. 3º da Lei nº 9.715/98 impõe às pessoas jurídicas de direito público interno, tal qual a União Federal, a apuração de PIS/Pasep com base no valor mensal das receitas correntes arrecadadas e das transferências correntes e de capital recebidas, de modo que as receitas das Tarifas de Navegação Aérea se inserem no conceito de receitas correntes e devem ser incluídas na base no valor mensal de PIS/Pasep devido pela União.
		 Afirma que documento “Perguntas e Respostas” da RFB, intitulado “Contribuição para o PIS-Pasep incidente sobre Receitas Governamentais 2017”, extirpa qualquer dúvida a respeito da tributação dessas receitas pelo PIS/Pasep.
		 Ressalta, outrossim, que as receitas oriundas das Tarifas de Navegação Aérea constituem contraprestação ao serviço de auxílio à navegação e, consequentemente, se inserem no conceito de receitas correntes de que trata o § 1º do artigo 11 da Lei n° 4.320/64, de modo que devem ser incluídas na base no valor mensal de PIS/Pasep devido pela União Federal.
		 Sustenta que as Tarifas de Navegação pagas devem gerar crédito de PIS e Cofins, pois os valores dela decorrentes não pertencem ao DECEA, mas são repassados às entidades de direto público ou privado autorizadas a prestar serviço de auxílio à navegação, as quais estão sujeitas à tributação por aquelas contribuições. 
		 Aduz que, mesmo que se entenda que estes valores pertencem ao DECEA, esse órgão, por ser parte da União Federal e não ter personalidade jurídica, está sujeito ao mesmo regime tributário desta, de modo que os valores oriundos das tarifas, por serem classificados como receitas correntes, devem ser incluídos na base de apuração mensal do PIS/Pasep devido pela União Federal, razão pela qual não há que falar em aplicação da vedação prevista no art. 3º, §2º, inciso II, das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003.
		 No tópico “SERVIÇO DE AUXÍLIO DE TERMINAL”, reclama que a fiscalização glosou créditos apurados sobre dispêndios com de serviços de auxílio de terminal pagos ao DECEA e à Infraero por entender que: (i) o DECEA seria órgão da administração direta não sujeitos ao PIS e à Cofins, sendo vedado o direito ao crédito, nos termos do art. 3º, §2º, inciso II, das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003; e (ii) quanto aos pagamentos à Infraero, por serem “relativos à utilização das instalações e serviços existentes no Terminal da Passageiros (definição da Lei nº 6.009/73 – tarifa de conexão devida pelo transportador)”, pois seriam “dispêndios vinculados EXCLUSIVAMENTE à geração de receitas sujeitas ao Regime Cumulativo de Apuração (TRANSPORTE DE PASSAGEIROS), logo também não ensejam apuração de créditos”.
		 Aduz que a glosa dos créditos decorreu tão somente da natureza jurídica do DECEA e a suposta vinculação dos mesmos à geração de receita cumulativa.
		 Alega, no que se refere à aplicação da vedação do art. 3º, §2º, inciso II, das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003 aos pagamentos realizados ao DECEA, que, pelas razões já expostas, o mesmo não procede.
		 Relativamente aos pagamentos realizados à Infraero, reforça que o inciso XVI do art. 10 da Lei nº 10.833/2003 determina que o transporte internacional de passageiro foi incluído no regime não cumulativo do PIS e da Cofins, de modo que as despesas incorridas com serviços de auxílio de terminal geram direito aos créditos.
		 No tópico “TAXA SUFRAMA - INFRAERO”, explica que no período transcorrido entre 28/01/2000 a 16/07/2017 vigorou a Taxa de Serviços Administrativo (TSA), na hipótese de prestação de serviços de vistoria e internamento de mercadoria nacional nas zonas incentivadas da Zona Franca de Manaus.
		 Salienta que, de acordo com o art. 16 da Portaria nº 205/2002, a TSA era devida pelo destinatário da mercadoria, sendo facultado ao transportador, na condição de sujeito passivo por substituição, a efetuar o pagamento da aludida taxa.
		 Informa que, por se tratarem de despesa obrigatória e indissociável ao serviço de transporte de cargas àquela região, as incluiu na base de cálculo para apuração dos créditos de PIS e Cofins não cumulativos.
		 Relata que a fiscalização glosou os créditos sob o argumento de que (i) os pagamentos seriam realizados à SUFRAMA, que seria órgão da administração direta, não contribuinte das contribuições; e que (ii) o verdadeiro sujeito passivo da taxa seria o destinatário da mercadoria, possuindo a TAM mera faculdade de recolhê-la na condição de sujeito passivo por substituição.
		 Esclarece que a Lei nº 9.960/2000, que instituiu a TSA, estabelecia em seu art. 6º que os recursos provenientes do pagamento da referida taxa eram exclusivamente destinados ao custeio das atividades fins da SUFRAMA. 
		 Assevera que as entidades de direito público estão sujeitas à incidência mensal do PIS/Pasep, à alíquota de 1%, sobre as receitas correntes e sobre as transferências correntes e de capital.
		 Entende que os valores provenientes da TSA, por terem natureza tributária e por decorrerem da prestação de serviço, são classificáveis como receitas correntes da SUFRAMA e estão sujeitos à incidência do PIS/Pasep, na mesma forma que o DECEA.
		 Afirma que a SUFRAMA é contribuinte de contribuição social, não sendo possível justificar a glosa de créditos pelo fato dela ser entidade pública.
		 Alega, ademais, que o fato de recolher a TSA na qualidade de substituta não é suficiente para impedir o cálculo do crédito, pois o pagamento da TSA depende das condições comerciais acertadas com o destinatário das mercadorias na ZFM e, uma vez estipulado que ela efetuará o recolhimento da taxa, ela tem tal obrigação.
		 Aduz que, como o pagamento da TSA é imposição do Poder Público à internalização de mercadorias nas áreas incentivadas pela SUFRAMA, não se pode dizer que as mesmas não sejam diretamente relacionadas à prestação de serviço de transporte de cargas para essa localidade.
		 Conclui que não procede a glosa realizada em relação aos valores gastos com o pagamento de TSA, sendo indiscutível a necessidade de validação desses créditos.
		 No tópico “COMISSÕES”, aduz que, em que pese o fato da fiscalização não ter trazido qualquer motivo para a glosa de créditos de despesas com comissão, ainda assim fará alguns esclarecimentos acerca dos motivos pelos quais entende possuir direito ao referido crédito.
		 Explica que as comissões subdividem em duas categorias: (i) as fixas, que correspondem a um percentual previamente estabelecido e pagas aos agentes de viagens em decorrência da venda de passagens aéreas e (ii) as variáveis, que decorrem de programas de incentivos específicos para aumento de vendas e atingimento de metas.
		 Assevera que tais gastos são essenciais porque estão relacionados à venda de passagens aéreas, ou seja, guarda relação intrínseca com a prestação de seus serviços.
		 Esclarece, com vistas a comprovar a essencialidade dos referidos dispêndios, que no ano de 2015, de toda a receita obtida com a venda de passagens aéreas, 66,47% decorreu de venda por meio de agentes de viagem.
		 Cita decisão do CARF que reconheceu a possibilidade de créditos decorrentes de dispêndios dessa natureza.
		 Requer a procedência da manifestação de inconformidade.
		 É o relatório.
		 Ato contínuo, amparada no Parecer Normativo Cosit RFB n° 5/2018 e na falta de provas, a 3ª Turma da DRJ 09 julgou improcedente a manifestação de inconformidade da contribuinte, ora Recorrente, decisão assim ementada: 
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
		 Período de apuração: 01/01/2015 a 31/12/2015 
		 NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMO.
		 Conforme estabelecido no Parecer Normativo Cosit RFB n° 5, de 2018, que produz efeitos vinculantes no âmbito da RFB, o conceito de insumos, para fins de apuração de créditos da não cumulatividade do PIS/Pasep e da Cofins, deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou da relevância do bem ou serviço para a produção de bens destinados à venda ou para a prestação de serviços realizados pela pessoa jurídica.
		 ESSENCIALIDADE. RELEVÂNCIA.
		 O critério da essencialidade, nos termos do Parecer Normativo Cosit RFB n° 5/2018 requer que o bem ou serviço creditado constitua elemento estrutural e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço realizado pela contribuinte; já o critério da relevância é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção do sujeito passivo.
		 PESSOA JURÍDICA QUE OPERA LINHAS AÉREAS DOMÉSTICAS REGULARES. RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE AÉREO INTERNACIONAL COLETIVO DE PASSAGEIROS. REGIME DE APURAÇÃO CUMULATIVA.
		 Nos termos da primeira parte do inciso XVI do art. 10 da Lei n° 10.833, de 2003, permanecem sujeitas ao regime de apuração cumulativa do PIS/Pasep e da Cofins as receitas decorrentes da prestação de serviços de transporte coletivo aéreo de passageiros, doméstico ou internacional, efetuado por pessoa jurídica que opera linhas aéreas domésticas e regulares.
		 RATEIO PROPORCIONAL. NÃO CUMULATIVIDADE.
		 O percentual a ser estabelecido entre a receita bruta sujeita à incidência não cumulativa e a receita bruta total, auferidas em cada mês, para aplicação do rateio proporcional deve ser aquele resultante do somatório somente das receitas que, efetivamente, foram incluídas nas bases de cálculo nos regimes da não cumulatividade e da cumulatividade.
		 CRÉDITO. IMPOSSIBILIDADE. SERVIÇOS NÃO SUJEITOS AO PAGAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO.
		 Não dará direito a crédito o valor da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição.
		 AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS EXCLUSIVAMENTE VINCULADOS AO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS.
		 As receitas derivadas da prestação de serviços aéreos de passageiros estão sujeitas ao regime cumulativo, não ensejando o direito ao crédito de PIS/Pasep e Cofins.
		 COMBUSTÍVEL DE AVIAÇÃO. EMPRESAS AÉREAS.
		 Os gastos com combustível de aviação geram direito aos créditos da não cumulatividade do PIS/Pasep e da Cofins apenas quando forem utilizados em voo doméstico para o transporte de cargas.
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
		 Período de apuração: 01/01/2015 a 31/12/2015 
		 NULIDADE. INEXISTÊNCIA.
		 Somente serão nulos os despachos e decisões proferidas por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
		 ACÓRDÃOS PROFERIDOS PELO CARF. EFEITOS E ABRANGÊNCIA.
		 Os Acórdãos do CARF, por não constituírem normas complementares à legislação tributária, não possuem caráter normativo nem vinculante.
		 Manifestação de Inconformidade Improcedente 
		 Direito Creditório Não Reconhecido 
		 Tão logo intimada do resultado, a Recorrente interpôs competente Recurso Voluntário cujas razões recursais remontam sob os seguintes tópicos:
		 II – PRELIMINARMENTE 
		 II.1 – DA NECESSIDADE DE RECONHECIMENTO DA VINCULAÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS SOBRE A MATÉRIA
		 II.2 – DIFERENÇAS APURADAS NO MÊS DE DEZEMBRO DE 2015 E NÃO CONSTANTES NO RELATÓRIO DE CONCLUSÃO FISCAL
		 III. DO DIREITO 
		 III.1 – PREAMBULARMENTE - DOS PRECEDENTES FAVORÁVEIS
		 III.2 – DOS FUNDAMENTOS QUE CONFIRMAM QUE AS RECEITAS DE TRANSPORTE INTERNACIONAL DE PASSAGEIROS PERTENCEM ÀS RECEITAS BRUTAS NÃO CUMULATIVAS
		 III.3. – DO RATEIO PROPORCIONAL UTILIZADO PARA VINCULAÇÃO DOS CRÉDITOS APURADOS ÀS DIFERENTES RECEITAS BRUTAS NÃO CUMULATIVAS AUFERIDAS NO PERÍODO (RECEITA BRUTA, TRIBUTADA NO MERCADO INTERNO/RECEITA BRUTA NÃO TRIBUTADA NO MERCADO, INTERNO/RECEITA BRUTA DE EXPORTAÇÃO) – DA NOVA ACUSAÇÃO SOBRE A EXCLUSÃO DAS RECEITAS FINANCEIRA
		 III.4 – DO REGIME NÃO CUMULATIVO DA CONTRIBUIÇÃO AO PIS/PASEP E DA COFINS
		 III.4.1 – COMBUSTÍVEL DE AERONAVES (DOMÉSTICO)
		 III.4.2 – DESPESAS COM COMPRAS DE PONTOS MULTIPLUS.
		 III.4.3 – SERVIÇOS DE ATENDIMENTO AO PASSAGEIRO, BEBIDA E CATERING, HANDLING DE CATERING E SEGURANÇA DE AERONAVES (SGURIDAD VARIABLE PAX)
		 III.4.4 – SERVIÇO DE AUXÍLIO DE NAVEGAÇÃO
		 III.4.5 – SERVIÇOS DE AUXÍLIO DE TERMINAL
		 III.4.6 – TAXA SUFRAMA – INFRAERO.
		 III.4.7. DESPESAS COM COMISSÕES.
		 Ao final, a recorrente postula:
		 IV – CONCLUSÕES E PEDIDO 
		 319. Ante o exposto, a Recorrente requer seja conhecido e provido o presente Recurso Voluntário para reformar o v. acórdão recorrido, para: 
		 (i) Seja declara a nulidade do despacho decisório em relação à glosa de créditos no valor de R$ 21.799.928,46 no mês de dezembro de 2015, e à glosa sobre as despesas com comissões, por ausência de motivação; 
		 (ii) Reconhecer a nulidade do v. acórdão recorrido, quando traz argumentos não utilizados pelo despacho decisório para: (a) excluir das receitas financeiros do cálculo do rateio proporcional de créditos vinculados ao regime cumulativo e não cumulativo; e de créditos ressarcíveis; e glosar os créditos apropriado sobre (b) QAV; (c) pontos Múltiplus; e (d) comissões; e 
		 (iii) Reconhecer a natureza não cumulativa das receitas decorrentes do transporte internacional de passageiros e a possibilidade de apropriação dos créditos em discussão, porque previstos na Lei nº 10.833/2003.
		 320. Outrossim, requer seja reconhecida a vinculação por conexão do presente processo com o Autos de Infração objeto dos processos administrativo nº 10840.727719/2019-71 e 10840.722712/2020-05, determinando-se a distribuição e julgamento em conjunto
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Sabrina Coutinho Barbosa, Relatora.
		 
		 1. Juízo de admissibilidade.
		 O Recurso Voluntário além de tempestivo, preenche os demais requisitos formais de admissibilidade e, portanto, dele tomo conhecimento.
		 
		 2. Preliminar. Pedido de vinculação dos processos de crédito com o auto de infração.
		 Antes de enfrentar o cerne do debate, trago a cabo pedido formulado pela recorrente à frente do mérito recursal:
		 19. Dessa forma, além de emitir os despachos decisórios não homologando as compensações referentes a todos os trimestres dos anos de 2013, 2014 e 2015 (24 despachos decisórios), lavrou os Autos de Infração (2014 e 2015) em discussão nos processos administrativos nº 10840.727719/2019-71 e 10840.722712/2020-05, respectivamente.
		 22. No entanto, no âmbito desse E. Conselho, o inciso I do § 10do art. 60 do Regimento Interno do CARF 2, aprovado pela Portaria MF n0343, de 09/06/2016, permite a vinculação de processos por conexão quando baseados em fatos idênticos, os quais deverão ser distribuídos e julgados em conjunto.
		 23. Assim, na medida em que são idênticos os fatos que fundamentaram todos os processos acima referidos, a Recorrente pede que o presente processo administrativo seja vinculado, por conexão, aos processos administrativos nº 10840.727719/2019-71 e 10840.722712/2020-05, referentes aos Autos de Infração lavrados em relação ao ano de 2014 e 2015, sob as mesmas acusações do despacho decisório ora em discussão. 
		 A princípio, rejeito o referido pleito uma vez que, o auto de infração do PAF nº 10840.727719/2019-71 e respectivos processos de ressarcimento cumulados com declarações de compensação já se encontram julgados e suas decisões estão alinhadas aos decisum dos processos de créditos vinculados ao auto de infração consubstanciado no PAF nº 10840.722712/2020-05.
		 O julgamento do PAF nº 10840.722712/2020-05 foi iniciado em dezembro de 2024, concluído na presente sessão de fevereiro em conjunto com o último PER/DCOMP nº 22192.16389.061016.1.5.191951 a ele atrelado (PAF nº 10880.978948/2019-86).
		 Não vislumbro, portanto, razão para a procedência do pedido de conexão, de modo que o rejeito.
		 
		 2.1. Da nulidade do despacho decisório. Cerceamento do direito de defesa. Diferenças apuradas no mês de dezembro de 2015.
		 Também em sede preliminar a recorrente postula a nulidade do despacho decisório, para tanto, justifica:
		 24. Conforme esclarecido em sua Manifestação de Inconformidade, durante a análise das glosas realizadas pela d. fiscalização, a ora Recorrente constatou que, em relação ao mês de dezembro de 2015, houve glosa de crédito não relacionada no relatório de conclusão fiscal.
		 25. Em outras palavras, a Recorrente verificou que, além da diferença de bases de crédito referente às glosas efetuadas pela d. fiscalização e constantes no relatório de conclusão fiscal (combustível, DECEA, atendimento ao passageiro e etc), haveria ainda uma diferença de crédito em discussão no valor R$ 21.799.928,46, para o qual não há nos autos qualquer explicação acerca da origem da glosa realizada pela d. fiscalização, o que torna tal matéria indefensável por parte da Recorrente.
		 26. O v. acórdão recorrido, contudo, alega que pela análise da planilha “Apuração 2015 Ajustado” que instrui o Despacho decisório, a conclusão a que se chegaria é a de que o valor total da glosa realizada pela fiscalização corresponderia, exatamente, a soma dos itens apontados como glosados na referida planilha.
		 27. Ocorre que a planilha “Apuração 2015 Ajustado” se restringe a apuração de créditos sobre os dispêndios com bens e serviços utilizados como insumos incorridos em cada mês de apuração. No entanto, ao analisar a planilha “Apuração Créditos 2015” verifica-se que o total de créditos utilizados pela Recorrente para abater o valor das Contribuições devidas no período sofreram ajustes positivos e negativos que alteraram o seu valor: (...)
		 28. No entanto, a d. fiscalização, quando realizou a reapuração dos créditos sobre os bens e serviços utilizados como insumo, considerando os dispêndios que, a seu ver, geram direito a crédito nos termos da legislação, simplesmente ignorou a existência dos ajustes de crédito declarados em EFD. É o que se pode constatar também da planilha “Apuração Créditos 2015” que instruiu o Despacho decisório:
		 /
		 29. Ocorre que tais ajustes ocasionaram um aumento do crédito de PIS e COFINS apurado pela Recorrente em dezembro de 2015 no valor total de R$ 21.799.928,45, conforme se pode visualizar da seguinte planilha explicativa montada pela Recorrente: (...)
		 30. Contudo, não há qualquer explicação por parte da fiscalização sobre a razão pela qual o crédito de R$ 21.799.928,45, decorrente dos ajustes positivos e negativos, ter sido glosado! (...)
		 33. Além do referido ponto, ressalta também a Recorrente que apesar de na planilha elaborada pela d. fiscalização haver a indicação da glosa dos créditos decorrentes de suas despesas com comissões, também não há, no relatório de conclusão fiscal, qualquer explicação de qual seria a discordância da d. fiscalização em relação a esse ponto.
		 34. Frise-se, não há como identificar o motivo pelo qual tais créditos foram glosados!
		 35. E se não é possível entender as razões da d. fiscalização para a realização da glosa, também não é possível exercer seu direito de defesa também em relação a esse ponto específico, o que, novamente ofende os requisitos do lançamento fiscal.
		 A recorrente provoca duas discussões no que tange a nulidade da autuação por falta de motivação, a primeira em relação aos ajustes positivos e negativos sobre o crédito de R$ 21.799.928,45, e a segunda acerca da glosa dos créditos decorrentes de suas despesas com comissões.
		  Com razão a recorrente.
		 Como visto no tópico supra, foi instaurado o Mandado de Procedimento Fiscal de nº 08.1.09.00-2017-00125 com o fim de examinar os pedidos de ressarcimento transmitidos pela recorrente concernentes aos créditos de PIS e COFINS não cumulativos incidentes sobre os custos, despesas e encargos vinculados às receitas decorrentes das operações de exportação para o exterior, apurados no ano-calendário de 2015.
		 Para cada trimestre/período de 2015 foi gerado um processo fiscal sendo eles:
		 - 10880.978942/2019-17 (PIS 1º tri/2015), 
		 - 10880.978943/2019-53 (COFINS 1º tri/2015), 
		 - 10880.737929/2019-00 (PIS 2º tri/2015), 
		 - 10880.978944/2019-06 (COFINS 2º tri/2015), 
		 - 10880.978945/2019-42 (PIS 3º tri/2015), 
		 - 10880.978946/2019-97 (COFINS 3º tri/2015), 
		 - 10880.978947/2019-31 (PIS 4º tri/2015),
		 - 10880.978948/2019-86 (COFINS 4º tri/2015).
		 Nesse sentido, o resultado do relatório de conclusão fiscal atinente ao certame e seus anexos correspondem ao período pleiteado no PER/DCOMP nº 06558.32768.230415.1.5.09-8517. 
		 Embora genérico, já que o trabalho fiscal alcança todo o ano-calendário de 2015, as planilhas que acompanham o relatório apontam como objeto de glosa as comissões sobre taxa e, ainda, as comissões de incentivo para a contribuição a COFINS do 4º tri/2015, vejamos:
		 /
		 No entanto, como bem registrado pela recorrente, a fiscalização não trouxe a causa para a glosa, vindo apenas lançá-la na planilha que consolida os bens e serviços invalidados, senão vejamos:
		 IV. QUANTO ÀS VERIFICAÇÕES FISCAIS 
		 (...)
		 V. QUANTO ÀS GLOSAS APURADAS 
		 V.I) PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS EM MODALIDADE INTERNACIONAL
		 (...)
		 V.II) – RATEIO PROPORCIONAL UTILIZADO PARA VINCULAÇÃO DOS CRÉDITOS APURADOS ÀS DIFERENTES RECEITAS BRUTAS NÃO CUMULATIVAS AUFERIDAS NO PERÍODO (Rec.Bruta Tributada do Mercado Interno/ Rec.Bruta Não Tributada do Mercado Interno/Rec.Bruta de Exportação)
		 40. São passíveis de utilização em Dcomp ou de ressarcimento apenas créditos vinculados a receitas auferidas, submetidas ao Regime Não Cumulativo de apuração, decorrentes de operações de Exportação de mercadorias ou serviços para o exterior (art. 5º §§ 1º e 2º Lei n° 10.637/02) (art. 6 o, §§ 1° e 2 o, da Lei n° 10.833/03), e também, em razão do disposto no art. 17 da Lei n° 11.033/2004, que assegura a manutenção de créditos vinculados a operações de vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota zero ou não incidência da Contribuição, o saldo credor desses créditos acumulado, nos do art. 16 da Lei n° 11.116/2005, ao final de cada trimestre do ano­calendário.
		 41. O Rateio proporcional deve ser utilizado para vinculação dos créditos às diferentes receitas do período somente nos casos em que existam custos, despesas e encargos que sejam vinculados concomitantemente a diferentes Receitas Brutas (Receita Bruta Tributada no Mercado Interno, Receita Bruta Não Tributada no Mercado Interno ou Receita Bruta de Exportação) apuradas no período. 
		 V.III) – BENS E SERVIÇOS UTILIZADOS COMO INSUMOS
		 (...)
		 V.III.I) BENS UTILIZADOS COMO INSUMOS 
		 V.III.I.I) Combustíveis de Aeronaves
		 (...)
		 V.III.II) SERVIÇOS UTILIZADOS COMO INSUMOS 
		 V.III.II.I) Taxa de Pouso, Taxa de Permanência, Parking, Pasajeros IN, Taxas de Sobrevoo e Serviço de Taxas Estrangeiras (ILS­De Auxílio à Navegação e APHIS­Inspeção de Saúde Animal) 
		 (...)
		 V.III.II.II) Despesas Diversas exclusivas do RegimeCumulativo
		 69. O custo com Pontos Resgatados, serviços com “Atencion de Pasajeros”, Serviços de Bebidas e “Catering”, Serviços de “Handling de Catering” e de “Handling de Seguridad Variable Pax são despesas relacionadas diretamente com o transporte de passageiros e portanto vinculadas EXCLUSIVAMENTE à geração de receitas sujeitas ao Regime­Cumulativo de Apuração (TRANSPORTE DE PASSAGEIROS), portanto não enseja geração de créditos de nenhuma forma.
		 VI  APURAÇÃO
		 (...)
		 72. Utilizamos a planilha apresentada pela Contribuinte “Todos_1_semestre_2015” e “Todos_2_semestre_2015” na qual apresentava a apuração de créditos de acordo com o rateio utilizado pela Contribuinte e ajustamos para a base 100% e assim aplicamos o novo percentual encontrado na planilha “Apuração Rateio 2015” e efetuamos as glosas de acordo com as normas vigentes conforme exposto nos itens 50 a 69 e a denominamos como “Apuração 2015 Ajustado”.
		 73. Nesta planilha encontra­se o valor dos créditos pleiteados demonstrada de forma sintética. Os demonstrativos analíticos com cada rubrica apresentada encontram­se nas planilhas denominadas “Todos_1_semestre_2015” e “Todos_2_semestre_2015”. 
		 VII ­ CONCLUSÃO FISCAL 
		 78. Tendo em vista o acima exposto, esta Fiscalização conclui que a Contribuinte não apresentou em nenhum DOS TRIMESTRES ANALISADOS do AC 2015 saldo de Créditos Decorrentes de Exportação conforme demonstrativo abaixo. 
		 O descumprimento do requisito essencial de validade do ato (art. 31 do Decreto nº 70.235/72), e de fundamento legal, promove a preterição do direito de defesa da recorrente. Em consequência, qualquer enfretamento pela DRJ configura inovação ou alteração de critério jurídico sobre assunto não esmiuçado ou ventilado em despacho decisório.
		 Da mesma maneira, vê-se em relação ao ajuste negativo do crédito de PIS e COFINS, também não abordado no relatório fiscal recorrido, tendo sido desconsiderado o ajuste negativo impactando no total dos créditos apurados, apesar de constar na planilha anexada ao despacho. 
		 Consta no PER os seguintes créditos:
		 /
		 Encerrado o processo de glosa dos créditos sobre bens e serviços adquiridos pela recorrente como insumos, a fiscalização encontrou novo valor de custos e despesas com bens e serviços utilizados como insumos para fins de apuração da nova base de cálculo das contribuições, resultado visto na planilha “APURAÇÃO 2015 AJUSTADO”:
		 /
		 /
		 Diante desta nova apuração, a fiscalização procedeu a alteração da “Base de Cálculo dos Créditos”, conforme apuração a seguir:
		 /
		 /
		 /
		 Considerando os novos valores dos insumos (bens de R$ 269.405,40 e serviços de R$ 1.632.819,90), e considerando o fator de rateio de 47,23% vinculados à receita de exportação, a base de cálculo do crédito passou a ser de R$ 898.420,96, e o crédito a descontar seria de R$ 68.279,99 (valor diferente do apurado pela recorrente de R$ 3.252,46).
		 Entretanto, o valor glosado foi de R$ 30.870.200,54 de um total pleiteado de R$ 30.873.453,00.
		 Portanto, considerando que, de fato, não houve nenhuma manifestação no relatório fiscal sobre os motivos das glosas de tais ajustes, entendo que deve ser mantido o crédito da diferença dos ajustes positivos e negativos (R$ 30.870.200,54 – R$ 8.160.284,75 = R$ 12.709.915,79), em dezembro de 2015.
		 Nesse sentido, restabeleço os créditos. 
		 
		 3. Mérito recursal.
		 3.1. Conceito de receita. Regimes de apuração cumulativa e não cumulativa.
		 Receita, na definição dada por De Plácido e Silva, é “(...) Na significação econômica e financeira, jurídica ou contábil, receita resulta sempre de uma entrada de numerário, recebimento de dinheiro ou arrecadação de verbas. Mas, na acepção propriamente financeira, exprime especialmente o total de rendas ou o total de rendimentos prefixados ou previstos num orçamento e efetivamente arrecadado”.
		 Partindo do conceito, alinhado à legislação, nos regimes cumulativo (Lei nº 9.718/98) e não cumulativo (Leis nº 10.833/2003 e 10.637/2002), o fato gerador do PIS e da COFINS é o total das receitas auferidas no mês pela pessoa jurídica, independentemente da classificação fiscal adotada, compreendendo (i) o produto da venda de bens nas operações de conta própria, (ii) preço da prestação de serviços em geral, (iii) resultado auferido nas operações de conta alheia, e (iv) receitas da atividade da pessoa jurídica não compreendidas, não entendidas como produto da venda de bens nas operações de conta própria, preço da prestação de serviços em geral e resultado auferido nas operações de conta alheia (caput do art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598/77).
		 No regime cumulativo estão fora da concepção receita (i) as devolução e vendas canceladas, (ii) os descontos concedidos incondicionalmente, (iii) os tributos sobre ela incidentes, e (iv) os valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei no 6.404/1976, das operações vinculadas à receita bruta.
		 Já no regime não cumulativo, estão excluídas da base de cálculo as receitas (i) decorrentes de saídas isentas da contribuição ou sujeitas à alíquota zero; (ii) auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias em relação às quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de substituta tributária; (iii)referentes a, a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos; b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda, que não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de participações societárias, que tenham sido computados como receita;(iv) de que trata o inciso IV do caput do art. 187 da Lei nº 6.404/1976, decorrentes da venda de bens do ativo não circulante, classificado como investimento, imobilizado ou intangível;(v) decorrentes de transferência onerosa a outros contribuintes do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS de créditos de ICMS originados de operações de exportação; (vi) financeiras decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404/1976, referentes a receitas excluídas da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep;(vii) relativas aos ganhos decorrentes de avaliação de ativo e passivo com base no valor justo; (viii) reconhecidas pela construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento da infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo intangível representativo de direito de exploração, no caso de contratos de concessão de serviços públicos; (ix) relativas ao valor do imposto que deixar de ser pago em virtude das isenções e reduções de que tratam asalíneas “a”, “b”, “c”e“e” do § 1º do art. 19 do Decreto-Lei nº 1.598/1977;(x) relativas ao prêmio na emissão de debêntures; e(xi) relativas ao valor do ICMS que tenha incidido sobre a operação.
		 Não bastassem as hipóteses de exclusão elencadas, igualmente à alíquota aplicável, também o que difere os regimes é a possibilidade de creditamento pela pessoa jurídica sobre os custos e as despesas utilizadas como insumos na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, bem como restrições legais para apuração no regime não cumulativo por determinados segmentos de mercado, como bem explicado por Gelbcke, Santos, Iudícibus e Martins, no Manual de Contabilidade Societária (2018):
		 Detalhando um pouco mais o PIS/PASEP e a COFINS, tais tributos podem ser recolhidos pela apuração por dois regimes: cumulativo e não cumulativo. O regime não cumulativo é aquele no qual é possível se aproveitar de valores incidentes nas etapas anteriores, assim como acontece normalmente com o ICMS e o IPI, conforme legislação específica. Por outro lado, no regime cumulativo os valores de PIS/PASEP e de COFINS são calculados sem abatimento algum com relação aos tributos incidentes em etapas anteriores. Em geral empresas optantes pelo lucro real são tributadas pelo regime não cumulativo com relação às suas receitas, mas há casos em que receitas de empresas sempre serão tributadas pelo regime cumulativo, ainda que a empresa esteja no lucro real, como, por exemplo, as receitas decorrentes da prestação de serviços de telecomunicações, serviços das empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens, e de operações de comercialização de pedra britada, de areia para construção civil e de areia de brita.
		 Há casos em que as empresas são vedadas de apurar PIS/PASEP e COFINS pelo regime não cumulativo, como é o caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas optantes pelo lucro presumido, empresas tributadas com base nº lucro arbitrado.
		 Portanto, enquanto no regime cumulativo não há que se falar em apuração de crédito, no regime não cumulativo o cômputo é factível, nos termos do art. 3º das Leis nº 10.833/2003 e 10.637/2002.
		 No entanto, nem todas as receitas estão no campo da não cumulatividade, sendo descartadas as receitas auferidas pelas pessoas jurídicas nos moldes dos artigos 10 e 15, e 8º das referidas leis, respectivamente, quais sejam:
		 Art. 10. Permanecem sujeitas às normas da legislação da COFINS, vigentes anteriormente a esta Lei, não se lhes aplicando as disposições dos arts. 1º a 8º:
		 I - as pessoas jurídicas referidas nos §§ 6º, 8º e 9º do art. 3º da Lei no 9.718, de 1998, e na Lei no 7.102, de 20 de junho de 1983;
		 II - as pessoas jurídicas tributadas pelo imposto de renda com base no lucro presumido ou arbitrado; III - as pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES;
		 IV - as pessoas jurídicas imunes a impostos;
		 V - os órgãos públicos, as autarquias e fundações públicas federais, estaduais e municipais, e as fundações cuja criação tenha sido autorizada por lei, referidas no art. 61 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição;
		 VI - sociedades cooperativas, exceto as de produção agropecuária, sem prejuízo das deduções de que trata o art. 15 da Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, e o art. 17 da Lei no 10.684, de 30 de maio de 2003, não lhes aplicando as disposições do § 7º do art. 3º das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e as de consumo; VII - as receitas decorrentes das operações:
		 a) referidas no inciso IV do § 3º do art. 1º; b) sujeitas à substituição tributária da COFINS;
		 c) referidas no art. 5º da Lei no 9.716, de 26 de novembro de 1998;
		 VIII - as receitas decorrentes de prestação de serviços de telecomunicações;
		 IX - as receitas decorrentes de venda de jornais e periódicos e de prestação de serviços das empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens; X - as receitas submetidas ao regime especial de tributação previsto no art. 47 da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002;
		 XI - as receitas relativas a contratos firmados anteriormente a 31 de outubro de 2003:
		 a) com prazo superior a 1 (um) ano, de administradoras de planos de consórcios de bens móveis e imóveis, regularmente autorizadas a funcionar pelo Banco Central;
		 b) com prazo superior a 1 (um) ano, de construção por empreitada ou de fornecimento, a preço predeterminado, de bens ou serviços;
		 c) de construção por empreitada ou de fornecimento, a preço predeterminado, de bens ou serviços contratados com pessoa jurídica de direito público, empresa pública, sociedade de economia mista ou suas subsidiárias, bem como os contratos posteriormente firmados decorrentes de propostas apresentadas, em processo licitatório, até aquela data;
		 XII - as receitas decorrentes de prestação de serviços de transporte coletivo rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros;
		 XIII - as receitas decorrentes de serviços:
		 a) prestados por hospital, pronto-socorro, clínica médica, odontológica, de fisioterapia e de fonoaudiologia, e laboratório de anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas; e b) de diálise, raios X, radiodiagnóstico e radioterapia, quimioterapia e de banco de sangue; XIV - as receitas decorrentes de prestação de serviços de educação infantil, ensinos fundamental e médio e educação superior.
		 XV - as receitas decorrentes de vendas de mercadorias realizadas pelas pessoas jurídicas referidas no art. 15 do Decreto-Lei no 1.455, de 7 de abril de 1976; XVI - as receitas decorrentes de prestação de serviço de transporte coletivo de passageiros, efetuado por empresas regulares de linhas aéreas domésticas, e as decorrentes da prestação de serviço de transporte de pessoas por empresas de táxi aéreo;
		 XVII - as receitas auferidas por pessoas jurídicas, decorrentes da edição de periódicos e de informações neles contidas, que sejam relativas aos assinantes dos serviços públicos de telefonia; XVIII – as receitas decorrentes de prestação de serviços com aeronaves de uso agrícola inscritas no Registro Aeronáutico Brasileiro (RAB); XIX – as receitas decorrentes de prestação de serviços das empresas de call center, telemarketing, telecobrança e de teleatendimento em geral; XX - as receitas decorrentes da execução por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil; XXI – as receitas auferidas por parques temáticos, e as decorrentes de serviços de hotelaria e de organização de feiras e eventos, conforme definido em ato conjunto dos Ministérios da Fazenda e do Turismo.
		 XXII - as receitas decorrentes da prestação de serviços postais e telegráficos prestados pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos; XXIII - as receitas decorrentes de prestação de serviços públicos de concessionárias operadoras de rodovias; XXIV - as receitas decorrentes da prestação de serviços das agências de viagem e de viagens e turismo.
		  XXV - as receitas auferidas por empresas de serviços de informática, decorrentes das atividades de desenvolvimento de software e o seu licenciamento ou cessão de direito de uso, bem como de análise, programação, instalação, configuração, assessoria, consultoria, suporte técnico e manutenção ou atualização de software, compreendidas ainda como softwares as páginas eletrônicas.
		 XXVI - as receitas relativas às atividades de revenda de imóveis, desmembramento ou loteamento de terrenos, incorporação imobiliária e construção de prédio destinado à venda, quando decorrentes de contratos de longo prazo firmados antes de 31 de outubro de 2003; XXVII – (VETADO) (Incluído e vetado pela Lei nº 11.196, de 2005)XXVIII - (VETADO); (Incluído e vetado pela Lei nº 12.766, de 2012) Produção de efeito XXIX - as receitas decorrentes de operações de comercialização de pedra britada, de areia para construção civil e de areia de brita.
		 XXX - as receitas decorrentes da alienação de participações societárias. 
		 Art. 15. Aplica-se à contribuição para o PIS/PASEP não-cumulativa de que trata a Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, o disposto: 
		 [omissis]
		 V - nos incisos VI, IX a XXVII do caput e nos §§ 1º e 2º do art. 10 desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)
		  Art. 8º Permanecem sujeitas às normas da legislação da contribuição para o PIS/Pasep, vigentes anteriormente a esta Lei, não se lhes aplicando as disposições dos arts. 1º a 6º:
		 I – as pessoas jurídicas referidas nos §§ 6º, 8º e 9º do art. 3º da Lei no 9.718, de 27 de novembro de 1998 (parágrafos introduzidos pela Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001), e Lei no 7.102, de 20 de junho de 1983;
		 II – as pessoas jurídicas tributadas pelo imposto de renda com base no lucro presumido ou arbitrado; III – as pessoas jurídicas optantes pelo Simples;
		 IV – as pessoas jurídicas imunes a impostos;
		 V – os órgãos públicos, as autarquias e fundações públicas federais, estaduais e municipais, e as fundações cuja criação tenha sido autorizada por lei, referidas no art. 61 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição de 1988;
		 VI - (VETADO)VII – as receitas decorrentes das operações:
		 a) referidas no inciso IV do § 3º do art. 1º; (Revogado pela Lei nº 11.727, de 2008)b) sujeitas à substituição tributária da contribuição para o PIS/Pasep;
		 c) referidas no art. 5º da Lei no 9.716, de 26 de novembro de 1998;
		 VIII - as receitas decorrentes de prestação de serviços de telecomunicações;
		 IX - (VETADO)X - (VETADO); XI - as receitas decorrentes de prestação de serviços das empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens. (Incluído pela Lei nº 10.684, de 30.5.2003)XII – as receitas decorrentes de operações de comercialização de pedra britada, de areia para construção civil e de areia de brita. (Incluído pela Lei nº 12.693, de 2012) (Vide Lei nº 12.715, de 2012)XIII - as receitas decorrentes da alienação de participações societárias. (destaques nossos)
		 Atraem o regime cumulativo as receitas decorrentes da prestação de serviço de transporte de passageiros quando (i) realizado por empresa regular de linha doméstica; e, (ii) prestado por empresa de taxi aéreo.
		 Segundo o Código Brasileiro de Aeronáutica, os serviços aéreos públicos abrangem os seguintes:
		 Art. 175. Os serviços aéreos públicos abrangem os serviços aéreos especializados públicos e os serviços de transporte aéreo público de passageiro, carga ou mala postal, regular ou não regular, doméstico ou internacional.
		 Parte do Código Brasileiro de Aeronáutica foi revogada ou recebeu nova redação pela Lei nº 14.368/22. Na ocasião o inciso I do art. 123 foi revogado para excluir como operadora ou exploradora de aeronave a pessoa jurídica concessionária ou autorizada a prestar o serviço de transporte público, passando a ser a pessoa natural ou jurídica prestadora de serviços aéreos. 
		 Com isso, as empresas prestarão serviços aéreos regulares dos serviços de transporte público (concessão) e não regulares (autorização), passando a ter previsão no art. 174-A:
		 Art. 174-A. Os serviços aéreos são considerados atividades econômicas de interesse público submetidas à regulação da autoridade de aviação civil, na forma da legislação específica. (Incluído pela Lei nº 14.368, de 2022)
		 Parágrafo único. As normas regulatórias da autoridade de aviação civil disporão sobre os serviços aéreos regulares e não regulares, observados os acordos internacionais dos quais a República Federativa do Brasil seja signatária. (Incluído pela Lei nº 14.368, de 2022)
		 Expressamente, o referido dispositivo aponta a necessidade de observância aos atos normativos da autoridade responsável pela aviação civil. Coube então à ANAC a regulamentação no que diz respeito ao serviço regular e não regular.
		 ANAC assim diferencia cada operação:
		 Regular: “Ligação aérea entre duas ou mais localidades, caracterizada por um número, na qual é executado serviço regular de transporte, de acordo com horário, itinerário e frequência pré-fixados em Horários de Transporte (HOTRAN) e Horários de Transporte Aéreo Regional (HOTREG)”.; ou, 
		 “É a ligação aérea entre duas ou mais localidades, caracterizada por um número, através do qual é executado serviço regular de transporte aéreo, de acordo com horário, linha, equipamento e frequência, previstos em HOTRAN”.
		 Não regular: “(...). Todas as outras situações serão consideradas como voo não-regular.”.
		 Já no que envolve o transporte coletivo de passageiros de linhas aéreas domésticas, este é fornecido por empresas constituídas sob as leis brasileiras (art. 216 do Código Brasileiro de Aeronáutica), como sendo aquele operado por (i) aviões propelidos a jato; (ii) aviões propelidos a hélice tendo uma configuração para passageiros com mais de 9 assentos, excluindo cada assento para tripulantes; ou (iii) aviões propelidos a hélice tendo uma capacidade de carga paga superior a 3400 kg (7500 lb), e prestado entre quaisquer aeródromos dentro do Brasil.
		 De igual modo dispõe o Código Brasileiro de Aeronáutica, (Lei nº 7.565/86) in verbis:
		 Art. 215. Considera-se doméstico e é regido por este Código, todo transporte em que os pontos de partida, intermediários e de destino estejam situados em Território Nacional.
		 No transporte aéreo internacional, tem-se o serviço aéreo que atravessa os espaços aéreos sobre os territórios de mais de um país (Decreto nº 446/92), prestado por empresas nacionais ou estrangeiras, sujeitas aos tratados ou acordos bilaterais e, na falta, ao Código Brasileiro de Aeronáutica:
		 Art. 203. Os serviços de transporte aéreo internacional podem ser realizados por empresas nacionais ou estrangeiras. (Redação dada pela Lei nº 14.368, de 2022)
		 Parágrafo único. A exploração desses serviços sujeitar-se-á:
		 a) às disposições dos tratados ou acordos bilaterais vigentes com os respectivos Estados e o Brasil;
		 b) na falta desses, ao disposto neste Código.
		 A Resolução ANAC nº 400/2016, ao dispor sobre as condições gerais de transporte aéreo, traz tratamento específico aos voos domésticos e internacionais, a exemplo das obrigações em relação à bagagem despachada, vejamos:
		 Art. 32. O recebimento da bagagem despachada, sem protesto por parte do passageiro, constituirá presunção de que foi entregue em bom estado.
		 [omissis]
		 § 2º O transportador deverá restituir a bagagem extraviada, no local indicado pelo pas-sageiro, observando os seguintes prazos:
		  I - em até 7 (sete) dias, no caso de voo doméstico; ou II - em até 21 (vinte e um) dias, no caso do voo internacional.
		 Conceitualmente, os serviços aéreos de transporte coletivo de passageiros de linhas aéreas domésticas são distintos dos serviços de transporte aéreo internacional.
		 Sob esse viés, as receitas decorrentes da prestação de serviços de transporte aéreo doméstico (nacional) estão submetidas ao regime cumulativo, à medida em que as receitas auferidas de operações internacionais estão mantidas na não cumulatividade das contribuições.
		 Não decidiu de modo diverso a 2ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 3ª Seção de julgamento no bojo do acórdão nº 3402-005.330 (mesmas partes e causa de pedir), como visto:
		 Pelo que se depreende da leitura da Lei n° 10.833/2003, como regra geral, todas as pessoas jurídicas estão sujeitas a não cumulatividade da Cofins e do PIS/Pasep, excepcionando-se dessa regra aquelas pessoas expressamente referidas nos incisos I a VI do seu art. 10, as quais permanecem sob o anterior regime cumulativo. De outra parte, cuida também o art. 10 da Lei n° 10.833/2003 de excepcionar algumas receitas da incidência não cumulativa, mesmo que a pessoa jurídica esteja sujeita ao regime não cumulativo.
		 (...)
		 Dessa forma, tendo em vista que a recorrente não se enquadra em nenhuma das hipóteses gerais de exclusão do regime, tem-se, inicialmente, que ela, como pessoa jurídica, está sujeita ao regime não cumulativo das contribuições de PIS/Cofins, sem prejuízo, como dito, de algumas de suas receitas, por disposição legal expressa, serem eventualmente excluídas da incidência não cumulativa.
		 No caso, as receitas excluídas pela primeira parte do inciso XVI do art. 10 da Lei n° 10.833/2003 dizem respeito às receitas decorrentes de prestação de serviço de transporte coletivo de passageiros, mas somente quando esse serviço seja efetuado por empresas regulares de linhas aéreas domésticas. Como já delineado acima, esta última expressão tem o claro objetivo de restringir o termo inicial prestação de serviço de transporte coletivo de passageiros, de forma que somente estariam excluídos do regime não cumulativo as receitas decorrentes de prestação de serviço de transporte coletivo de passageiros, assim considerado aquele operado em linhas aéreas regulares domésticas.
		 Há que se observar que no inciso XII do art. 10 da Lei n° 10.833/2003 foram excluídas as receitas decorrentes de prestação de serviços de transporte coletivo rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros para as quais não houve qualquer ressalva quanto ao percurso, se nacional ou internacional, a se supor que aqui, diferentemente do inciso XVI, pretendeu-se excluir do regime não cumulativo todos os serviços de transporte coletivo de passageiros, seja dentro ou fora do território nacional.
		 Importante consignar, por fim, que a exclusão de algumas receitas da regra geral da incidência do regime não cumulativo, por se tratar de regra de exceção comporta interpretação restritiva, de forma que, ainda que fosse possível a interpretação sugerida pela DRJ, deveria prevalecer a interpretação mais restritiva da exceção, adotada neste Voto. (...)Dessa forma, neste tópico, está com razão a recorrente, no sentido de que as receitas originadas do transporte internacional de passageiros estão abrangidas pelo regime não cumulativo, sendo cabível a apropriação de créditos do PIS/Pasep e da Cofins que por ventura enquadrem-se no conceito de insumo, nos termos do art. 17 da Lei n° 11.033/20044.
		 Feito o introito, prossigo.
		 
		 3.1.1. Regime de tributação da receita apurada sobre o transporte internacional de passageiros.
		 Decidiu a DRJ sobre a forma de tributação das receitas apuradas pela recorrente em relação aos serviços prestados no transporte internacional de passageiros:
		 Preliminarmente, cabe ressaltar que a aplicação da sistemática de apuração não cumulativa é a regra geral de apuração das contribuições em lume. As pessoas jurídicas e as receitas excepcionadas à apuração não cumulativa estão identificadas no art. 8º da Lei nº 10.637, de 2002, e no art. 10 combinado com o inciso V do art. 15 da Lei nº 10.833, de 2003.
		 Cabe destacar também, conforme exposto pela Contribuinte, e com base nas classificações adotadas pela legislação brasileira responsável pela regulamentação dos serviços de transporte aéreo, que os serviços aéreos brasileiros são agrupados consoante duas classificações distintas: regular ou não regular; doméstico ou internacional.
		 Sobre a classificação dos serviços aéreos em regular e não regular, as Notas Explicativas da Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) – Versão 2.0 na seção “H”, esclarecem que é utilizado “o conceito de transporte regular versus não regular para diferenciar os serviços de transporte de passageiros abertos ao público em geral e com itinerário e horários fixos dos serviços de transporte de uso privativo de um grupo de clientes (uma ou mais pessoas), em que o itinerário e horário são fixados pelo cliente”.
		 Além disso, o art. 215 do CBA define que se considera doméstico “todo transporte em que os pontos de partida, intermediários e de destino estejam situados em Território Nacional”. A seu turno, transporte internacional é aquele que se inicia no território nacional e o destino está localizado em outro país.
		 Por sua vez, o art. 216 do CBA dispõe que “os serviços aéreos de transporte público doméstico são reservados às pessoas jurídicas brasileiras” e art. 203 do mesmo diploma legal determina que “os serviços de transporte aéreo público internacional podem ser realizados por empresas nacionais ou estrangeiras”.
		 (...)
		 Tais dispositivos determinam, de forma direta, que permanecem no regime de apuração cumulativa do PIS/Pasep e da Cofins duas espécies de receitas: as decorrentes de prestação de serviço de transporte coletivo de passageiros efetuado por empresas regulares de linhas aéreas domésticas e as oriundas da prestação de serviço de transporte de pessoas por empresas de táxi aéreo.
		 No caso em debate, interessa a análise da primeira receita. Da literalidade do texto, constata-se, facilmente, que as “receitas decorrentes de prestação de serviço de transporte coletivo de passageiros” quando auferidas por “empresas regulares de linhas aéreas domésticas” estão sujeitas ao regime cumulativo do PIS/Pasep e da Cofins.
		 Como se sabe, a TAM Linhas Aéreas é uma empresa regular de linha aérea doméstica que aufere receitas decorrentes da prestação de serviço de transporte coletivo de passageiros e cargas. Em consequência, as respectivas receitas, quando vinculadas ao transporte de passageiros, alcançam as receitas decorrentes de transporte nacional e internacional de passageiros. Em outros termos, as receitas derivadas do transporte de passageiros está sujeita ao regime cumulativo.
		 Tal conclusão é óbvia, uma vez que se o legislador não estabeleceu expressamente, nem implicitamente, diferenciação de tratamento entre as duas modalidades de transporte aéreo citadas, não cabe ao intérprete fazê-lo. Se o legislador almejasse estabelecer essa distinção o teria feito de forma clara, como fez no art. 14 da MP n° 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, ao isentar das contribuições em tela apenas as receitas decorrentes do “transporte internacional de cargas ou passageiros”.
		 Em suma, as receitas das empresas que operam linhas aéreas domésticas, caso da TAM Linhas Aéreas, oriundas de serviços de transporte de passageiros, estão sujeitas à cumulatividade do PIS/Pasep e da Cofins.
		 Saliente-se, aliás, que dar dois tratamentos jurídicos distintos às receitas de transporte aéreo de passageiros (mesmo tipo de receita) soa bastante irrazoável.
		 (...)Em conclusão, correto o entendimento da autoridade a quo quanto ao enquadramento das receitas decorrentes da prestação de serviço de transporte internacional de passageiros.
		 De outro lado, a recorrente argumenta:
		 54. Transporte aéreo doméstico, portanto, é aquele em que os pontos de partida e de chegada estão localizados no território nacional. Além disto, o transporte público doméstico, quer o regular, quer o não regular, somente poderá ser prestado por pessoas jurídicas brasileiras. (...)58. Tanto é assim que a Portaria do Comando da Aeronáutica nº 569 de 2000 , estabelece a seguinte classificação, que em tudo e por tudo aplica-se à presente.
		 Confira-se:
		 Art. 1º - O Sistema de Transporte Aéreo Regular é constituído por um conjunto de linhas aéreas regulares destinadas ao transporte de passageiros, de carga e de mala postal e exploradas por empresas brasileiras de transporte aéreo regular.
		 Art. 2º - As linhas aéreas regulares são classificadas em I - linhas aéreas internacionais; e II - linhas aéreas domésticas.
		 Art. 3º - As linhas aéreas internacionais são aquelas com ponto de origem em território brasileiro e ponto de destino em território estrangeiro, exploradas por empresas nacionais, previamente designadas pelo governo brasileiro e nos termos dos acordos bilaterais celebrados com os outros governos.” (g.n.)59. Diante das regras acima expostas, a outra conclusão não se chega se não a de que o inciso XVI do art. 10 da Lei nº 10.833/2003 abrange, exclusivamente, as receitas originadas pela prestação de serviços de transporte aéreo de passageiros em percurso nacional, vale dizer, aquele em que os pontos de partida e chegada estão localizados no território brasileiro.
		 60. Logo, as receitas vinculadas à prestação de serviços de transporte aéreo de passageiros em percurso internacional estão, necessariamente, submetidas ao regime não cumulativo das contribuições ao Pis e a Cofins. (destaques nossos)
		 Como visto anteriormente, o regime não cumulativo das contribuições alcança as receitas decorrentes dos serviços de transporte internacional de passageiros. Tratamento a ser dado sobre as receitas auferidas tanto no critério de rateio quanto na apuração dos créditos.
		 
		 3.1.2. Da exclusão das receitas financeiras. Inovação jurídica pela DRJ.
		 No curso do tópico “III.3. – DO RATEIO PROPORCIONAL UTILIZADO PARA VINCULAÇÃO DOS CRÉDITOS APURADOS ÀS DIFERENTES RECEITAS BRUTAS NÃO CUMULATIVAS AUFERIDAS NO PERÍODO (RECEITA BRUTA, TRIBUTADA NO MERCADO INTERNO/RECEITA BRUTA NÃO TRIBUTADA NO MERCADO, INTERNO/RECEITA BRUTA DE EXPORTAÇÃO) – DA NOVA ACUSAÇÃO SOBRE A EXCLUSÃO DAS RECEITAS FINANCEIRAS”, do recurso voluntário, a recorrente pede a nulidade da decisão recorrida em razão da inovação nos fundamentos pela DRJ, vejamos:
		 86. Por outro lado, além desse ponto, a Recorrente verificou que o v. acórdão recorrido aproveitou a presente discussão para EXTRAPOLAR AS GLOSAS realizadas pelo Sr. Auditor Fiscal, determinando ainda a exclusão das receitas financeiras do cálculo do rateio proporcional para identificação dos créditos passíveis de ressarcimento, e também do cálculo para rateio dos créditos apurado sobre dispêndios vinculados a receitas do regime cumulativo e não cumulativo de contribuições!
		 87. Vejam d. Conselheiros, pela análise da planilha “Apuração Rateio” apresentada pela fiscalização para instruir o Despacho decisório, constata-se que as receitas financeiras não foram excluídas de ambos os cálculos de rateio proporcional, seja para identificação dos créditos vinculados ao regime não cumulativo, seja para identificação dos créditos passíveis de ressarcimento.
		 88. Tomemos como exemplo o mês de outubro de 2015. 
		 89. De acordo com a planilha “Apuração Rateio”, a fiscalização verificou que a Recorrente apurou os seguintes tipos de receita:
		 /
		 90. Por sua vez, o cálculo do rateio do mês de outubro pela fiscalização foi realizado da seguinte forma:
		 /
		 91. No caso, o fator de rateio (30,50%) é o resultado da soma de todas as modalidades de receitas não cumulativas (R$ 480.494.289,66 + R$ 12.527.907,84 + R$ 51.527.405,16 = R$ 544.558.602,66) dividido pelo total das receitas do período (R$ 1.240.924.600,70).
		 98. Portanto, para o v. acórdão recorrido, o fato de o Decreto nº 5.442/2005 zerar a alíquota das receitas financeiras, automaticamente as excluiria do cálculo do rateio, na medida em que não integraria o montante da base de cálculo que é a receita bruta 
		 99. Contudo, no período em discussão, já estava em vigor o Decreto nº 8.426/2015, que restabeleceu, em parte, as alíquotas sobre as receitas financeiras. 
		 De fato, a temática foi esmiuçada somente na instância de julgamento, sendo o tema alheio ao cenário processual quando examinado o relatório fiscal que examinou as rubricas glosadas. Assim decidiu a DRJ:
		 Nesse passo, o percentual de rateio corresponderá à relação existente entre a receita bruta que sofre incidência não cumulativa das contribuições e o total da receita bruta auferida pela pessoa jurídica, que corresponde à soma das receitas brutas cumulativa e não cumulativa do PIS e da Cofins.
		 Sendo assim, e por se saber que as receitas financeiras estão sujeitas à alíquota zero, por certo que não integram o montante da base de cálculo a ser oferecido mensalmente à incidência das aludidas contribuições no regime da não cumulatividade. Logo, o valor correspondente às referidas receitas não compõe nem o montante da receita bruta sujeita à incidência não cumulativa e nem o da receita bruta total, auferida em cada mês, medida que é adotada para que não haja distorção no percentual a ser encontrado pelo método de rateio proporcional.
		 (...)
		 Em conclusão, não se devem considerar como receita bruta, para fins de apuração do rateio, as receitas não operacionais decorrentes de vendas do ativo imobilizado, assim como outras receitas não próprias da atividade, de natureza financeira ou não, o que bem demonstra a correção do método de rateio que foi aplicado pela autoridade fiscalizadora.
		 (...)
		 Diante do exposto, mantém-se o feito fiscal, no tocante ao cálculo dos percentuais de rateio proporcional a serem utilizados na apuração de créditos do PIS/Pasep e da Cofins, referente a custos, despesas e encargos comuns.
		 Está consignado em despacho:
		 42. Os valores dos créditos a serem vinculados a esses diferentes perfis de receita bruta é apurado pela aplicação sobre o montante de custos, despesas e encargos a eles comuns de fator de rateio correspondente à proporção entre o total de Receita Bruta Não Cumulativa de cada perfil e o valor total das Receitas Brutas Não Cumulativas do período, naturalmente obtido pela soma das Receitas Brutas dos três perfis.
		 43. Vale ressaltar que a Receita Bruta, conforme definição da legislação do imposto sobre a renda, é aquela receita proveniente da venda de bens nas operações de conta própria, do preço dos serviços prestados e do resultado auferido nas operações de conta alheia (art.3° da Lei n° 9.715/1998 e art. 12 do Decreto-Lei n° 1.598/1977). Por não integrarem a Receita Bruta de pessoa jurídica prestadora de serviços de transporte e manutenção, receitas não próprias da atividade, tais como as decorrentes da Venda de Ativo Imobilizado, Receitas de Aluguéis de bens móveis e imóveis, entre outras, não devem compor o cálculo do Rateio proporcional por ela utilizado para vinculação de créditos às diferentes Receitas Brutas Não Cumulativas auferidas.
		 44. A planilha apresentada pela empresa denominada “Apuração 2015” explicita sua classificação de suas receitas para fins do cálculo de Rateio proporcional.
		 45. As receitas auferidas com o transporte internacional de cargas e passageiros não são necessariamente receitas de exportação de serviços. Exportação de serviços, por definição do art.6º da Lei n° 10.833, de 2003, deve gerar pagamento que represente ingresso de divisas.
		 46. Não se identificaram na referida planilha os valores registrados nas EFD Contribuições a título de receitas de exportação. A esse título encontraram-se apenas valores recebidos de passageiros (Receita de Exportação - PAX).
		 47. Com base na planilha apresentada pela Contribuinte, conforme exposto no item 28, denominado “Apuração 2015”, apurou-se que a Receita decorrente do transporte internacional de passageiros foi apropriado como receitas não-cumulativas e esta receita foi considerada por esta fiscalização como receita cumulativa, conforme legislação destacada. Com base nesta alteração gerou um novo cálculo e rateio, conforme planilha denominada “Apuração Rateio 2015” com cálculo do rateio proporcional para vinculação dos créditos às diferentes Receitas Brutas Não Cumulativas auferidas.
		 (destaques nossos)
		 Evidente que foi destacada pela fiscalização apenas a receita decorrente do transporte internacional de passageiros, não conferindo outra razão para o novo rateio.
		 Tanto é verdade que na planilha acostada ao despacho decisório inexiste a referida glosa, confira-se:
		 /
		 Embora a DRJ tenha aventado a temática ‘receitas financeiras’, não vislumbro manifestação clara e expressa com efeitos de inovar no cenário jurídico de modo a afastar as receitas financeiras do cálculo da receita bruta. Ao contrário, a DRJ conclui pela manutenção do despacho decisório quanto ao tema, veja:
		 Em conclusão, não se devem considerar como receita bruta, para fins de apuração do rateio, as receitas não operacionais decorrentes de vendas do ativo imobilizado, assim como outras receitas não próprias da atividade, de natureza financeira ou não, o que bem demonstra a correção do método de rateio que foi aplicado pela autoridade fiscalizadora.
		 (destaques nossos)
		 Se de fato tivesse a DRJ ventilado nitidamente a necessidade de exclusão das receitas financeiras, demonstrar-se-ia inovação do critério jurídico condenada pela legislação e doutrina.
		 Destaca-se, ainda, que na peça inaugural a recorrente não apresentou sequer matéria de defesa, trazendo citações sobre precedentes favoráveis neste Tribunal Administrativo, iniciando debate inaugural pela DRJ sobre temática não tratada pela fiscalização e recorrente.
		 Para que não pairem dúvidas sobre o resultado do despacho decisório, acolho o postulado pela recorrente e afasto eventual glosa sobre as receitas financeiras. 
		 
		 3.2. Rateio proporcional.
		 Excluídas do rateio proporcional as receitas vinculadas ao transporte internacional, e confirmado que estão submetidas ao regime não cumulativo, faz-se necessária sua inclusão na base de cálculo do crédito apurado no regime não cumulativo e, consequentemente, realizado novo cálculo do rateio, a teor do inciso II do § 8º do art. 3º das Leis nºs 10.833/2003 e 10.637/2002: 
		 § 8º Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal, no caso de custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no § 7º e àquelas submetidas ao regime de incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito será determinado, a critério da pessoa jurídica, pelo método de:
		 I - apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema de contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou 
		 II - rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-cumulativa e a receita bruta total, auferidas em cada mês.
		 Incluem-se no cálculo, igualmente, as demais parcelas com glosas revertidas ao longo do voto que foram, incialmente, excluídas do rateio proporcional pela fiscalização.
		 
		 3.3. Insumos na sistemática da não cumulativa. Apuração de crédito das contribuições ao PIS e COFINS sobre bens e serviços necessários ao processo de fabricação ou produção de mercadorias destinadas à venda
		 O tema é recorrente no CARF, sendo aplicado por seus conselheiros o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça firmado no bojo do REsp nº 1.221.170/PR, julgado na sistemática dos Recursos Repetitivos (alínea ‘b’, inciso II do art. 98 e art. 99, ambos da Portaria MF nº 1.634/2023), posteriormente objeto do Parecer Normativo COSIT/RFB Nº 05/2018.
		 O referido Parecer consolida a definição de insumos e os parâmetros a serem observados pela fiscalização para o reconhecimento do crédito com amparo no inciso II do art. 3º das Leis nºs 10.833/2003 e 10.637/2002, sendo eles:
		 168. Como características adicionais dos bens e serviços (itens) considerados insumos na legislação das contribuições em voga, destacam-se:
		 a) somente podem ser considerados insumos itens aplicados no processo de produção de bens destinados à venda ou de prestação de serviços a terceiros, excluindo-se do conceito itens utilizados nas demais áreas de atuação da pessoa jurídica, como administrativa, jurídica, contábil, etc., bem como itens relacionados à atividade de revenda de bens;
		 b) permite-se o creditamento para insumos do processo de produção de bens destinados à venda ou de prestação de serviços, e não apenas insumos do próprio produto ou serviço comercializados pela pessoa jurídica;
		 c) o processo de produção de bens encerra-se, em geral, com a finalização das etapas produtivas do bem e o processo de prestação de serviços geralmente se encerra com a finalização da prestação ao cliente, excluindo-se do conceito de insumos itens utilizados posteriormente à finalização dos referidos processos, salvo exceções justificadas (como ocorre, por exemplo, com os itens que a legislação específica exige aplicação pela pessoa jurídica para que o bem produzido ou o serviço prestado possam ser comercializados, os quais são considerados insumos ainda que aplicados sobre produto acabado);
		 (...)
		 e) a subsunção do item ao conceito de insumos independe de contato físico, desgaste ou alteração química do bem-insumo em função de ação diretamente exercida sobre o produto em elaboração ou durante a prestação de serviço;
		 (...)
		 h) havendo insumos em todo o processo de produção de bens destinados à venda e de prestação de serviços, permite-se a apuração de créditos das contribuições em relação a insumos necessários à produção de um bem-insumo utilizado na produção de bem destinado à venda ou na prestação de serviço a terceiros (insumo do insumo);
		 Consecutivamente, foi editada a IN RFB nº 2.121/2022 que reforça as normas de apuração e fiscalização das contribuições, de modo a validar, em definitivo, as hipóteses de creditamento de PIS e COFINS, inclusive, ao prescrever as possibilidades de apuração de insumos sobre insumos, que se expõe:
		 Art. 175. Compõem a base de cálculo dos créditos a descontar da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, no regime de apuração não cumulativa, os valores das aquisições efetuadas no mês de (Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, caput, inciso II, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004, art. 37; e Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, caput, inciso II, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004, art. 21):
		 I - bens e serviços utilizados como insumo na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda; e II - bens e serviços utilizados como insumo na prestação de serviços.
		 § 1º Incluem-se entre os bens referidos no caput, os combustíveis e lubrificantes, mesmo aqueles consumidos na produção de vapor e em geradores da energia elétrica utilizados nas atividades de produção ou fabricação de bens ou de prestação de serviços (Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, inciso II, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004, art. 37; e Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, inciso II, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004, art. 21).
		 § 2º Não se incluem entre os combustíveis e lubrificantes de que trata o § 1º aqueles utilizados em atividades da pessoa jurídica que não sejam a produção ou fabricação de bens ou a prestação de serviços.
		 § 3º Excetua-se do disposto no inciso II do caput, o pagamento de que trata o inciso I do art. 421, devido ao concessionário pelo fabricante ou importador em razão da intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da Tipi (Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, inciso II, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004, art. 37; e Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, inciso II, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004, art. 21).
		 § 4º Deverão ser estornados, os créditos relativos aos bens utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda e que tenham sido furtados ou roubados, inutilizados ou deteriorados, destruídos em sinistro, ou ainda empregados em outros produtos que tenham tido a mesma destinação (Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, § 13, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004, art. 21, e art. 15, inciso II, com redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004, art. 26).
		  Art. 176. Para efeito do disposto nesta Subseção, consideram-se insumos, os bens ou serviços considerados essenciais ou relevantes para o processo de produção ou fabricação de bens destinados à venda ou de prestação de serviços (Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, caput, inciso II, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004, art. 37; eLei nº 10.833, de 2003, art. 3º, caput, inciso II, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004, art. 21).
		 § 1º Consideram-se insumos, inclusive:
		 I - bens ou serviços necessários à elaboração de insumo em qualquer etapa anterior de produção de bem destinado à venda ou na prestação de serviço a terceiros (insumo do insumo);
		 II - bens ou serviços que, mesmo utilizados após a finalização do processo de produção, de fabricação ou de prestação de serviços, tenham sua utilização decorrente de imposição legal;
		 III - combustíveis e lubrificantes consumidos em máquinas, equipamentos ou veículos responsáveis por qualquer etapa do processo de produção ou fabricação de bens ou de prestação de serviços;
		 IV - bens ou serviços aplicados no desenvolvimento interno de ativos imobilizados sujeitos à exaustão e utilizados no processo de produção, de fabricação ou de prestação de serviços;
		 V - bens e serviços aplicados na fase de desenvolvimento de ativo intangível que resulte em:
		 a) insumo utilizado no processo de produção ou fabricação de bens destinados à venda ou de prestação de serviços; ou b) bem destinado à venda ou em serviço prestado a terceiros;
		 VI - embalagens de apresentação utilizadas nos bens destinados à venda;
		 VII - bens de reposição e serviços utilizados na manutenção de bens do ativo imobilizado utilizados em qualquer etapa do processo de produção de bens destinados à venda ou de prestação de serviços cuja utilização implique aumento de vida útil do bem do ativo imobilizado de até um ano;
		 VIII - serviços de transporte de insumos e de produtos em elaboração realizados em ou entre estabelecimentos da pessoa jurídica;
		 IX - equipamentos de proteção individual (EPI);
		 X - moldes ou modelos utilizados para dar forma desejada ao produto produzido, desde que não contabilizados no ativo imobilizado;
		 XI - materiais e serviços de limpeza, desinfecção e dedetização de ativos utilizados em qualquer etapa da produção de bens ou da prestação de serviços;
		 XII - contratação de pessoa jurídica fornecedora de mão de obra para atuar diretamente nas atividades de produção de bens destinados à venda ou de prestação de serviços;
		 XIII - testes de qualidade aplicados sobre matéria-prima, produto intermediário e produto em elaboração e sobre produto acabado, desde que anteriormente à comercialização do produto;
		 XIV - a subcontratação de serviços para a realização de parcela da prestação de serviços;
		 XVI - frete e seguro no território nacional quando da importação de bens para serem utilizados como insumos na produção de bem destinado à venda ou na prestação de serviço a terceiros;
		 XVII - frete e seguro no território nacional quando da importação de máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado utilizados na produção de bem destinado à venda ou na prestação de serviço a terceiros;
		 XX - parcela custeada pelo empregador relativa ao vale-transporte pago para a mão de obra empregada no processo de produção ou de prestação de serviços; e XXI - dispêndios com contratação de pessoa jurídica para transporte da mão de obra empregada no processo de produção de bens ou de prestação de serviços.
		 § 2º Não são considerados insumos, entre outros:
		 I - bens incluídos no ativo imobilizado;
		 II - embalagens utilizadas no transporte de produto acabado;
		 III - bens e serviços utilizados na pesquisa e prospecção de minas, jazidas e poços de recursos minerais e energéticos que não cheguem a produzir bens destinados à venda ou insumos para a produção de tais bens;
		 IV - bens e serviços aplicados na fase de desenvolvimento de ativo intangível que não chegue a ser concluído ou que seja concluído e explorado em áreas diversas da produção ou fabricação de bens e da prestação de serviços;
		 V - serviços de transporte de produtos acabados realizados em ou entre estabelecimentos da pessoa jurídica;
		 VI - despesas destinadas a viabilizar a atividade da mão de obra empregada no processo de produção ou fabricação de bens ou de prestação de serviços, tais como alimentação, vestimenta, transporte, cursos, plano de saúde e seguro de vida;
		 VII - dispêndios com inspeções regulares de bens incorporados ao ativo imobilizado;
		 VIII - dispêndios com veículos, inclusive combustíveis e lubrificantes, utilizados no setor administrativo, vendas, transporte de funcionários, entrega de mercadorias a clientes, cobrança, etc.;
		 IX - dispêndios com auditoria e certificação por entidades especializadas;
		 X - testes de qualidade não associados ao processo produtivo, como os testes na entrega de mercadorias, no serviço de atendimento ao consumidor, etc.;
		 XI - bens e serviços utilizados, aplicados ou consumidos em operações comerciais; e XII - bens e serviços utilizados, aplicados ou consumidos nas atividades administrativas, contábeis e jurídicas da pessoa jurídica.
		 [omissis]
		 (destaques nossos)
		 A recente instrução normativa ainda abriga como hipótese legal de dedução da base de cálculo das contribuições, as despesas impostas em lei ou ato infralegal como mecanismo franqueador da atividade produtiva ou de fornecimento de serviços, consoante observado:
		 Art. 177. Também se consideram insumos, os bens ou os serviços especificamente exigidos por norma legal ou infralegal para viabilizar as atividades de produção de bens ou de prestação de serviços por parte da mão de obra empregada nessas atividades. (grifos nossos)
		 Das leituras da legislação e dos pareceres técnicos da Receita Federal, conclui-se que a essencialidade e/ou relevância da matéria prima, produto intermediário ou embalagens, bem como da contratação de serviços com terceiros para fins de enquadramento como insumos será(ão) apreciada(s) pelo julgador caso a caso e, de acordo com a atividade desempenhada pelo contribuinte (objeto societário).
		 Além da análise da operação empresarial, a demonstração do emprego do insumo no processo produtivo ou na prestação dos serviços pelo contribuinte também é elemento fundamental. Ou seja, não basta afirmar que o insumo adquirido é imprescindível. É preciso demonstrar como é consumido (etapas e nuances na cadeia produtiva), a teor dos artigos 15 e 16 do Decreto nº 70.235/72.
		 Condição exigida em inúmeros precedentes deste Tribunal Administrativo, e consolidada por meio das Súmulas Vinculantes CARF nºs 188 e 189, abaixo reproduzidas:
		 Súmula CARF nº 188 
		 Aprovada pela 3ª Turma da CSRF em sessão de 20/06/2024 – vigência em 27/06/2024 
		 É permitido o aproveitamento de créditos sobre as despesas com serviços de fretes na aquisição de insumos não onerados pela Contribuição para o PIS/Pasep e pela Cofins não cumulativas, desde que tais serviços, registrados de forma autônoma em relação aos insumos adquiridos, tenham sido efetivamente tributados pelas referidas contribuições. (Acórdãos Precedentes: 9303-014.478; 9303-014.428; 9303-014.348)
		 
		 Súmula CARF nº 189 
		 Aprovada pela 3ª Turma da CSRF em sessão de 20/06/2024 – vigência em 27/06/2024 
		 Os gastos com insumos da fase agrícola, denominados de insumos do insumo, permitem o direito ao crédito relativo à Contribuição para o PIS/Pasep e à Cofins não cumulativas. (Acórdãos Precedentes: 9303-014.147; 9303-014.128; 9303-009.313).
		 Verificado o critério legal (matéria de direito), passo ao critério fático.
		 
		 3.4. Das provas reunidas nos autos e a atividade desenvolvida pela recorrente.
		 A recorrente, que é uma companhia aérea, de acordo com o artigo 3º do Estatuto Social anexado aos autos, dedica-se às atividades de:
		 /
		 Foram arroladas como provas do direito alegado pela recorrente:
		 Precedentes administrativos;
		 Parecer da recorrente sobre suas atividades;
		 Notas fiscais - combustíveis; e,
		 Manual de padrões IOSA – Associação Internacional de Transporte Aéreo;
		 
		 3.4.1. Despesas com aquisição de combustíveis para aeronaves.
		 A fiscalização trouxe como motivo para a glosa dos custos com combustíveis de aeronaves, o regime cumulativo da tributação do PIS e da COFINS sobre o Transporte Coletivo de Passageiros torna-se inviável o cômputo do crédito nos termos do art. 3º das Lei nº 10.637/2002 e 10.833/2003; e as receitas da venda de querosene de aviação destinado a aeronaves em tráfego internacional são isentas das contribuições (art.2°, caput, e 3o da Lei n° 10.560, de 2002), e, por essa razão, há vedação legal para apuração dos créditos a teor do art. 3° do §2° da Lei n°10.833/2003.
		  Inobstante, adota uma terceira premissa a indicação do CST que indica a não incidência da contribuição.
		 Logo, três obstáculos se destacam, o regime cumulativo de apuração das contribuições, a isenção e o CST. Para que não pairem dúvidas, reproduzo principais passagens:
		 55. As receitas auferidas pela empresa com o Transporte Doméstico de Cargas estão sujeitas ao Regime Não Cumulativo de apuração. Portanto, quando existente documento fiscal de aquisição do produto e seus elementos (CST Cofins/CST PIS) estabeleçam, para afastamento da vedação legal trazida pelo art.3°, §2°, da Lei n°10.833, de 2003, ocorrência de pagamento da contribu ição, ainda que este tenha se dado na forma de incidência monofásica (CST ­ 4), cabe a apuração pela empresa de créditos relativos às aquisições de querosene de aviação tocante à execução desse transporte.
		 56. Por sua vez, as receitas auferidas por empresa regular de linhas aéreas domésticas com o Transporte Coletivo de Passageiros estão sujeitas ao Regime Cumulativo de apuração da contribuição, por disposição do art.10, XVI, Lei 10.833, de 2003, o que torna inconcebível a apuração créditos em relação a aquisições de querosene de aviação tocante à execução desse transporte.
		 57. Deste modo, caberia a aplicação de rateio proporcional (art.3°, §8°, II, Lei n°10.833/2003), para fins de apuração de créditos, em relação ao valor das Notas Fiscais de aquisição de querosene de aviação destinado a aeronave que efetue o transporte doméstico de cargas.
		 58. Não obstante, as receitas de venda de querosene de aviação destinado a aeronaves em Tráfego Internacional desfrutam de não incidência da Cofins em toda a cadeia de comercialização do produto, por disposição do art.2°, caput, e 3 o da Lei n° 10.560, de 2002. 
		 59. E, por disposição do art.3°, §2°, Lei n°10.833, de 200 3, a aquisição de bens ou serviços não sujeita ao pagamento da contribuição não enseja a apuração de créditos. Portanto, tal vedação legal impede apuração de créditos em relação a aquisições de querosene de aviação destinado ao Transporte Internacional, tan-to de cargas como de passageiros.
		 60. Como se sabe, no tocante ao querosene de aviação relativo ao transporte in-ternacional de passageiros, encontra-se ainda um segundo impedimento à apu-ração de créditos, decorrente da sujeição das receitas com a prestação de ser-viço de transporte coletivo de passageiros ao Regime Cumulativo de apuração, regime que não comporta apuração de créditos.
		 61. Devido a não Incidência das Contribuições do PIS e da COFINS, a Contribuin-te já possui um benefício na aquisição do custo do principal insumo adquirido “querosene”, portanto o legislador de maneira justa não concedeu o direito a es-te crédito.
		 62. Não obstante, todas as suas notas fiscais de aquisição de querosene encon-tram-se com o CST 08 – “Operação sem Incidência da Contribuição” o que por uma imposição legal impede o direito a este crédito. E, mesmo se a Contribuinte tivesse direito ao crédito da contribuição, com relação à aquisição de querose-ne, tais notas fiscais deveriam constar o CST 04 – “Operação com Incidência da Contribuição” e estarem submetidas ao critério de rateio, já exposto no item 47, e novamente demonstrado abaixo:
		 Os motivos levados a cabo pela DRJ para manutenção da glosa sobre a rubrica foram a falta de previsão legal e de provas, e perfilha como pressupostos: (i) o regime cumulativo das receitas; (ii) a não incidência das contribuições nos combustíveis (Lei nº 10.560/2002); e, (iii) a falta de correlação entre as notas fiscais apresentadas por amostragem com incidência das contribuições (CST 04) e os voos nacionais e internacionais.
		 Peço vênia para reproduzir trecho da decisão recorrida:
		 (...)
		 Pois bem, conforme verifica-se do relatório fiscal, as seguintes glosas de combustíveis foram realizadas:
		 • combustível utilizado para transporte de passageiros em rota nacional, uma vez que as receitas desse serviço são sujeitas ao regime cumulativo;
		 • combustível utilizado para transporte de passageiros em rota internacional, pelo mesmo motivo acima, além do que as receitas de venda de querosene de aviação destinado a aeronaves em tráfego internacional desfrutam de não incidência das contribuições em toda a cadeia de comercialização do produto, por disposição do artigos 2° e 3º da Lei n° 10.560, de 2002; • combustível utilizado para transporte de cargas em rota internacional, pelo fato de que as receitas de venda de querosene de aviação destinado a aeronaves em tráfego internacional desfrutam de não incidência do PIS/Pasep e da Cofins em toda a cadeia de comercialização do produto, por disposição do artigos 2° e 3º da Lei n° 10.560, de 2002.
		 Consoante o relatório fiscal, “caberia a aplicação de rateio proporcional (art.3°, §8°, II, Lei n° 10.833/2003), para fins de apuração de créditos, em relação ao valor das Notas Fiscais de aquisição de querosene de aviação destinado a aeronave que efetue o transporte doméstico de carga”.
		 Nesse cenário, como já se explicou, tem-se que o transporte de passageiros está sujeito ao regime cumulativo de apuração do PIS/Pasep e da Cofins, razão pela qual o combustível adquirido para esse tipo de transporte não gera direito aos créditos.
		 Por outro lado, na aquisição de combustível para o transporte internacional de passageiros e de cargas não há incidência do PIS/Pasep e da Cofins, nos termos da Lei n° 10.560/2002.
		 Sendo assim, a aquisição dos respectivos combustíveis não geram o crédito haja vista que não há o pagamento da contribuição na saída do fornecedor do querosene de aviação, incidindo a regra disposta no §2° do art. 3° da Lei n° 10.833/2003, segundo a qual não dará direito a crédito o valor “da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição”.
		 Desse modo, apenas o combustível adquirido para o transporte de cargas em âmbito nacional permite a apuração de créditos de PIS/Pasep e de Cofins.
		 Saliente-se que, conforme expôs a Impugnante, todo o crédito de combustível teria sido glosado equivocadamente pelo fato de as notas fiscais estarem preenchidas com o CST 08. Para provar o alegado, ela acostou aos autos (Doc. 05) cópias de algumas notas fiscais eletrônicas de aquisição de querosene que possuem o CST 04 – “Operação com Incidência da Contribuição”, ou seja, de que teria havido a compra do combustível com a incidência da contribuição e que, assim, eles são utilizados em voo doméstico.
		 Porém, tal “Doc. 05” possui apenas algumas poucas notas fiscais, enquanto as glosas recaíram sobre centenas de notas fiscais. Portanto, é uma amostragem ínfima em relação às glosas realizadas, as quais têm o condão apenas de demonstrar que algumas poucas glosas poderiam estar erradas.
		 Todavia, nem mesmo para essas poucas notas fiscais é possível se chegar a qualquer conclusão, pois a contribuinte não estabeleceu a relação entre elas e os voos realizados, ou seja, as provas trazidas aos autos não demonstram que o combustível adquirido foi utilizado para transportar cargas em âmbito nacional.
		 Ressalte-se que é possível à Impugnante indicar os voos relacionados a cada nota fiscal de aquisição de querosene, uma vez que ela está vinculada a um conjunto de notas de abastecimento (N.A.), as quais estão indicadas no campo “Informações Complementares” da NF-e, conforme demonstra o próprio “Doc. 04” trazido aos autos do processo pela TAM Linhas Aéreas.
		 As notas de abastecimento, por sua vez, estão relacionadas aos voos realizados pela empresa, ou seja, é possível à contribuinte demonstrar, a partir das NA, diversas informações sobre o voo realizado, entre as quais, o trajeto percorrido pela aeronave e o tipo de linha do serviço prestado, nos termos da Instrução de Aviação Civil n° 1223, de 2000.
		 Enfim, é possível à TAM demonstrar que o combustível adquirido foi utilizado no serviço de transporte aéreo doméstico de cargas, mas não o fez. (destaques nossos)
		 Em contrapartida, argumenta a recorrente:
		 125. Todavia, a Recorrente esclareceu em sua Manifestação de Inconformidade que a d. fiscalização não acostou aos autos qualquer demonstrativo das notas fiscais que glosou, motivo pelo qual a ora Recorrente utilizou como base de sua análise os documentos fiscais de transporte doméstico lançados em suas contas contábeis nº 4105001017 e 4105001005, sendo que, desde já, aponta a iliquidez do despacho decisório.
		 126. Nesse sentido, ao compulsar as notas fiscais analisadas pela d. fiscalização, observou-se que nenhuma delas foi preenchida com o CST 08 – “Operações sem incidência da Contribuição”, como que fazer crer a d. fiscalização.
		 127. A título exemplificativo, a Recorrente acostou volume parcial das notas fiscais do período analisado pela d. fiscalização, a fim de demonstrar a correta utilização do Código de Situação Tributária – CST (Doc. 03 da Manifestação de Inconformidade): (...)
		 128. Como se vê, todos os documentos fiscais relativos a voos domésticos, foram devidamente registrados com o CST 04 e, portanto, se referem a operações com direito a crédito.
		 A lide cerca o direito e os fatos sobre:
		 O regime cumulativo das receitas;
		 A não incidência das contribuições nos combustíveis (Lei nº 10.560/2002);
		 A falta de correlação entre as notas fiscais apresentadas por amostragem com incidência das contribuições (CST 04) e os voos nacionais e internacionais.
		 Sobre o primeiro ponto (i), dispensa-se maiores considerações já que esgotado o tema nos tópicos anteriores do voto. Logo, segregadas as operações domésticas e internacionais, os combustíveis serão passíveis de crédito no transporte internacional de passageiros e, também, no transporte de cargas nacional ou internacional, se ausente vedação legal.
		 Quanto ao segundo ponto (ii), vislumbro dois cenários: a) despesas sem a incidência das contribuições e, de conseguinte, não há que se falar em apuração de créditos de PIS e COFINS, de acordo com o inciso II do § 2o do art. 3º das Leis nºs 10.833/2003 e 10.637/2002; e, b) custos contraídos com a incidência das contribuições. Neste caso apura-se o crédito de PIS e COFINS nos moldes do inciso II do art. 3º das Leis nºs 10.833/2003 e 10.637/2002.
		 A Lei nº 10.560/2002 desonera o produtor e o importador ao pagamento das contribuições ao PIS e a COFINS sobre as receitas decorrentes das vendas de combustíveis a distribuidor e se destinada a consumo de aeronave em voo internacional, in verbis:
		 Art. 3º A Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins não incidirão sobre a receita auferida pelo produtor ou importador na venda de querosene de aviação à pessoa jurídica distribuidora, quando o produto for destinado ao consumo por aeronave em tráfego internacional.
		 O referido diploma ainda exige expressamente que o distribuidor insira na nota fiscal de saída do combustível a destinação a aeronave para operar voo internacional, observe:
		 § 5º Nas notas fiscais emitidas pela pessoa jurídica distribuidora relativas às vendas de querosene de aviação para abastecimento de aeronave em tráfego internacional, deverá constar a expressão ‘Venda a empresa aérea para abastecimento de aeronave em tráfego internacional, sem incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins’, com a especificação do dispositivo legal correspondente. (destaques nossos)
		 Significa que o combustível submetido ao regime monofásico, quando comercializado para abastecer aeronave para operar voo internacional, não sofre incidência do PIS e da COFINS, vindo a nota fiscal registrar formalmente a situação.  Em consequência, não atrai a hipótese de ressarcimento sobre os custos e despesas com o combustível utilizado como insumo.
		 Vemos em sentido diverso a aquisição de combustível para abastecer aeronave para operar voo nacional. Da leitura da norma, em conjunto com o item (i) “O regime cumulativo das receitas”, conclui-se que cabe apurar crédito de PIS e COFINS sobre as despesas com o transporte de nacional de carga (combustível).
		 Delimitada a questão jurídica, recai o direito da recorrente nos fatos/provas (item iii).
		 Das notas fiscais examinadas pela fiscalização, em todas constavam “CST 08 – “Operação sem Incidência da Contribuição”.
		 Em sede recursal a recorrente esclarecer que a empresa contratada Raízen, fornecedora do querosene de avião, abastece diariamente as aeronaves e, ao final, emite uma única nota fiscal para a cobrança correspondente aos produtos e serviços oferecidos. A consolidação das notas fiscais as operações aéreas são efetivadas, portanto, no final do dia.
		 À vista disso, ao longo do dia há fornecimento de querosene de aviação para voos domésticos e internacionais segregado no fim do expediente.
		 Além disso, aponta que seus voos nacionais de passageiros também transportam cargas, reproduzido:
		 148. No caso, no bagageiro do avião e no “bulk” (espaço localizado embaixo dos pilotos), são acomodadas tanto as bagagens dos passageiros quanto as cargas objeto de contrato de transporte. Tal procedimento é que viabiliza o serviço de transporte de cargas, já que aumenta a quantidade de voos disponíveis para transporte e, por conseguinte, permite-se ter eficiência no prazo de entrega da carga.
		 149. A título de exemplo, a Recorrente colaciona ao presente recurso o e-tracking de uma das cargas por ela transportadas, no qual constam os voos utilizados para seu envio de Fortaleza até seu destino final em Recife:
		 /
		 150. Pela data e número de voo ali registrados é possível obter no site da Agência Nacional de Aviação Civil - Anac (https://sas.anac.gov.br/sas/bav/view/frmConsultaVRA)todas as informações referentes ao trajeto percorrido pela aeronave:
		 /
		 151. Note-se que em ambos os voos foram disponibilizadas centenas de assentos, o que demonstra que são voo de passageiros realizados em trajeto doméstico.
		 Para elucidação dos fatos, a recorrente trouxe novos documentos que, a meu ver, provam que os combustíveis foram adquiridos para abastecimento de suas aeronaves tanto com querosene desonerado – CST 08 (voos internacionais), quanto com onerado pelas contribuições – CST 04 (voos domésticos), abaixo demonstrado via amostragem:
		 
		 VOO JJ33801 – e-fl. 176:
		 NF nº 544 emitida em 21/01/2015 (e-fl. 173), abastecimento de 3.784 litros de querosene no valor de R$ 9.317,64.
		 Operação CFOP 5656 (venda de combustível ou lubrificante adquirido ou recebido de terceiros destinado a consumidos ou usuário final), com tributação do PIS e da COFINS a alíquota zero (CST 04). 
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 
		 - EM DESTAQUE: Nota de abastecimento nº 225 e número do documento correspondente ao abastecimento para faturamento nº 0024620315:
		 /
		 Examinando a prova, resta evidente que a nota fiscal com inscrição CST 08 se refere a operação entre produtor e distribuidor, enquanto a operação CST 04 diz respeito a transação entre a recorrente e a distribuidora Raízen. Aliás, não há nos presentes autos notas fiscais com o código 08.
		 Como se não bastasse, diversos abastecimentos se deram em voos nacionais a exemplos dos JJ 33801 e JJ 3302.
		 A recorrente tem, então, direito de apurar os créditos das contribuições ao PIS e a COFINS sobre as aquisições de querosene de aviação utilizadas como insumos nos serviços de transportes aéreos domésticos de carga pelas razões já postas no voto e nos elementos de provas trazidos aos autos que demonstram as aquisições tributadas.
		 Por derradeiro, quanto ao argumento da recorrente de que seus voos domésticos para o transporte de passageiros também acabam por levar cargas e, tal fato, também daria direito ao crédito, com razão a recorrente.
		 Ao debruçarmos sobre a Resolução ANAC nº 400 de 13 de dezembro de 2016, que dispõe sobre as condições gerais de transporte aéreo regular de passageiros, doméstico e internacional, deduzimos que as bagagens despachadas em condições diversas as estabelecidas pela companhia aérea (transportador), serão recusadas ou submetidas a contrato de transporte de carga e, nesse sentido, transportados em procedimento específico, infra reproduzido:
		 Art. 15. O transportador deverá informar aos usuários quais bagagens serão submetidas a procedimentos especiais de despacho, em razão de suas condições de manuseio ou de suas dimensões.
		  § 1º As bagagens que não se enquadrarem nas regras estabelecidas pelo transportador, conforme o caput deste artigo, poderão ser recusadas ou submetidas a contrato de transporte de carga.
		  § 2º O transporte de carga e de animais deverá observar regime de contratação e procedimento de despacho próprios. 
		 O transporte de animais se dará no compartimento de bagagem ou de carga da aeronave, considerado, assim, carga para o transportador aéreo (Portaria nº 12.307/SAS de 2023):
		 Art. 3º O transportador aéreo poderá ofertar o serviço de transporte de animal de estimação ou de assistência emocional na cabine de passageiros ou despachado no compartimento de bagagem e carga da aeronave, nos termos do contrato de transporte.
		  Parágrafo único: O disposto nesta Portaria não se aplica aos animais despachados como carga nos termos da Resolução ANAC nº 139, de 09 de março de 2010.
		 
		 Art. 10. Quando oferecido o serviço de que trata o art. 3º, o transportador aéreo poderá estabelecer procedimentos específicos para a realização do protesto quando do recebimento do animal de estimação ou de assistência emocional despachado no compartimento de bagagem e carga da aeronave.
		 Significa que animais e as bagagens despachadas que escapem das normas do transportador e da ANAC, serão transportadas no compartimento de carga do avião, este que pode atuar, ou não, com transporte exclusivo de cargas.
		 No caso da recorrente, consta no sítio web as seguintes condições para bagagens despachadas em voos domésticos:
		 A bagagem despachada deve respeitar os limites permitidos de forma individual; se você viaja com mais de uma mala, o peso delas não é acumulativo, portanto se alguma delas excede os 15 ou 23 kg, dependendo do produto de bagagem adquirido, ou os 23 kg para a bagagem despachada livre de transporte incluído em sua tarifa, estará sujeita a cobranças por excesso de bagagem.
		 As bagagens especiais recebem os seguintes tratamentos:
		 Posso levar televisores, monitores e outros equipamentos audiovisuais no avião?
		 Você pode levar monitores (40 polegadas ou mais), telas de projeção e televisores (40 polegadas ou mais) como bagagem especial despachada. Os equipamentos audiovisuais devem ser transportados dentro de uma embalagem ou caixa adequada para sua proteção. No entanto, não recomendamos levar artigos frágeis ou de valor como bagagem faturada, já que por norma a companhia não será responsável pelos mesmos.
		 Importante: as bagagens especiais devem cumprir com os limites máximos de dimensão e peso:
		 Máximo 300 cm lineares por bagagem (soma da altura, largura e comprimento)
		 Máximo 45 kg por bagagem (em voos de/para ou via Argentina, Aruba, Cuba, Europa, Oceania, África do Sul ou Venezuela, o peso máximo é de 32 kg por bagagem)
		 
		 Posso levar artigos esportivos no avião?
		 Se seus produtos esportivos atenderem às condições descritas abaixo, você poderá transportá-los no porão da aeronave como bagagem especial.
		 Se você precisar carregar itens muito grandes que excedam 300 centímetros lineares (como caiaques, canoas e pás, asas delta e bastões), você pode utilizar os serviços da LATAM Cargo.
		  
		 Importante: A partir de 5 de abril de 2024, os equipamentos de golf, Wakeboard, Bodyboard, Boogie Board e Snowboard passarão a ser considerados bagagem despachada, ou seja, de até 23 kg. Logo, você poderá transportar esses equipamentos nos voos a partir dessa data sem precisar pagar por uma bagagem especial. Ainda assim, lembre-se de que para poder transportá-los, você deve ter uma franquia de bagagem de 23kgs disponível ou comprar uma bagagem adicional de 23 kg. As compras de bagagem especial realizadas antes de 5 de abril de 2024 não serão reembolsadas.
		 A LATAM Cargo transporta cargas excedentes a 300 centímetros lineares em aeronaves próprias para o transporte de carga. No entanto, a empresa também oferece serviços em voos domésticos de passageiros e internacionais para cargas que não excedam 300 centímetros lineares.
		 No destino doméstico nacional, são fornecidos os serviços reservado, veloz, estândar e éfácil. No veloz, por exemplo são transportados bio, meds, perecível, postal e básico, em voos com disponibilidade de rota inclusive para reservas allotment e em voos narrow body (aeronaves de fuselagem estreita – transporte menor de passageiros):
		 /
		 
		 /
		 Afastados os motivos inaugurais da fiscalização e da DRJ, reconheço o direito creditório buscado pela recorrente e reverto as glosas sobre as despesas com querosene de avião para abastecimento das aeronaves na prestação dos serviços aéreos de cargas nacionais (voos exclusivos de carga) bem como, nas aeronaves para transporte de passageiros, mas que transportaram animais e/ou bagagens especiais no compartimento de carga do avião.
		 
		 3.4.4. Despesas com compras de pontos Multiplus. 
		 Aderindo à principal razão de decidir, reiteradamente discorrida, qual seja ‘regime cumulativo’, esclarece a DRJ:
		 A Requerente reclama que a fiscalização glosou créditos relacionados às despesas com a empresa MULTIPLUS, por entender equivocadamente que as receitas decorrentes do transporte de passageiros devem ser submetidas à apuração cumulativa das contribuições.
		 Sem razão a Impugnante. Os gastos com a MULTIPLUS, obviamente, estão vinculados exclusivamente ao transporte de passageiros, os quais geram receitas que devem ser apuradas pelo sistema cumulativo do PIS/Pasep e da Cofins. Portanto, não propiciam créditos da não cumulatividade das contribuições. 
		 (...)
		 Em síntese, as despesas com a MULTIPLUS não geram direito ao crédito pretendido por duas razões: são vinculadas ao transporte de passageiros e não podem ser enquadradas como insumos do processo produtivo da Impugnante.
		 Em sua defesa, a recorrente afirma que o programa Multiplus fideliza os clientes, estando relacionado ao processamento de informações transacionais relacionadas aos hábitos de consumo de clientes; e a comercialização de direitos de resgate de prêmios no âmbito do programa de fidelização de clientes.
		 Reformo o decisum recorrido por duas razões.
		 Em primeiro lugar, considerando que a principal razão para a glosa é o regime de tributação dos serviços pela recorrente, de natureza cumulativa, no entanto, elucidada a matéria fática-jurídica em especial, nos tópicos “3.1. Conceito de receita. Regimes de apuração cumulativa e não cumulativa.” e “3.1.1. Regime de tributação da receita apurada sobre o transporte internacional de passageiros.”.
		 Em segundo lugar, considerando o atual mercado em que o consumidor busca relações comerciais com empresas (prestador/fornecedor) que oferece o melhor custo-benefício, como qualidade; menor onerosidade; eficiência e rapidez; cashback e programas de pontos.
		 As empresas têm buscado cada vez mais se adequar a exigência do mercado e, por essa razão, entendo que os pontos múltiplos são serviços necessários para que a recorrente possa manter sua carteira de clientes e, até mesmo, ajustar novos contratos.
		 No caso da recorrente, o programa tem como intuito fidelizar o cliente que contrata com a recorrente justamente dada a contrapartida ‘vantagens’, sendo diversas como o acúmulo de pontos, o embarque prioritário, dentre outros.
		 Na consecução de suas atividades, a recorrente firma contrato com a Multiplus Fidelidade que presta os serviços vinculados ao preço das passagens:
		 “CLÁUSULA SEGUNDA OBJETO 
		 2.1. Objeto. O objeto deste Contrato é estabelecer os termos e condições que regerão o relacionamento entre as Partes, no que se refere 
		 (i) à transferência, da TAM à MULTIPLUS, da gestão, administração e operação do Programa, conforme aqui previsto; 
		 (ii) à continuidade do gozo, pelos Clientes da TAM que participam do Programa, dos Benefícios do Programa mediante o uso de Pontos a eles concedidos; e 
		 (iii) ao resgate dos Pontos pelos Membros do Programa através da Rede Multiplus Fidelidade. 
		 A relação consumerista entre a recorrente e seus passageiros permite, assim, a inclusão dos serviços operacionalizados pela Multiplus no inciso II, § 1º do art. 176 da IN RFB nº 2.121/2022, porquanto exigido pela ANAC disponibilização de informações antecipadas sobre passageiros (API) e do registro de identificação de passageiros (PNR), dentre elas o número de conta do programa de fidelidade (Resolução nº 255/2012 com alterações pela Resolução nº 595/2020), colaciono:
		 ANEXO IV À RESOLUÇÃO Nº 255, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2012.
		  DADOS RELATIVOS AO SISTEMA REGISTRO DE IDENTIFICAÇÃO DE PASSAGEIROS (PASSENGER NAME RECORD - PNR) DE VOOS DOMÉSTICOS
		 (Incluído pela Resolução nº 595, de 11.11.2020)
		 /
		 Reitero, o programa é necessário para que a recorrente possa atrair passageiros (clientes) e mantenha a lealdade daqueles já participantes. Uma vez contratado o programa pelos consumidores (passageiros), a recorrente sujeita-se as normas do código de defesa do consumidor e obriga-se a manter no quadro de dados da ANAC dos ados do programa de fidelidade dos passageiros e, por isso, concedo o crédito.
		 
		 3.4.2. Despesas com serviços de atendimento ao passageiro, bebida e catering, e handling de catering.
		 Com fins de reverter as glosas sobre os serviços de atendimento ao passageiro, bebida e catering, e handling de catering, esclarece a recorrente:
		 141. Primeiramente, em relação ao serviço de atendimento ao passageiro (Atencion Pasajeros), a Recorrente esclarece que na referida glosa estão as despesas incorridas com os passageiros em terra por contingências (conta 4104007005), as despesas com passageiros em conexões (conta 4104007007), quando o passageiro não conseguiu embarcar por cancelamento de voos e demais despesas com perda de equipamentos por passageiros (conta 4104007015).
		 142. As despesas por contingência de passageiros se referem aos gastos com passageiros não embarcados por responsabilidade que não do próprio passageiro, ou seja, casos de fechamento de aeroportos por mudança climática, overbooking, entre outros.
		 143. Nesses casos, como se sabe, a companhia é obrigada, por determinação da ANAC (Resolução ANAC 400/2016), a arcar com os custos de hospedagem, alimentação e transporte dos passageiros, conforme se demonstrará posteriormente.
		 144. As despesas com passageiros em conexões, por sua vez, se referem aos custos que a companhia tem para realocação dos passageiros que perdem suas conexões, seja por cancelamento do primeiro voo, manutenção da aeronave, problemas com a tripulação, entre outros. Tais custos também estão previstos na Resolução ANAC nº 400/2016.
		 (...)151. A d. fiscalização também glosa as despesas com contratação dos serviços de handling e de catering, que se referem aos serviços contratados pela Recorrente para abastecimento de serviço de bordo nas aeronaves e de apoio e suporte ao voo.
		 152. Tais serviços são regulamentados pela Resolução nº 116 de 2009, com suas alterações, que assim dispõe:
		 [omissis]
		 153. Deve ser considerado também o fato de que tais serviços compõem, por expressa determinação legal, o denominado “Sistema de Serviços Auxiliares” à Infraestrutura Aeroportuária, previstos nos arts. 102 a 104 do Código Brasileiro de Aeronáutica – CBA (Lei nº 7.565/86, com suas alterações).
		 (Destaques nossos)
		 Os argumentos contrapõem as razões de decidir da DRJ que reproduzo:
		 A Impugnante alega que as receitas vinculadas ao transporte internacional de passageiros se inserem no âmbito da não cumulatividade do PIS/Cofins, de modo que os créditos apropriados devem ser reconhecidos. Descreve detalhadamente cada um dos serviços indicados no título desse tópico, demonstrando sua relevância e essencialidade para a atividade econômica de transporte aéreo de passageiros.
		 Não assiste razão à Impugnante. Como já se analisou, entende-se que as receitas derivadas da prestação de serviços aéreos de passageiros, em linha aérea doméstica ou internacional, estão sujeitas ao regime cumulativo, não ensejando o direito ao crédito de PIS/Pasep e Cofins. Não se discute, portanto, se os gastos acima indicados são insumos ou não de seu processo produtivo.
		 (Destaques nossos)
		 O único motivo proposto pela DRJ a justificar os insumos glosados está no regime da receita sobre a prestação de serviços aéreos de passageiros.
		 Penso que o tema dispensa maiores debates, vez que esgotado nos tópicos iniciais do voto. Restou demonstrado que o regime não cumulativo das contribuições alcança as receitas decorrentes dos serviços de transporte internacional de passageiros e de carga nacional.
		 Balizada a tese, e partindo de uma análise conjunta com a legislação em regência em conjunto com a natureza da atividade desempenhada pela recorrente, entendo que os serviços de atendimento ao passageiro, bebida e catering, e handling de catering são, sim, necessários para o exercício da atividade comercial.
		 Como esclarecido pela recorrente, os serviços de atendimento ao passageiro dizem respeito a assistência material nos casos de atraso de voo, cancelamentos e outros, obrigatórios pela leitura da Resolução ANAC nº 400/2016:
		 Art. 26. A assistência material ao passageiro deve ser oferecida nos seguintes casos:
		  I - atraso do voo;
		  II - cancelamento do voo;
		  III - interrupção de serviço; ou 
		 IV - preterição de passageiro.
		 
		  Art. 27. A assistência material consiste em satisfazer as necessidades do passageiro e deverá ser oferecida gratuitamente pelo transportador, conforme o tempo de espera, ainda que os passageiros estejam a bordo da aeronave com portas abertas, nos seguintes termos:
		  I - superior a 1 (uma) hora: facilidades de comunicação;
		  II - superior a 2 (duas) horas: alimentação, de acordo com o horário, por meio do fornecimento de refeição ou de voucher individual; e III - superior a 4 (quatro) horas: serviço de hospedagem, em caso de pernoite, e traslado de ida e volta.
		  § 1º O transportador poderá deixar de oferecer serviço de hospedagem para o passageiro que residir na localidade do aeroporto de origem, garantido o traslado de ida e volta.
		 
		 Também exigidos pela legislação os serviços de catering aéreo e handling de catering correspondem, respectivamente, aos serviços de alimentação a bordo e prestados em terra. Como esclarecido pela recorrente dão suporte para o abastecimento de serviço de bordo nas aeronaves e de apoio e suporte ao voo.
		 É o que se extrai da Lei nº 7.173/84 vigente aos fatos (revogada pela Lei nº 13475/17 – Seção II):
		 Art. 43 Durante a viagem, o tripulante terá direito a alimentação, em terra ou em vôo, de acordo com as instruções técnicas dos Ministérios do Trabalho e da Aeronáutica.
		 § 1º A alimentação assegurada ao tripulante deverá:
		 a) quando em terra, ter a duração mínima de 45’ (quarenta e cinco minutos) e a máxima de 60’ (sessenta minutos); e b) quando em vôo, ser servida com intervalos máximos de 4 (quatro) horas.
		 Nesse sentido, com espeque nos artigos 176 e 177 da IN RFB nº 2.121/22 entendo pela reversão da glosa em relação aos serviços oferecidos nos voos internacionais de passageiros e voos nacionais para o transporte de cargas.
		 
		 3.4.3. Despesas com segurança de aeronave (Handling de Seguridad Variable Pax).
		 Adotando a mesma premissa do regime cumulativo da receita percebida pela recorrente sobre os serviços de transporte de passageiros, a DRJ mantém glosados os custos sobre as despesas com segurança da aeronave.
		 Acerca das despesas explica a recorrente:
		 156. Por fim, ainda dentro da denominada glosa “Despesas diversas exclusivas do Regime Cumulativo”, a d. fiscalização cita as despesas com “serviços de seguridade variable PAX”.
		 157. Tais despesas se referem aos gastos com a segurança de aeronaves em pernoite nos aeroportos, requisito mínimo das companhias aéreas para operarem voos internacionais.
		 158. Os requisitos são determinados pelo IATA Operational Safety Audit (IOSA) no Standards Manual (Doc. 04 da Manifestação de Inconformidade) que faz essa exigência em seu item 3.7, subitem 3.7.1, que a Recorrente se compromete a posteriormente acostar a tradução juramentada.
		 A segurança operacional é essencial. O Manual de Normas da Associação Internacional de Transporte Aéreo – IATA, demanda do operador o cumprimento dos procedimentos de segurança para proteção da aeronave, antes e durante à noite, ou quando estacionado em escala. Os procedimentos asseguram (i) revistas nas aeronaves para garantir que não haja pessoas a bordo, e, (ii) estejam as aeronaves estacionadas em locais seguros. Vejamos:
		 //
		 A proteção operacional e de gerenciamento são exigidas pela ANAC e fazem parte do Programa de Segurança Operacional (PSO-BR), com fins de atender padrões e diretrizes da Organização de Aviação Civil Internacional – OACI. 
		 O mesmo acontece para os passageiros, a equipe a bordo e as pessoas que atuam no aeródromo, de acordo com os procedimentos de Segurança nos aeroportos com intuito de impedir o sequestro de aeronaves em voo ou no solo, manutenção de reféns a bordo de aeronaves ou nos aeroportos e o ingresso a bordo de aeronaves e aeroportos de armas de fogo ou substâncias perigosas. 
		 É o que se extrai dos atos infralegais editados pela ANAC a exemplo da Resolução nº 515/2019 e do Regulamento RBAC nº 107, este reproduzido:
		 VIGILÂNCIA E SUPERVISÃO
		 107.81 Vigilância e Supervisão
		 (a) O operador de aeródromo deve manter vigilância do perímetro e da área operacional, de forma a garantir sua proteção adequada. (Redação dada pela Resolução nº 644, de 05.11.2021)
		 (1) O operador de aeródromo deve manter vias de serviço operacionais que permitam a realização de patrulhamento sistemático por todo o perímetro operacional, em especial nos pontos de controle de acesso mantidos fora de operação.
		 (2) O operador de aeródromo deve garantir que as posições de estacionamento e pernoite de aeronaves possuam iluminação adequada à atividade de vigilância.
		 (3) Na identificação de acesso ou tentativa de acesso indevido à área operacional ou à aeronave, o operador de aeródromo deve aplicar medidas de pronta resposta que sejam suficientes para impedir a continuidade do acesso e mitigar os possíveis efeitos negativos, incluindo, quando necessário, a comunicação ao setor de segurança aeroportuária e/ou ao órgão de segurança pública responsável pelas atividades de polícia no aeródromo, especialmente no sentido de proteger a ARS.
		 (4) Na ocorrência de acesso indevido à ARS, o operador de aeródromo deve realizar varredura na área afetada para garantir a sua esterilização.
		 Visto que a receita da recorrente sobre os serviços de transporte internacional de passageiros sujeita-se ao regime não cumulativo de tributação, e com fulcro na IN RFB nº 2.121/22, reverto a glosa.
		 
		 3.4.5. Despesas com serviços de auxílio de navegação. Pagamento Infraero e DECEA.
		 Negado o crédito pela DRJ, sob as seguintes razões:
		 Como se constata, as tarifas de serviço de auxílio à navegação compõem o Fundo Aeronáutico, receita sobre a qual não há o pagamento das contribuições ao PIS/Pasep e à Cofins que têm como fato gerador a receita ou o faturamento.
		 In casu, o DECEA, vinculado ao Ministério da Defesa, não é contribuinte do PIS/Pasep e da Cofins que incide sobre a receita bruta ou o faturamento. Por conseguinte, como tais serviços não são tributados pelas contribuições, sem dúvidas, aplica-se o art. 3°, §2°, II, das Leis n°s 10.637/2002 e 10.833/2003, in verbis: [omissis]
		 Quanto à alegação de que tais receitas são tributadas pelo PIS/Pasep na qualidade de receita corrente da União Federal, tem-se que, nos termos do art. 1° da Lei n° 9.715, de 25 de novembro de 1998, este tributo tem como fundamento o art. 239 da Constituição Federal, abaixo transcrito: [omissis]
		 Em consequência, sobre as receitas provenientes das tarifas em estudo não há incidência de PIS/Pasep que tem como fato gerador o faturamento cujo fundamento constitucional é o art. 195 da Constituição Federal. Como os tributos em análise são PIS/Pasep e a Cofins não cumulativos, que incidem sobre a receita bruta ou o faturamento, não se pode considerar que a incidência do PIS/Pasep sobre as receitas governamentais, se de fato ocorreu, seja apto a se considerar pago o tributo pelo fornecedor do serviço. Afinal, são tributos diversos, pois têm assento constitucional e fato gerador diferentes.
		 Por fim, saliente-se que não há no processo provas que os serviços de navegação aérea tenham sido prestados por qualquer entidade privada e que essas teriam recolhidos PIS/Pasep e Cofins não cumulativos sobre as receitas auferidas com a prestação do serviço.
		 A recorrente, por sua vez, sustenta o direito ao crédito afirmando:
		 232. Como se vê, em relação aos pagamentos realizados à Infraero, a justificativa da d. fiscalização foi de que são despesas vinculadas exclusivamente ao transporte de passageiros. Contudo, conforme já demonstrado em tópico específico, a receita decorrente da prestação de serviço de transporte internacional de passageiros tem natureza não cumulativa e, portanto, geram direito ao crédito das contribuições.
		 233. Além disso, conforme relatado pela própria d. fiscalização, a INFRAERO é empresa pública federal e, em linha com o que determina a própria RFB6, é contribuinte do Pis e da Cofins:
		 /
		 234. Sendo assim, não se sustentam os fundamentos utilizados pela d. fiscalização para glosa dos valores gastos com a Infraero, devendo a glosa ser imediatamente revertida.
		 235. Quanto às Tarifas de Navegação Aérea pagas ao Departamento de Controle do Espaço Aéreo-Ministro da Defesa (DECEA) são aquelas devidas pela utilização de serviços, instalações, auxílios e facilidades destinadas a apoiar e tornar segura a navegação aérea no país, proporcionados pelos órgãos e elos do SISCEAB – Sistema de Controle de Espaço Aéreo Brasileiro. 
		 (...)
		 240. Como se sabe, o DECEA é organização subordinada ao Comando da Aeronáutica, responsável por (i) planejar, gerenciar e controlar as atividades relacionadas com o controle do espaço aéreo, com a proteção ao voo, com o serviço de busca e salvamento e com as telecomunicações do Comando da Aeronáutica e por (ii) apoiar a Junta de Julgamento da Aeronáutica em suas funções, conforme art. 19 do Decreto nº 6.834/2009.
		 241. Com efeito, para prestação de serviços destinados a tornar mais segura a navegação aérea, o art. 8º da Lei nº 6.009/73 autoriza a exigência de três tarifas distintas, quais sejam: (i) Tarifa de Uso das Comunicações e dos Auxílios à Navegação Aérea em Rota (TAN); (ii) Tarifa de Uso das Comunicações e dos AuxíliosRádio à Navegação Aérea em Área de Controle de Aproximação (TAT APP); e (iii) Tarifa de Uso das Comunicações e dos Auxílios-Rádio à Navegação Aérea em Área de Controle de Aeródromo (TAT ADR).
		 (...)
		 244. A parte mais importante no transcrito dispositivo para o julgamento do presente recurso está no seu § 1º, segundo o qual a prestação do serviço de apoio à navegação pode ser realizado por outras entidades públicas ou privadas. O que significa dizer que esses serviços não precisam ser desempenhados necessariamente pelo DECEA, podendo ser terceirizados.
		 São tarifas de navegação aérea: (i) Tarifa de Uso das Comunicações e dos Auxílios à Navegação Aérea em Rota (TAN); (ii) Tarifa de Uso das Comunicações e dos Auxílios-Rádio à Navegação Aérea em Área de Controle de Aproximação (TAT APP); e, (iii) Tarifa de Uso das Comunicações e dos Auxílios-Rádio à Navegação Aérea em Área de Controle de Aeródromo (TAT ADR).
		  Exigidas para subsidiar “A utilização dos serviços, instalações, auxílios e facilidades destinados a apoiar e tornar segura a navegação aérea, proporcionados pelos órgãos e elos do SISCEAB, está sujeita ao pagamento das Tarifas de Navegação Aérea.”.
		 Cobrada obrigatoriamente pelo Departamento de Controle do Espaço Aéreo, segundo a Lei nº 6.009/73 que dispõe sobre a utilização e a exploração dos aeroportos, das facilidades à navegação aérea, in verbis: 
		 Art. 8º A utilização das instalações e serviços destinados a apoiar e tornar segura a navegação aérea, proporcionados pelo Comando da Aeronáutica, está sujeita ao pagamento das seguintes tarifas de navegação aérea: (Redação dada pela Lei nº 12.648, de 2012)
		 I - Tarifa de Uso das Comunicações e dos Auxílios à Navegação Aérea em Rota - devida pela utilização do conjunto de instalações e serviços relacionados ao controle dos voos em rota, de acordo com as normas específicas do Comando da Aeronáutica; (Incluído pela Lei nº 12.648, de 2012)
		 II - Tarifa de Uso das Comunicações e dos Auxílios-Rádio à Navegação Aérea em Área de Controle de Aproximação - devida pela utilização do conjunto de instalações e serviços relacionados ao controle de aproximação, de acordo com as normas específicas do Comando da Aeronáutica; (Incluído pela Lei nº 12.648, de 2012)
		 III - Tarifa de Uso das Comunicações e dos Auxílios-Rádio à Navegação Aérea em Área de Controle de Aeródromo - devida pela utilização do conjunto de instalações e serviços relacionados ao controle de aeródromo ou aos serviços de informações de voo de aeródromo, de acordo com as normas específicas do Comando da Aeronáutica. (Incluído pela Lei nº 12.648, de 2012)
		 § 1º Os serviços de que trata o caput poderão, a critério do Comando da Aeronáutica, ser prestados por outros órgãos e entidades públicos e privados. (Incluído pela Lei nº 12.648, de 2012)
		 § 2º As tarifas previstas neste artigo incidirão sobre o proprietário ou o explorador da aeronave. (Incluído pela Lei nº 12.648, de 2012)
		 § 3º As tarifas previstas neste artigo serão fixadas pelo Comandante da Aeronáutica, após aprovação do Ministro de Estado da Defesa e manifestação da Agência Nacional de Aviação Civil, para aplicação geral em todo o território nacional. (Incluído pela Lei nº 12.648, de 2012)
		 Não vemos diferente em relação à taxa aeroportuária da INFRAERO, que compreende tarifa de embarque, de conexão, de pouso, de permanência, de armazenagem e de capatazia da carga importada e a ser exportada, tocando “(..) os valores pagos aos operadores de aeródromos para remuneração pela utilização das instalações, dos equipamentos e demais serviços disponibilizados pela infraestrutura aeroportuária.”.
		 Exigidas à época dos fatos por meio da Lei nº 6.009/73, infra reproduzida:
		 Art. 2º A efetiva utilização de áreas, edifícios, instalações, equipamentos, facilidades e serviços de um aeroporto está sujeita ao pagamento referente aos preços que incidirem sobre a parte utilizada.
		 Parágrafo único. Os preços de que trata este artigo serão pagos ao Ministério da Aeronáutica ou às entidades de Administração Federal Indireta responsáveis pela administração dos aeroportos, e serão representados:
		 a) por tarifas aeroportuárias, aprovadas pela Agência Nacional de Aviação Civil, para aplicação em todo o território nacional; (Redação dada pela Lei nº 11.182, de 2005) (Revogada pela Medida Provisória nº 1.089, de 2021)
		 b) por preços específicos estabelecidos, para as áreas civis de cada aeroporto, pelo órgão ou entidade responsável pela administração do aeroporto. (Revogada pela Medida Provisória nº 1.089, de 2021)
		 
		 Art. 3º As tarifas aeroportuárias a que se refere o artigo anterior, são assim denominadas e caracterizadas: (Revogado pela Medida Provisória nº 1.089, de 2021) (Revogado pela Lei nº 14.368, de 2022)
		 I - Tarifa de embarque - devida pela utilização das instalações e serviços de despacho e embarque da Estação de Passageiros; incide sobre o passageiro do transporte aéreo; (Revogado pela Medida Provisória nº 1.089, de 2021) (Revogado pela Lei nº 14.368, de 2022)
		 II - Tarifa de pouso - devida pela utilização das áreas e serviços relacionados com as operações de pouso, rolagem e estacionamento da aeronave até três horas após o pouso; incide sobre o proprietário ou explorador da aeronave; (Revogado pela Medida Provisória nº 1.089, de 2021) (Revogado pela Lei nº 14.368, de 2022)
		 III - Tarifa de permanência - devida pelo estacionamento da aeronave, além das três primeiras horas após o pouso; incide sobre o proprietário ou explorador da aeronave; (Revogado pela Medida Provisória nº 1.089, de 2021) (Revogado pela Lei nº 14.368, de 2022)
		 IV - Tarifa de armazenagem e capatazia - devido pela utilização dos serviços relativos à guarda, manuseio, movimentação e controle da carga nos Armazéns de Carga Áerea dos aeroportos; incide sobre o consignatário, ou o transportador no caso de carga aérea em trânsito.
		 IV - Tarifa de Armazenagem - devida pelo armazenamento, guarda e controle das mercadorias nos Armazens de Carga Aérea dos Aeroportos; incide sobre consignatário ou transportador no caso de carga aérea em trânsito. (Redação dada pelo Decreto Lei nº 2.060, de 1983) (Revogado pela Medida Provisória nº 1.089, de 2021) (Revogado pela Lei nº 14.368, de 2022
		 )V - Tarifa de Capatazia - devida pela movimentação e manuseio das mercadorias a que se refere o item anterior; incide sobre o consignatário, ou o transportador no caso de carga aérea em trânsito. (Incluído pelo Decreto Lei nº 2.060, de 1983) (Revogado pela Medida Provisória nº 1.089, de 2021) (Revogado pela Lei nº 14.368, de 2022)
		 VI - Tarifa de conexão - devida pela alocação de passageiro em conexão em Estação de Passageiros durante a execução do contrato de transporte; incide sobre o proprietário ou explorador da aeronave. (Incluído pela Medida Provisória nº 551, de 2011) (Produção de efeito)
		 
		 Art. 4º Os preços específicos a que se refere a letra b, do parágrafo único, do artigo 2º, são devidos pela utilização de áreas, edifícios, instalações, equipamentos, facilidades e serviços, não abrangidos pelas tarifas aeroportuárias; incide sobre o usuário ou concessionário dos mesmos. (Revogado pela Medida Provisória nº 1.089, de 2021) (Revogado pela Lei nº 14.368, de 2022)
		 Na esteira, reproduz-se a Resolução nº 342/2017 que dispõe sobre as regras de cobrança e arrecadação das tarifas aeroportuárias de embarque, conexão, pouso e permanência:
		 CAPÍTULO II
		 DAS TARIFAS AEROPORTUÁRIAS
		  Art. 3º As tarifas aeroportuárias tratadas nessa Resolução são:
		  I - Tarifa de Embarque - TEM;
		  II - Tarifa de Conexão - TCN;
		  
		 III - Tarifa de Pouso - TPO;
		  IV - Tarifa Unificada de Embarque e Pouso - TU;
		  V - Tarifa de Permanência em Pátio de Manobra - TPM; e
		  VI - Tarifa de Permanência em Área de Estadia - TPE.
		 
		 Art. 14. O processamento, a cobrança e a arrecadação das tarifas aeroportuárias de embarque, conexão, pouso e permanência serão feitos pelo próprio aeródromo tarifador, por sistema por ele gerido, ou pela Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - Infraero, por meio do SUCOTAP, para os aeródromos conveniados ao sistema.
		  § 1º Os aeródromos tarifadores ficarão obrigados a encaminhar informações à ANAC nos termos de regulamentação específica.
		  § 2º A Infraero poderá estabelecer valor a título de ressarcimento pelos custos incorridos com o processamento, cobrança e arrecadação das tarifas aeroportuárias dos aeródromos conveniados ao SUCOTAP.
		  § 3º O operador de aeródromo que optar pela adesão ao SUCOTAP se submeterá aos termos estabelecidos pela Infraero para adesão e funcionamento do sistema.
		 
		 Art. 28. O Adicional do Fundo Nacional de Aviação Civil - FNAC, instituído pela Lei nº 9.825, de 23 de agosto de 1999, deverá ser cobrado juntamente com a tarifa de embarque internacional.
		 Desta sorte, a imposição legal, em sincronia com o regime de tributação não cumulativo dos serviços de transporte internacional de passageiros e nacional de cargas, confere em favor da recorrente o crédito de PIS e COFINS sobre as taxas efetivamente pagas à INFRAERO e ao DECEA sobre os serviços de transporte internacional de passageiros, a teor do art. 176 e 177 da IN RFB nº 2.121/22.
		 
		 3.4.6. Despesas com serviços de auxílio de terminal. Pagamento Infraero e DECEA.
		 Sob os mesmos fundamentos postos no tópico anterior quais sejam, não incidência das contribuições ao PIS/Pasep e a COFINS sobre as receitas de tarifas recebidas pelo DECEA e, também, dada a tributação dos serviços pelo regime cumulativos, a fiscalização decidiu pela glosa dos custos e despesas contraídos pela recorrente em relação ao auxílio de terminal.
		 Esclarece a recorrente quanto à essencialidade da despesa:
		 287. Pois bem. No que se refere ao argumento da aplicação da vedação do art. 3º, §2º, inciso II, das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003 aos pagamentos realizados ao DECEA, pelas razões já expostas no item acima, verifica-se que o mesmo não procede, na medida em que estes valores são tributados na qualidade de receita corrente da União Federal.
		 288. Quanto aos pagamentos realizados à Infraero, conforme também demonstrado acima, o inciso XVI do art. 10 da Lei nº 10.833/03 determina a manutenção no regime cumulativo de contribuições tão somente das receitas provenientes do transporte coletivo de passageiros em âmbito doméstico, sendo que o transporte internacional de passageiro foi incluído no regime não cumulativo do PIS e da COFINS.
		 289. Sendo assim, tratando-se de serviços que abrangem os passageiros como um todo, em trânsito doméstico e internacional, as despesas incorridas com a tomada de serviços de auxílio de terminal devem ser submetidas ao fator de rateio proporcional para determinação da parcela desses custos que estão atreladas à geração de receita bruta não cumulativa e, por conseguinte, que geram direito a crédito do PIS e da COFINS.
		 A matéria foi abordada no tópico anterior e, assim como as tarifas aeroportuárias de embarque, conexão, pouso e permanência, dentre outras, a tarifa para uso de comunicações e auxílio rádio-visual em Área Terminal de Tráfego Aéreo (TAT) também é obrigatória (Normas ANAC, INFRAERO e Aeronáutica). 
		 Nessa perspectiva, reconheço o direito da recorrente de incluir na base de cálculo dos créditos de PIS e COFINS as despesas incorridas com os serviços de auxílio de terminal pagas à INFRAERO e ao DECEA relativos aos serviços de transporte internacional de passageiros e nacional de cargas.
		 
		 3.4.6. Despesas com Taxa Suframa. Pagamento INFRAERO.
		 Funda-se o posicionamento adotado pela DRJ, nas premissas:
		 Por primeiro insta observar que o relatório fiscal não trata de qualquer glosa relacionados ao pagamento de taxas SUFRAMA.
		 Ademais, como já se viu, o fato de haver a incidência do PIS/Pasep sobre receitas correntes não significa que houve o pagamento das contribuições ao PIS/Pasep e à Cofins incidentes sobre o faturamento ou receita bruta. O PIS/Pasep que incide sobre as receitas correntes tem outro assento constitucional, outro fato gerador e outra base de cálculo, não impedindo a incidência da norma legal que impõe a necessidade do pagamento da contribuição para se ter o direito ao crédito do PIS/Pasep e da Cofins no âmbito do regime não cumulativo.
		 Por sua vez, a recorrente contrapõe-se arguindo:
		 290. Do período de 28/01/2000 a 16/07/2017, vigorou a Taxa de Serviços Administrativo – TSA, exigida pelo exercício do poder regular de polícia, ou pela utilização efetiva ou potencial de serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição pela Superintendência da Zona Franca de Manaus Suframa, em específico na hipótese de prestação de serviços de vistoria e internamento de mercadoria nacional, cabe diretamente ao destinatário da mercadoria.
		 291. Em outras palavras, trata-se de taxa exigida pela utilização de serviço público relativo ao internamento de mercadorias nacionais nas zonas incentivadas e sua formalização.
		 292. De acordo com o art. 16 da Portaria nº 205/2002 que a regulamentava, as TSA eram devidas pelos destinatários das mercadorias, sendo facultado ao transportador, na condição de sujeito passivo por substituição, efetuar o pagamento da aludida taxa.
		 293. No caso, a ora Recorrente providenciou o recolhimento da TSA, na qualidade de substituta, em diversos transportes de cargas realizados à Zona Franca de Manaus no ano de 2012. E, tratando-se de despesa obrigatória e indissociável ao serviço de transporte de cargas àquela região, incluiu-as na base de cálculo para apuração dos créditos de Pis e Cofins não cumulativos.
		 (destaques nossos)
		 Incontroversa a imposição legal ao pagamento da Taxa Administrativa no transporte de cargas, com previsão expressa na legislação, consoante demonstrado anteriormente. 
		 No caso concreto, a recorrente sustenta o ressarcimento das contribuições no regime de tributação não cumulativos sobre despesas com Taxa Suframa incorridas no ano de 2012 enquanto o presente processo versa sobre o ano de 2015 (Pis do 2º trimestre).
		 Vê-se que a recorrente litiga crédito de período diverso ao objeto do caso vertente logo, rejeito o pedido e mantenho a rubrica glosada. 
		 
		 3.4.7. Despesas com comissões.
		 A DRJ conserva a glosa motivando o que segue:
		 Entende-se, no entanto, que não ocorreu o cerceamento do direito de defesa, uma vez que as planilhas de glosas acima citadas demonstram claramente que os valores registrados a título de comissões (contas contábeis intituladas “Comision y Sobrecomision AVROPAX (Auxiliar)” e “Comision Incentivos NAC”) foram glosados. Ambas as contas estão relacionadas à rubrica “serviços utilizados como insumos”, de modo que, facilmente, depreende-se que a fiscalização considerou que tais serviços não se enquadram como insumos da Manifestante. Tanto é assim que a Manifestante, no tópico “III.4.7 – Despesas com Comissões”, discorre sobre tais gastos e afirma, ao fim, que eles são essenciais e, portanto, insumos da atividade econômica que desenvolve.
		 Carecendo de causa a glosa sobre as comissões pagas pela recorrente, como exposto no tópico “Da nulidade do despacho decisório. Cerceamento do direito de defesa”, prejudica a análise da essencialidade e relevância da despesa nas atividades societárias da Recorrente outrossim, qualquer razão de decidir sobre o tema confere violação aos princípios comezinhos do direito frente ao cerceamento do direito de defesa da Recorrente e eventual modificação de critério jurídico por este Juízo Recursal.  restabeleço o crédito pelos motivos lá mencionados.
		 Por isso, restabeleço o crédito por falta de fundamento legal pela fiscalização. 
		 
		 4. Conclusão.
		 Do que fora exposto, dou parcial provimento ao recurso voluntário para:
		 Rejeitar a preliminar de conexão; e,
		 No mérito, 
		 Restabelecer crédito da diferença dos ajustes positivos e negativos, nos termos da relatora; e,
		 reconhecer que as receitas decorrentes da prestação de serviço de transporte internacional de passageiros são tributadas no regime não cumulativo das contribuições ao PIS e a COFINS e, por essa razão, determino que a fiscalização efetue novo cálculo do percentual de rateio proporcional levando em consideração as receitas originadas do transporte internacional de passageiros e a concessão de crédito sobre os seguintes bens e serviços:
		 Combustíveis;
		 Pontos Multiplus;
		 Atendimento ao passageiro, bebida e catering, e handling de catering e segurança de aeronave (Handling de Seguridad Variable Pax); 
		 Auxílio de navegação e terminal; e 
		 Comissões.
		 É como voto.
		 Assinado Digitalmente
		 Sabrina Coutinho Barbosa
	
	 
		 Conselheiro Gilson Macedo Rosemburg Filho, redator designado
		 Despesas com compras de pontos Multiplus
		 A discordância da nobre relatora diz respeito à glosa das despesas com compras de pontos Multiplus. A maioria qualificada do Colegiado entendeu que não podem ser consideradas insumos nos termos das Leis nº 10.867/2002 e nº 10.833/2003 e a glosa deve ser mantida. O conceito de insumo para fins de aplicação das Leis nº 10637/2002 e 10833/2003, já está pacificado no âmbito da Administração Tributária, em virtude do julgamento do REsp 1.221.170/PR, em 22/02/2018, com publicação em 24/04/2018, julgado na sistemática de recurso repetitivo pelo Superior Tribunal de Justiça, no qual ficou consignada a ementa:
		 EMENTA
		 TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. NÃO-CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. DEFINIÇÃO ADMINISTRATIVA PELAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS 247/2002 E 404/2004, DA SRF, QUE TRADUZ PROPÓSITO RESTRITIVO E DESVIRTUADOR DO SEU ALCANCE LEGAL. DESCABIMENTO. DEFINIÇÃO DO CONCEITO DE INSUMOS À LUZ DOS CRITÉRIOS DA ESSENCIALIDADE OU RELEVÂNCIA. RECURSO ESPECIAL DA CONTRIBUINTE PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESTA EXTENSÃO, PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC/1973 (ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015).
		 1. Para efeito do creditamento relativo às contribuições denominadas PIS e COFINS, a definição restritiva da compreensão de insumo, proposta na IN 247/2002 e na IN 404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita o comando contido no art. 3o., II, da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que contém rol exemplificativo.
		 2. O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item – bem ou serviço – para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte.
		 3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e, nesta extensão, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos à instância de origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto social da empresa, a possibilidade de dedução dos créditos relativos a custo e despesas com: água, combustíveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e equipamentos de proteção individual-EPI.
		 4. Sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015), assentam-se as seguintes teses: (a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas Instruções Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a eficácia do sistema de não-cumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS, tal como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de terminado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte.
		 O item 42 da Nota Explicativa do art. 3º da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 01/2014, reproduz o acatamento da definição dada no julgamento do repetitivo, nos seguintes termos:
		 42. Insumos seriam, portanto, os bens ou serviços que viabilizam o processo produtivo e a prestação de serviços e que neles possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtração resulte na impossibilidade ou inutilidade da mesma prestação do serviço ou da produção, ou seja, itens cuja subtração ou obste a atividade da empresa ou acarrete substancial perda da qualidade do produto ou do serviço daí resultantes.
		 43. O raciocínio proposto pelo “teste da subtração” a revelar a essencialidade ou relevância do item é como uma aferição de uma “conditio sine qua non” para a produção ou prestação do serviço.
		 Busca-se uma eliminação hipotética, suprimindo-se mentalmente o item do contexto do processo produtivo atrelado à atividade empresarial desenvolvida. Ainda que se observem despesas importantes para a empresa, inclusive para o seu êxito no mercado, elas não são necessariamente essenciais ou relevantes, quando analisadas em cotejo com a atividade principal desenvolvida pelo contribuinte, sob um viés objetivo.
		 Em seguida, a Secretaria da Receita Federal do Brasil, analisando a decisão proferida no REsp 1.221.170/PR, emitiu o Parecer Normativo nº 5/2018, com a seguinte ementa:
		 Ementa. CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP. COFINS. CRÉDITOS DA NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. DEFINIÇÃO ESTABELECIDA NO RESP 1.221.170/PR. ANÁLISE E APLICAÇÕES. 
		 Conforme estabelecido pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 1.221.170/PR, o conceito de insumo para fins de apuração de créditos da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou da relevância do bem ou serviço para a produção de bens destinados à venda ou para a prestação de serviços pela pessoa jurídica. 
		 Consoante a tese acordada na decisão judicial em comento: 
		 a) o “critério da essencialidade diz com o item do qual dependa, intrínseca e fundamentalmente, o produto ou o serviço”: 
		 a.1) “constituindo elemento estrutural e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço”; 
		 a.2) “ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiência”; 
		 b) já o critério da relevância “é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção, seja”:
		 b.1) “pelas singularidades de cada cadeia produtiva”; 
		 b.2) “por imposição legal”. 
		 Dispositivos Legais. Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, inciso II; Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, inciso II.
		 Referido parecer, analisando o julgamento do REsp 1.221.170/PR, reconheceu a possibilidade de tomada de créditos como insumos em atividades de produção como um todo, ou seja, reconhecendo o insumo do insumo (item 3 do parecer), EPI, testes de qualidade de produtos, tratamento de efluentes do processo produtivo, vacinas aplicadas em rebanhos (item 4 do parecer), instalação de selos exigidos pelo MAPA, inclusive o transporte para tanto (item 5 do parecer), os dispêndios com a formação de bens sujeitos à exaustão, despesas do imobilizado lançadas diretamente no resultado, despesas de manutenção dos ativos responsáveis pela produção do insumo e o do produto, moldes e modelos, inspeções regulares em bens do ativo imobilizado da produção, materiais e serviços de limpeza, desinfecção e dedetização dos ativos produtivos (item 7 do parecer), dispêndios de desenvolvimento que resulte em ativo intangível que efetivamente resulte em insumo ou em produto destinado à venda ou em prestação de serviços (item 8.1 do parecer), dispêndios com combustíveis e lubrificantes em a) veículos que suprem as máquinas produtivas com matéria-prima em uma planta industrial; b) veículos que fazem o transporte de matéria-prima, produtos intermediários ou produtos em elaboração entre estabelecimentos da pessoa jurídica; c) veículos utilizados por funcionários de uma prestadora de serviços domiciliares para irem ao domicílio dos clientes; d) veículos utilizados na atividade-fim de pessoas jurídicas prestadoras de serviços de transporte (item 10 do parecer), testes de qualidade de matérias-primas, produtos em elaboração e produtos acabados, materiais fornecidos na prestação de serviços (item 11 do parecer).
		 Por outro lado, entendeu que o julgamento (questões estas que não possuem caráter definitivo e que podem ser revistas em julgamento administrativo) não daria margem à tomada de créditos de insumos nas atividades de revenda de bens (item 2 do parecer), alvará de funcionamento e atividades diversas da produção de bens ou prestação de serviços (item 4 do parecer), transporte de produtos acabados entre centros de distribuição ou para entrega ao cliente (nesta última situação, tomaria crédito como frete em operações de venda), embalagens para transporte de produtos acabados, combustíveis em frotas próprias (item 5 do parecer), ferramentas (item 7 do parecer), despesas de pesquisa e desenvolvimento de ativos intangíveis mal-sucedidos ou que não se vinculem à produção ou prestação de serviços (item 8.1 do parecer), dispêndios com pesquisa e prospecção de minas, jazidas, poços etc de recursos minerais ou energéticos que não resultem em produção (esforço mal-sucedido), contratação de pessoa jurídica para exercer atividades terceirizadas no setor administrativo, vigilância, preparação de alimentos da pessoa jurídica contratante (item 9.1 do parecer), dispêndios com alimentação, vestimenta, transporte, educação, saúde, seguro de vida para seus funcionários, à exceção da hipótese autônoma do inciso X do artigo 3º (item 9.2 do parecer), combustíveis e lubrificantes utilizados fora da produção ou prestação de serviços, exemplificando a) pelo setor administrativo; b) para transporte de funcionários no trajeto de ida e volta ao local de trabalho; c) por administradores da pessoa jurídica; e) para entrega de mercadorias aos clientes; f) para cobrança de valores contra clientes (item 10 do parecer), auditorias em diversas áreas, testes de qualidade não relacionados com a produção ou prestação de serviços (item 11 do parecer).
		 Em resumo, considerando a decisão proferida pelo STJ e o posicionamento do Parecer Normativo Cosit 05/2018, temos as seguintes premissas que devem ser observadas pela empresa para apuração do crédito de PIS/COFINS: 1. Essencialidade, que diz respeito ao item do qual dependa, intrínseca e fundamentalmente, o produto ou o serviço, constituindo elemento estrutural e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço, ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiência; 2. Relevância, considerada como critério definidor de insumo, é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção, seja pelas singularidades de cada cadeia produtiva (v.g., o papel da água na fabricação de fogos de artifício difere daquele desempenhado na agroindústria), seja por imposição legal (v.g.,equipamento de proteção individual - EPI), distanciando-se, nessa medida, da acepção de pertinência, caracterizada, nos termos propostos, pelo emprego da aquisição na produção ou na execução do serviço.
		 Portanto, para análise da subsunção do bem ou serviço ao conceito de insumo, mister se faz a apuração da sua essencialidade e relevância ao processo produtivo da sociedade. Para tanto, propõem-se o “teste da subtração”, que nada mais é do que a eliminação hipotética, suprimindo-se mentalmente o item do contexto do processo produtivo atrelado à atividade empresarial desenvolvida. Se o produto ou serviço se mantiver com as mesmas características é porque o item não é essencial ou relevante.
		 A própria relatora do voto condutor afirma que a compra dos pontos Multiplus não são essenciais, pois se extraídos da prestação de serviço não impede ou reduz a operação da recorrente.
		 Não há legislação que imponha à atividade da recorrente a compra dos pontos Multiplos para a sua operação, fato que afasta uma eventual alegação de relevância. 
		 Os pontos Multiplos não fazem parte da prestação de serviço da recorrente, de forma que não podem ser considerados insumos, nos termos das leis nº 10637/2002 e nº 10833/2003.
		 Mesma sorte deve ter os curtos com Comissões. Isto porque as comissões ocorrem após a prestação de serviço, não fazendo parte dela. Portanto, não suportaria o teste da subtração, conforme proposto pelo STJ para determinar a subsunção ao conceito de insumo.
		 Sendo assim, mantenho as glosas dos créditos da não-cumulatividade referentes à aquisição de pontos Multiplos e aos custos com comissões.
		 Assinado Digitalmente
		 Gilson Macedo Rosemburg Filho
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CONCEITO DE INSUMOS. PARECER NORMATIVO COSIT/RFB N2 05/2018.
TESTE DE SUBTRAGAO E PROVA.

A partir do conceito de insumos firmado pelo STJ no RESP n2 1.221.170/PR
(sob o rito dos Recursos Repetitivo), a Receita Federal consolidou o tema
por meio do Parecer Normativo COSIT/RFB N2 05/2018 e Parecer
Normativo COSIT/RFB N22.121/2022.

S3o premissas a serem observadas pelo aplicador da norma, caso a caso, a
essencialidade e/ou relevancia dos insumos e a atividade desempenhada
pelo contribuinte (objeto societdrio), além das demais hipdteses legais
tratadas no art. 32 das Leis n2s 10.833/2003 e 10.637/2002.

DESPESAS COM ATENDIMENTO DE PASSAGEIRO, CATERING E HANDLING
DE CATERING. DESPESAS COM SEGURANCA DE AERONAVE. TAXAS DE
AUXILIO NAVEGACAO E TERMINAL. IMPOSICAO LEGAL. CREDITO
RECONHECIDO.

Considerando a natureza da atividade desempenhada pela contribuinte
gue sujeita a inumeros regulamentos da ANAC e de 6rgaos internacionais,
e dada a imposicdo legal de fornecimento dos servicos de atendimento ao
passageiro, bebida e catering, handling de catering e de Handling de
Seguridad Variable Pax, bem como ao pagamento de taxas a Infraero e
DECEA, é cabivel a inclusdo das despesas na base de cdlculo do crédito de
Pis e Cofins.

INSUMOS. PARECER NORMATIVO COSIT/RFB N2 05/2018. TESTE DE
SUBTRACAO
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Os pontos Multiplos e os custos com comissdes ndao fazem parte da
prestacdo de servico da recorrente, por ndo suportarem o teste da
Subtracdo, de forma que nao podem ser considerados insumos, nos termos
das leis n2 10637/2002 e n2 10833/2003.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, 1) Por maioria de votos, em reconhecer que as
receitas decorrentes da prestacdo de servico de transporte internacional de passageiros sdo
tributadas no regime ndo cumulativo das contribuicdes ao PIS e a COFINS. Vencido Conselheiro
Ramon Silva Cunha; 2) Pelo voto de qualidade, foi negada a reversdo das glosas referentes aos
pagamentos de comissbes e de pontos “Multiplus”. Vencidas Conselheira Laura Baptista Borges,
Conselheira Luciana Ferreira Braga e Conselheira Sabrina Coutinho Barbosa; 3) Por unanimidade
de votos, em reverter as glosas referentes a seguranca de aeronave (Handling de Seguridad,
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Variable Pax), de auxilio de terminal (pagamento Infraero), reverter parcialmente as glosas
referentes aos “Ajustes” nos termos do voto da relatora, aos custos com atendimento ao
passageiro (bebidas e catering), as aquisicbes de combustiveis, cujas notas fiscais contenham o
CST 04; 4) Por maioria de votos, reverter as glosas referentes ao pagamento DECEA. Vencido
Conselheiro Ramon Silva Cunha. Designado conselheiro Gilson Macedo Rosenburg Filho para
redigir o voto vencedor quanto a impossibilidade de reversdo das glosas referentes aos
pagamentos de comissdes e de pontos “Multiplus”.

Assinado Digitalmente

Sabrina Coutinho Barbosa — Relatora

Assinado Digitalmente

Gilson Macedo Rosenburg Filho — Presidente e redator designado

Participaram da sessdao de julgamento os julgadores Renan Gomes Rego, Laura
Baptista Borges, Ramon Silva Cunha, Luciana Ferreira Braga, Sabrina Coutinho Barbosa, Gilson
Macedo Rosenburg Filho (Presidente).

RELATORIO

Por bem retratar os fatos, adota-se o relatério do Acorddao Recorrido abaixo
reproduzido:

Trata o presente processo de manifestacao de inconformidade interposta
contra o indeferimento do Pedido de Ressarcimento (PER) de n@
22192.16389.061016.1.5.19-1951, relativo a créditos de PIS/Pasep ndo
cumulativo - exportagdo apurados no 49 trimestre de 2015, solicitado no
montante de RS 53.080.966,62.

A acgdo fiscal desenvolvida e as irregularidades apuradas encontram-se
detalhadas no “Relatdrio de Conclusdao Fiscal”. A fiscalizagdo explica que foi
aberto o Mandado de Procedimento Fiscal de n? 08.1.09.00-2017-00125, com
vistas a analisar diversos pedidos de ressarcimento de créditos de PIS/Pasep e de
Cofins ndo cumulativos, incidentes sobre os custos, despesas e encargos
vinculados as receitas decorrentes das operacées de exportacdo, relativos ao ano
de 2015, envolvendo os seguintes documentos:
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VRTOTAL ‘
CRED N° PROC ATRIB AQ DT. i )
PA PER/DCOMP PLEITEADO PERDCOMP TRANSMISSAD | TIPO CRE D|_TO
16 TRIM2015 | 1895116238 180516.1.1.18-1800 169109174 | "OSTEM0TT | ygpsnnrg E?ﬁ%ﬁp_ -
12 TRIM2015 | 00668 44618.180516.1.1.19-6067 8650.930,1 | 'PE0TEMI2NIE | an6m01 BRCRT
2 TRIM2015_| 10242 32196.180516.1.1.18-3671 727280364 | 10 THT92201800 181052016 EL:SQZ%STEP woeur
2TRIMZ015 | 34394.90535.180516.1.1.19:3013 33498.956,09 | ' OOTEIMROIEE 1 epsa01 gggqusTmo o
3 TRIM2015_| 03031 85466.180516.1.1.18-2601 Boga.77091 | 10BNV ] yapemnns Ef,;'gffp woear
3 TRIM 2015 | 00439.26116,180516.1.1,.19-1010 31,895,625 97 10880.878046/2019.67 18/05/2016 ggggqffluno ‘?UM -
4 TRIM2015 | 1921545603.061016.1.5.18-2101 1152221973 | 1BE0ITEMN2VIBIT | oei4m15 el
4 TRIM 2015 | 22192 16389.061016.1.5.19-1951 53.080.966,62 10880.978948/2010-86 06/10/2016 :}?:(l;l:runo e
TOTAL 154737.37477

Na sequéncia, disserta sobre a base legal utilizada no exame dos pedidos de
ressarcimento, a saber:

Solugdo de Consulta Interna n2 12 / 2014 — Cosit;

Instrucdo Normativa RFB n2 1.717, de 17 de julho de 2017;
Instrucdo Normativa RFB n2 1.911, de 11 de outubro de 2019;
Lei n® 10.833/2003;

Lei n? 10.637/2002.

Discorre sobre as intimagoes feitas ao longo do procedimento fiscal e sobre
as verificacbes realizadas, afirmando que detectou a existéncia de diversas
irregularidades no célculo dos créditos apurados.

No tépico “PRESTACAO DE SERVICO DE TRANSPORTE COLETIVO DE
PASSAGEIROS EM MODALIDADE INTERNACIONAL”, relata que a TAM Linhas
Aéreas considerou que as receitas advindas do servico de transporte de
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passageiros em modalidade internacional estariam sujeitas ao regime ndo
cumulativo do PIS/Pasep e da Cofins, a despeito da determinac&o do inciso XVI do
artigo 10 da Lei n° 10.833, de 2003.

Afirma que a pessoa juridica que opera linhas aéreas domésticas regulares
de transporte coletivo de passageiros esta sujeita ao regime cumulativo das
contribuicBes, em relagdo as suas receitas com o servigo de transporte coletivo de
passageiros. Assevera que, assim, a TAM ndo pode apurar créditos das
contribuicdes em relagdo aos custos, despesas e encargos vinculados a prestagdo
desse servico. Informa que o inciso VIII do artigo 122 da Instru¢do Normativa n2
1.911, de 11 de outubro de 2019, ratificou tal determinacao.

No tépico “RATEIO PROPORCIONAL UTILIZADO PARA VINCULACAO DOS
CREDITOS APURADOS AS DIFERENTES RECEITAS BRUTAS NAO CUMULATIVAS
AUFERIDAS”, narra que a contribuinte optou na EFD-Contribuicdes pela
“Incidéncia Ndo Cumulativa sobre Receita Parcial e/ou Receita de Exportacdo com
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Base na Proporgcdao da Receita Bruta Auferida”. Esclarece que a Receita Bruta é
aquela receita proveniente da venda de bens nas operacdes de conta prépria, do
preco dos servicos prestados e do resultado auferido nas operacdes de conta
alheia (art. 3° da Lei n® 9.715/1998 e art. 12 do Decreto-Lei n° 1.598/1977). Afirma
gue, por ndo integrarem a receita bruta da pessoa juridica prestadora de servicos
de transporte, as receitas nao prdprias da atividade, tais como as decorrentes da
venda de ativo imobilizado, receitas de aluguéis de bens méveis e iméveis, entre
outras, ndo compdem o calculo do rateio proporcional.

Aduz que as receitas auferidas com o transporte internacional de cargas e
passageiros ndo sdo receitas de exportacado de servigos, que, por definicdo do art.
62 da Lei n° 10.833/2003, devem gerar pagamentos que representem ingressos de
divisas. Diz que ndo identificou valores registrados nas EFD-Contribuicdes a titulo
de receitas de exportagdo, mas que encontrou apenas valores recebidos de
passageiros (Receita de Exportacdo - PAX).

Informa que apurou que a receita decorrente do transporte internacional
de passageiros foi apropriada indevidamente como receitas ndo cumulativas.

8 Relata que, em funcdo dessas incorrec¢des, elaborou um novo calculo de
5‘ rateio, chegando aos seguintes percentuais:
= |
< Rateio Apurado pelo Contribuinte Rateio Apurado pela Fiscalizagio
1 A B C D A B C D
|C_J jan15 41,06% 8,33%| 0,00% 91,67% 6,62% 51,66% 0,00% | 48,34%
5 fev/15 50,84% | 11,53% | 3,28% 85,19% 11,15% | 52,55% 14,94% | 32,51%
s mar/13 46,17% | 12,14% 3,44% 84,42% 11,59% | 48,34% 13,68% | 37,97%
) abr/15 4817% | 10,94% | 3,33% B85,73% 10,83% [ 48,64% 14,80% | 36,56%
8 mail1a 49.40% | 12,15% 2,05% 85,80% 10,73% 55,93% 9,43% | 34,63%
&) jun/15 48,66% | 11,09% | 1,35% 87,56% 9.85% | 54,80% 6,69% | 38,51%
julna 59,45% | 39,75%| 0,79% 59,46% 26,83% | B88,10% 1,74% | 10,16%
ago/15 62,07% 42,49% | 2,48% 55,03% 30,9%% | 85,10% 497%| 9,93%
set/15 65,52% | 36,66% | 212% 61,23% 28.82% | 8333% 4.81% 11,86%
out15 63,03% | 4270% | 111% 56,19% 30,50% |  88,24% 2,30% 9,46%
nov/15 48.88%| 6,78%| 212% 91,09% 917% | 36,17% 11,33% | 52,50%
dez/15 56,02%| B8,96%| 0,00% 91,04% 951%| 52,77% 0,00% | 47,23%
LEGENDA
Fatores de Rateio para apuragéo de créditos sobre dispéndios com itens de uso comum a
A |geraclo de receitas brutas cumulativas e nfo cumulativas
B Crédito Vinculado a Receita Tributada no Mercado Interno
c Crédito Vinculado a Receita Ndo Tributada no Mercado Interno
D Crédito de Exportacdo

Explica que o percentual apurado na coluna A é o que efetivamente
concede direito aos créditos solicitados, sendo que este foi rateado para as
demais colunas B, C e D.

No topico “BENS E SERVICOS UTILIZADOS COMO INSUMOS”, discorre sobre
o conceito de insumos estabelecido pelo artigo 172 daIN n° 1.911, de 2019.
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No sub-tdpico “Combustiveis de Aeronaves”, diz que as receitas auferidas
com o transporte doméstico de cargas estdo sujeitas ao regime nao cumulativo de
apuracao. Aduz que, quando existente o documento fiscal de aquisicdo do
produto e seus elementos (CST Cofins/CST PIS)demonstrem que houve o
pagamento da contribuicdo, ainda que tenha se dado na forma de incidéncia
monofdsica, cabe a apuracao de créditos relativos as aquisicdes de querosene de
aviagao.

Aduz que as receitas auferidas com o transporte coletivo de passageiros
estdo sujeitas ao regime cumulativo, o que torna ilegal a apuracdo créditos em
relacdo as aquisi¢cGes de querosene de aviagao.

Argumenta que cabe a aplicacdo do rateio proporcional apenas em relacao
as aquisicGes de querosene de aviacdo destinado ao transporte doméstico de
cargas.

Explica que as receitas de venda de querosene destinado as aeronaves em
trafego internacional desfrutam de n3o incidéncia do PIS/Pasep e da Cofins por
disposicdo dos artigos 2° e 32 da Lei n° 10.560, de 2002.

o

Afirma que, em funcdo do disposto no §22 do artigo 3° da Lei n
10.833/2003, n3o ha a possibilidade de geracdo de créditos em relacdo as
aquisicbes de querosene de aviacdo destinado ao transporte internacional de
cargas e ao transporte de passageiros em ambito nacional ou internacional.

Alega, relativamente ao querosene de aviagdo para o transporte
internacional de passageiros, que hd um segundo impedimento a apuragdo de
créditos, dado que as respectivas receitas encontram-se sujeitas ao regime
cumulativo.
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Esclarece que todas as notas fiscais de aquisicdo de querosene possuem o
CST 08 — “Operagdao sem Incidéncia da Contribuicdo”, fato que impede o
aproveitamento dos créditos de PIS/Pasep e de Cofins.

No sub-tdpico “Taxa de Pouso, Taxa de Permanéncia, Parking, Pasajeros IN,
Taxas de Sobrevoo e Servico de Taxas Estrangeiras (ILS-Auxilio a Navegagdo e
APHIS-Inspecdo de Saude Animal)”, discorre sobre os artigos 22, 32, 82 e 11 da
Lei n? 6.009, de 26/12/1973. Alega que as tarifas aeroportudrias compdem o
Fundo Aeronautico que sdo destinadas a Empresa Brasileira de Infraestrutura
Aeroportuaria (Infraero), que é empresa publica federal pertencente a
administracdo indireta. Aduz que, por isso, a Infraero ndo sofre a incidéncia do
PIS/Pasep e da Cofins, razdo pela qual o pagamento dos respectivos servicos ndo
permitem a apropriacdo de créditos, dada a vedacdo estabelecida pelo art. 3°,
§2°, II, das Leis n2s 10.637/2002 e 10.833/2003.

Assevera, relativamente aos pagamentos a Infraero, que eles sdo relativos a
utilizacdo das instalagdes e servigos existentes nos terminais de passageiros (tarifa
de conexdo), ou seja, dispéndios vinculados exclusivamente a geracdo de receitas
sujeitas ao regime cumulativo de apuragdo (transporte de passageiros).
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Afirma, outrossim, que as tarifas de navegacdo (tarifa de uso das
comunicacOes e dos auxilios a navegacdo aérea em rota, tarifa de uso das
comunicacOes e dos auxilios-rddio a navegacdo aérea em drea de controle de
aproximacdo e de controle de aerédromo) sdo receitas destinadas ao DECEA
(Departamento de Controle do Espaco Aéreo — Ministério da Defesa), 6rgao
Administracdo Direta, também n3o contribuinte do PIS/Pasep e da Cofins ndo
cumulativos.

Salienta que a contribuinte também apropriou de créditos relativos a taxas
e/ou tarifas estrangeiras, tais como a ILS — Instrument Landing System e a Aphis —
Taxa de Servico de Inspec¢do de Saude Animal e Vegetal dos EUA. Entende que as
taxas ILS e Aphis ndo geram direito aos creditos, pois sao relativos a pagamentos
feitos a empresa ndo contribuinte de PIS e Cofins.

No tdpico “Despesas diversas exclusiva do regime cumulativo”, diz que o
“custo com Pontos Resgatados, servicos com “Atencion de Pasajeros”, Servicos de
Bebidas e “Catering”, Servicos de “Handling de Catering” e de “Handling de
Seguridad Variable Pax sdo despesas relacionadas diretamente com o transporte
de passageiros e portanto vinculadas EXCLUSIVAMENTE a geracdo de receitas
sujeitas ao Regime-Cumulativo de Apuracdo (TRANSPORTE DE PASSAGEIROS),
portanto ndo enseja gerac¢do de créditos de nenhuma forma”.

No tépico “Apuragdo”, informa que os cdlculos encontram-se consolidados
na planilha “Apuragao 2015”, na qual também estdo descritos os langamentos
constantes do SPED ContribuicGes e o detalhamento das receitas cumulativas e
ndo cumulativas. Esclarece que, apds a efetivacdo das glosas e do acerto nos
percentuais de rateio, calculou os créditos na planilha “Apuragao dos créditos
2015”, verificando que em nenhum dos periodos de apuracdo analisados teve
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saldo a credor a ser ressarcido, mas que, ao contrario, constatou a existéncia de
valores a pagar de Cofins e PIS/Pasep, conforme demonstrado na planilha “Apur
Contrib a Pagar 2015”.

No tdpico “Conclusao Fiscal”, narra que ndo houve no trimestre em analise
saldo de créditos a serem ressarcidos.

Cientificada em 16/06/2020, a TAM Linhas Aéreas apresentou impugnacio
em 14/07/2020, alegando, em sintese, o seguinte.

No tdpico “DOS FATOS”, faz um resumo das glosas e dos ajustes realizados
pela fiscalizacdo e diz que demonstrara que eles sdo incabiveis.

Pleiteia, no tépico “DA NECESSIDADE DE RECONHECIMENTO DA VINCULACAO
DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS SOBRE A MATERIA”, que 0s processos
relacionados aos pedidos de ressarcimentos dos anos de 2013, 2014 e 2015, bem
como os processos relativos aos autos de infracdo (2014 e 2015), PAF n9%
10840.727719/2019-71 e 10840.722712/2020-05, sejam vinculados por conexao.

No tépico “DOS PRECEDENTES FAVORAVEIS”, esclarece que o mérito em
discussdao nestes autos ja foi analisado pelo CARF no julgamento do PAF n2
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10880.722355/2014-52 e processos correlatos (Doc. 01). Diz que houve parcial
provimento aos Recursos Voluntarios apresentados para (i) reconhecer que as
receitas decorrentes do transporte internacional de passageiros deveriam
permanecer submetidas a apuragdo ndo cumulativa; (ii) reconhecer que as
receitas financeiras devem ser consideradas tanto no divisor (receita bruta total)
guando no dividendo (receita bruta ndo cumulativa) quando do célculo do
percentual de rateio; e (iii) reconhecer a essencialidade e pertinéncia de diversos
bens empregados em sua prestacdo de servico.

No tépico “DIFERENCAS APURADAS NO MES DE DEZEMBRO DE 2015 E NAO
CONSTANTES NO RELATORIO DE CONCLUSAO FISCAL”, destaca que no més de
dezembro de 2015 houve glosas de créditos nao relacionadas no relatdrio de
conclusdo fiscal. Diz que verificou que, além da diferenca de bases de crédito
referente as glosas efetuadas pela fiscalizacdo e constantes no relatdrio de
conclusdo fiscal (combustivel, DECEA, atendimento ao passageiro e etc), haveria
ainda uma diferenca de crédito em discussdo no valor RS 21.799.928,46. Reclama
gue ndo ha nos autos do processo qualquer explicacdo acerca dessa glosa, o que
torna tal matéria indefensdvel e, portanto, havendo ofensa ao exercicio de seu
direito de defesa.

Ressalta, ainda, que, apesar de na planilha elaborada pela fiscalizacdo haver
a indicacdo da glosa dos créditos decorrentes de despesas com comissoes, nao ha
no relatério de conclusao fiscal nenhuma explicacdo de qual seria a discordancia
da fiscalizacdo em relagdo a esse ponto.

Frisa que ndao ha como identificar o motivo pelo qual tais créditos foram
glosados e, ndo sendo possivel entender as razdes da fiscalizagdo para a
realizacdo da glosa, ndo é possivel exercer seu direito de defesa também em
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relagao a esse ponto especifico, o que viola os requisitos do langamento fiscal.

Requer, como consequéncia, a nulidade do processo, uma vez houve o
cerceamento ao seu direito de defesa. Pleiteia, subsidiariamente, a conversdo do
processo em diligéncia para que seja esclarecida a glosa realizada e,
consequentemente, oportunizada a ampla defesa.

No tépico “DOS FUNDAMENTOS QUE CONFIRMAM QUE AS RECEITAS DE
TRANSPORTE INTERNACIONAL DE PASSAGEIROS PERTENCEM AS RECEITAS NAO
CUMULATIVAS”, argumenta que o inciso XVI do artigo 10 da Lei n° 10.833/2003
mantém no regime cumulativo as receitas auferidas com o transporte coletivo de
passageiros efetuado por empresas regulares de linhas aéreas domésticas. Alega
gue ndo ha na norma qualquer alusdo ao transporte internacional, razdo pela qual
apenas as receitas do transporte nacional de passageiros estdo incluidas no
regime cumulativo do PIS/Cofins.

Discorre sobre os conceitos legais estabelecidos no Cédigo Brasileiro de
Aeronautica (CBA), definices que, no seu entender, devem ser aplicadas para a
interpretacdo do inciso XVI do artigo 10 da Lei n° 10.833/2003.
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Afirma que o citado dispositivo, na medida em que se reporta a empresas
regulares de linhas aéreas domésticas e a prestacdo de servico de transporte de
pessoas por empresas de taxi aéreo, trabalha com a aludida distincdo entre
empresas que se dedicam aos “Servicos Publicos de Transporte Aéreo Regular” e
aos “Servicos Publicos de Transporte Aéreo nao Regular”. Diz que as empresas de
taxi aéreo representam um tipo de empresa que presta o servico ndo regular.
Entende que, por isso, o inciso XVI do art. 10 da Lei n2 10.833/2003 aplica-se
aquelas receitas derivadas da prestacao de servicos de transporte aéreo regular e
de taxi aéreo, em ambos os casos desde que o transporte seja de passageiros.

Esclarece que o transporte aéreo doméstico é aquele em que os pontos de
partida e de chegada estdo localizados no territdrio nacional e que o transporte
publico domeéstico, regular e ndo regular, somente podera ser prestado por
pessoas juridicas brasileiras.

Assevera que quando o inciso XVI do artigo 10 da Lei n° 10.833/2003
estabelece que serdo apuradas pelo regime cumulativo as “receitas decorrentes
de prestacdo de servico de transporte coletivo de passageiros, efetuado por
empresas regulares de linhas aéreas domésticas” estd se referindo,
exclusivamente, as receitas auferidas por companhias aéreas que transportam
passageiros em percurso doméstico e sob regime de concessdo de “Servicos
Publicos de Transporte Aéreo Regular”.

Argumenta que o referido dispositivo, ao mencionar “empresas regulares
de linhas aéreas domésticas”, pretendeu qualificar o servico de transporte de
passageiros prestado e ndo a pessoa juridica que aufere a receita desse servigo.

Salienta que a oragao explicativa “efetuado por empresas regulares de

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

linhas aéreas domésticas” tem por fim elucidar o alcance da expressao “servico de
transporte coletivo de passageiros” constante da oragdo anterior, ndo tendo
qualquer relagdo com as receitas auferidas.

Ressalta que, se a intencdo do legislador fosse a de incluir toda e qualquer
receita auferida por empresas operadoras de linhas aéreas domésticas em
decorréncia do transporte de servigos de passageiro no regime cumulativo do PIS
e da Cofins, bastaria fazer mencdo as “receitas decorrentes da prestacdo de
servigos de transporte coletivo aéreo de passageiros”, mas que o legislador fez
guestdo de especificar que as receitas mantidas no regime ndao cumulativo sdo
aquelas relacionadas ao transporte de passageiro efetuado especificamente por
empresas que operam em linhas aéreas domésticas.

Conclui que as receitas oriundas do transporte internacional de passageiros
estdo abrangidas pelo regime n3ao cumulativo e que as receitas do transporte
nacional de passageiros estdo sujeitas ao regime cumulativo do PIS e da Cofins.

No tépico “DO RATEIO PROPORCIONAL UTILIZADO PARA VINCULAGAO DOS
CREDITOS APURADOS AS DIFERENTES RECEITAS BRUTAS NAO CUMULATIVAS
AUFERIDAS NO PERIODO (RECEITA BRUTA TRIBUTADA NO MERCADO
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INTERNO/RECEITA BRUTA NAO TRIBUTADA NO MERCADO INTERNO/RECEITA
BRUTA DE EXPORTACAO)”, reclama que a fiscalizaco alterou o calculo do rateio
de créditos ressarciveis, para excluir as receitas vinculadas ao transporte
internacional de passageiros, em decorréncia do seu entendimento de que elas
ndao comporiam as receitas do regime nao cumulativo.

Salienta que, como a receita de transporte internacional de passageiros
estd vinculada ao regime ndao cumulativo das contribui¢cbes, por decorréncia
légica, se faz necessario que também seja revisto o rateio dos créditos passiveis
de ressarcimento.

No tépico “DO REGIME NAO CUMULATIVO DO PIS/PASEP E DA COFINS”,
aduz que ndo esta correto o entendimento da fiscalizacdo, o qual, embora
mencione que adota os critérios de relevancia e essencialidade ao analisar os
insumos utilizados, na verdade, interpreta os dispositivos que se referem aos
créditos do PIS e da Cofins com viés do regime ndo cumulativo do IPI.

Discorre sobre o artigo 195 da Constituicdo Federal, sobre os artigos 3° das
Leis n2s 10.637/2002 e 10.833/2003. Tece comentarios a respeito dos regimes da
n3o cumulatividade do IPI e do PIS/Pasep e da Cofins. Afirma que o entendimento
adotado no AlIM restringe ilegalmente o conceito de insumos a ser adotado no
regime ndo cumulativo do PIS e da COFINS.

Discorre sobre a decisdo do STJ (Recurso Especial n° 1.221.170) que
ampliou o conceito de insumos e sobre a Nota SEI n2 63/2018 CRJ/PGACET/PGFN-
MEF.

Requer que a andlise das glosas de insumos leve em consideragao os
critérios de essencialidade ou relevancia, conforme delimitado pelo STJ. Pleiteia,
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ainda, que seja dada correta interpretacdao ao artigo 10, inciso XVI, da Lei n2
10.833/03, no tocante as receitas que devem permanecer no regime cumulativo,
de acordo com as definigdes empregadas pelo Direito Aerondutico e pelo parece
gue acosta aos autos (Doc. 04).

No tdpico “COMBUSTIVEL DE AERONAVES (DOMI—fSTICO)”, aduz que,
segundo a fiscalizacdo, a respectiva conta contabil ndo possuia despesas de
combustivel destinado ao transporte doméstico (CST 04), mas apenas destinado
ao transporte internacional (CST 08 - isentos e ndo compativeis com a geragdo de
crédito). Reclama que a fiscalizagdo ndo acostou aos autos qualquer
demonstrativo das notas fiscais que glosou, motivo pelo qual utiliza como base de
sua analise os documentos fiscais de transporte doméstico lancados em suas
contas contabeis.

Diz que, compulsando as notas fiscais de voos domésticos, observou que
nenhuma delas foi preenchida com o CST 08 — “Operagdes sem incidéncia da
Contribuicdo”, como que fazer crer a fiscalizagdo.
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Informa que acostou aos autos volume parcial das notas fiscais do periodo
analisado, a fim de demonstrar a correta utilizacdo do Cddigo de Situacdo
Tributdria — CST (Doc. 05).

Salienta que ndo hd como compreender o feito fiscal que afirma, segundo a
o qual a Impugnante teria utilizado, equivocadamente, o CST de cédigo “08” para
seus voos domésticos.

Destaca, ainda, que quando o combustivel for destinado ao transporte
internacional de passageiros, por determinacgao legal, tal informacdo devera estar
expressa na nota fiscal (art. 32 da Lei n? 11.560/2002). Afirma que tal informacéo
ndo estd presente nas notas fiscais glosadas pela fiscalizacdo. Sustenta que a
conclusao fiscal, no sentido de que teria tomado crédito de combustivel destinado
ao transporte internacional, é equivocada, o que sé vem a confirmar a iliquidez do
AllM.

Ressalta que o avido que transporta cargas também transporta passageiros
e, sendo doméstico, os dispéndios com combustivel devem compor o percentual
de rateio.

Conclui que deve ser reconhecido o direito aos créditos em relagdo as notas
fiscais de combustiveis glosadas sob a equivocada justificativa de serem
destinadas ao transporte internacional.

No tépico “DESPESAS COM COMPRAS DE PONTOS MULTIPLUS”, relata que
a fiscalizacdo glosou créditos apurados sobre despesas realizadas com base no
contrato estabelecido com a empresa MULTIPLUS, sob o argumento de que elas
sao vinculadas exclusivamente a geragao de receitas sujeito ao regime cumulativo
(transporte de passageiros). Reclama que tal entendimento, como ja expds, esta
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equivocado.

Discorre sobre as atividades da MULTIPLUS e como se dd a relagdo
comercial entre essa empresa e a TAM. Afirma que os valores devidos a
MULTIPLUS sdo relativos as atividades de venda de pontos e de administragao,
gestdo e operagdo do Programa de Fidelidade. Esclarece que, embora as
atividades de propaganda sejam desenvolvidas conjuntamente pela TAM e
MULTIPLUS, os respectivos gastos sao imputados a cada uma na proporgao do
que lhes couber individualmente. Afirma que tais gastos ndo podem ser
qualificados como derivados da contratacdo de servicos de propaganda ou
promocgdo. Argumenta que s3do gastos que dizem respeito ao processo de
prestacdao de servicos da TAM, tipica despesa operacional voltada a manter os
clientes, incentivando-os a aderir ao seu Programa de Fidelidade. Cita Solucdes de
Consulta e decisdes do CARF que corroborariam seus argumentos, no sentido de
gue tais gastos sdo tipicas despesas operacionais, razdo pela qual se enquadram
no conceito de insumos.

Conclui que ha uma relagdo de ineréncia e relevancia entre tais gastos e
suas atividades e que eles sdo realizados como forma de manter a continuidade
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de suas atividades no mercado de transporte aéreo, razdo pela qual se qualificam
como insumos utilizados em sua atividade fim.

No tdpico “SERVICOS DE ATENDIMENTO AO PASSAGEIRO, BEBIDA E
CATERING, HANDLING DE CATERING E SEGURANCA DE AERONAVES (SGURIDAD
VARIABLE PAX)”, diz que tais glosas foram realizadas porque sdo despesas
exclusivas do regime cumulativo. Reafirma seu entendimento, no sentido de que
as receitas vinculadas ao transporte internacional de passageiros devem ser
submetidas a apuragdo ndo cumulativa da contribuicdo ao PIS e da Cofins,
fazendo jus a apuracao dos respectivos créditos.

Explica que o servico de atendimento ao passageiro (atencion pasajeros)
compreende as despesas incorridas com os passageiros em terra por
contingéncias, as despesas com passageiros em conexdes e despesas com perda
de equipamentos por passageiros.

Esclarece que as despesas por contingéncia de passageiros se referem aos
gastos com passageiros ndo embarcados por responsabilidade que ndo do préprio
passageiro. Diz que as empresas aéreas sdo obrigadas, por determinacdo da ANAC
(Resolugdo ANAC 400/2016), a arcar com os custos de hospedagem, alimentacdo
e transporte dos passageiro, nos casos de fechamento de aeroportos por
mudanca climatica, overbooking, entre outros.

Informa que as despesas com passageiros em conexdes se referem aos
custos para realocacdo dos passageiros que perdem suas conexdes, seja por
cancelamento do primeiro voo, manutencdo da aeronave, problemas com a
tripulagdo, entre outros, custos também previstos na Resolugdo ANAC n?
400/2016.
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Diz que a mesma resolugdo abarca as situagdes em que tem despesas com a
perda de equipamento dos passageiros, como por exemplo o extravio ou
danificagao de bagagens.

Sustenta que os referidos gastos estdo estritamente ligados a sua atividade
comercial.

Salienta que restou definido pelo STJ que sdo insumos da atividade as
despesas essenciais ou relevantes, critérios perfeitamente aplicaveis as despesas
acima indicadas.

Afirma que fiscalizacdo também glosou despesas com contratacdo dos
servicos de handling e catering, que se referem ao abastecimento de servico de
bordo nas aeronaves e de apoio e suporte aos voos, servigos que sdo
regulamentados pela Resolugdo n? 116 de 2009. Ressalta que eles compdem, por
expressa determinacdo legal, o denominado “Sistema de Servigcos Auxiliares” a
Infraestrutura Aeroportuaria, previstos nos arts. 102 a 104 do Cédigo Brasileiro de
Aerondutica — CBA (Lei n? 7.565/86). Diz que tais despesas sdo relevantes e
obrigatérias e, consequentemente, sdo consideradas insumos para as
contribuicdes em andlise No que se refere as glosas sobre despesas com “servigos
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de seguridade variable PAX”, explica que elas se referem aos gastos com a
seguranca de aeronaves em pernoite nos aeroportos, requisito exigidos pela IATA
Operational Safety Audit (doc. 07). Assevera que tal despesa é incorrida com base
em norma regulatdria da atividade, de modo que deve ser considerado relevante
para a prestacdo de servico e, portanto, insumo da atividade.

No tépico “SERVICO DE AUXILIO DE NAVEGAGCAQ”, explica que as “Tarifas
de Navegacdo Aérea” pagas ao Departamento de Controle do Espaco Aéreo —
Ministério da Defesa (DECEA) - sdo devidas pela utilizagdo de servicos, instalagdes,
auxilios e facilidades destinadas a apoiar e tornar segura a navegacao aérea no
pais.

Aduz que, segundo a fiscalizagcdo, os servicos dessa natureza ndo seriam
incompativeis com a apuracdo de créditos, mas que foram glosados sob o
argumento de que como tal érgao faria parte da administracdo publica direta ele
ndo estaria sujeito a incidéncia das contribuicGes, a ensejar a vedacao ao direito a
crédito, nos termos do art. 32, §29, inciso Il, das Leis n2 10.637/2002 e
10.833/2003.

Entende, que as despesas incorridas com o pagamento da Tarifa de
Navegacdo Aérea ndo se inserem na aludida vedagdao, na medida em que as
mesmas sofrem a incidéncia das contribuicGes sociais nas etapas anteriores.

Esclarece que, para a prestacao de servicos destinados a tornar mais segura
a navegacdo aérea, a Lei n? 6.009/73 autoriza a exigéncia de trés tarifas distintas:
Tarifa de Uso das Comunicag¢des e dos Auxilios a Navegacdo Aérea em Rota, Tarifa
de Uso das Comunicagdes e dos Auxilios-Radio & Navegacdo Aérea em Area de
Controle de Aproximagao e Tarifa de Uso das Comunicagdes e dos Auxilios-Radio a
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Navegacdo Aérea em Area de Controle de Aerédromo.

Explica que a referida lei permite que os servigos sejam prestados por
outras entidades publicas ou privadas, ou seja, ndo precisam ser desempenhadas
necessariamente pelo DECEA.

Relata que esse drgao é responsavel pela obtengdo dos dados dos voos
realizados, individualizacdo dos servigos prestados, emissdo de guias para
pagamento, cobranca e repasse dos valores arrecadados aos provedores de
servico autorizados pelo DECEA, de modo que ele constituiria em mero
centralizador de informacbGes e drgdo arrecadador, sendo que os valores
recebidos sdo repassados aos efetivos prestadores de servico de ajuda a
navegacao.

Argumenta que, ainda que o DECEA fosse responsavel pela arrecadacdo
dessas tarifas, tais valores ndo lhe sdo destinados, ja que sdo repassadas a
entidades publicas e/ou privadas autorizadas pelo Comando da Aerondutica a
prestar o servico de auxilio a navegacdo, razdo pela qual tais tarifas sdo tributadas
pelo PIS/Pasep e Cofins.

El 13
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Aduz que, ainda que o DECEA seja responsavel pela apuracdo e cobranca
das Tarifas de Navegacao, os valores recolhidos sao recepcionados nos cofres do
Tesouro Nacional. Salienta que o inciso Il do art. 32 da Lei n? 9.715/98 impde as
pessoas juridicas de direito publico interno, tal qual a Unido Federal, a apuracao
de PIS/Pasep com base no valor mensal das receitas correntes arrecadadas e das
transferéncias correntes e de capital recebidas, de modo que as receitas das
Tarifas de Navegacdo Aérea se inserem no conceito de receitas correntes e devem
ser incluidas na base no valor mensal de PIS/Pasep devido pela Unido.

Afirma que documento “Perguntas e Respostas” da RFB, intitulado
“Contribuicdo para o PIS-Pasep incidente sobre Receitas Governamentais 2017”,
extirpa qualquer duivida a respeito da tributacdo dessas receitas pelo PIS/Pasep.

Ressalta, outrossim, que as receitas oriundas das Tarifas de Navegacao
Aérea constituem contraprestacdo ao servico de auxilio a navegacdo e,
consequentemente, se inserem no conceito de receitas correntes de que trata o §
12 do artigo 11 da Lei n° 4.320/64, de modo que devem ser incluidas na base no
valor mensal de PIS/Pasep devido pela Unido Federal.

Sustenta que as Tarifas de Navegacao pagas devem gerar crédito de PIS e
Cofins, pois os valores dela decorrentes ndao pertencem ao DECEA, mas sdo
repassados as entidades de direto publico ou privado autorizadas a prestar
servico de auxilio a navegacdo, as quais estdo sujeitas a tributacdo por aquelas
contribuigdes.

Aduz que, mesmo que se entenda que estes valores pertencem ao DECEA,
esse Orgdo, por ser parte da Unido Federal e ndo ter personalidade juridica, estd
sujeito ao mesmo regime tributario desta, de modo que os valores oriundos das
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tarifas, por serem classificados como receitas correntes, devem ser incluidos na
base de apuragdo mensal do PIS/Pasep devido pela Unido Federal, razdo pela qual
ndo ha que falar em aplicagdo da vedagdo prevista no art. 32, §29, inciso Il, das
Leis n2 10.637/2002 e 10.833/2003.

No tépico “SERVICO DE AUXILIO DE TERMINAL”, reclama que a fiscalizagdo
glosou créditos apurados sobre dispéndios com de servicos de auxilio de terminal
pagos ao DECEA e a Infraero por entender que: (i) o DECEA seria érgdo da
administragdo direta ndo sujeitos ao PIS e a Cofins, sendo vedado o direito ao
crédito, nos termos do art. 32, §22, inciso Il, das Leis n? 10.637/2002 e
10.833/2003; e (ii) quanto aos pagamentos a Infraero, por serem “relativos a
utilizagdo das instalagbes e servicos existentes no Terminal da Passageiros
(definicdo da Lei n? 6.009/73 — tarifa de conexdo devida pelo transportador)”, pois
seriam “dispéndios vinculados EXCLUSIVAMENTE a geracdo de receitas sujeitas ao
Regime Cumulativo de Apuragdo (TRANSPORTE DE PASSAGEIROS), logo também
ndo ensejam apuracao de créditos”.

Aduz que a glosa dos créditos decorreu tdo somente da natureza juridica do
DECEA e a suposta vinculagdo dos mesmos a geragao de receita cumulativa.
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Alega, no que se refere a aplicacdo da vedacdo do art. 32, §29, inciso Il, das
Leis n? 10.637/2002 e 10.833/2003 aos pagamentos realizados ao DECEA, que,
pelas razoes ja expostas, 0 mesmo nao procede.

Relativamente aos pagamentos realizados a Infraero, refor¢ca que o inciso
XVI do art. 10 da Lei n? 10.833/2003 determina que o transporte internacional de
passageiro foi incluido no regime nao cumulativo do PIS e da Cofins, de modo que
as despesas incorridas com servicos de auxilio de terminal geram direito aos
créditos.

No tépico “TAXA SUFRAMA - INFRAERO”, explica que no periodo
transcorrido entre 28/01/2000 a 16/07/2017 vigorou a Taxa de Servigos
Administrativo (TSA), na hipdtese de prestacdo de servicos de vistoria e
internamento de mercadoria nacional nas zonas incentivadas da Zona Franca de
Manaus.

Salienta que, de acordo com o art. 16 da Portaria n? 205/2002, a TSA era
devida pelo destinatario da mercadoria, sendo facultado ao transportador, na
condicdo de sujeito passivo por substituicdo, a efetuar o pagamento da aludida
taxa.

Informa que, por se tratarem de despesa obrigatéria e indissociavel ao
servico de transporte de cargas aquela regido, as incluiu na base de célculo para
apuracao dos créditos de PIS e Cofins ndo cumulativos.

Relata que a fiscalizagcdo glosou os créditos sob o argumento de que (i) os
pagamentos seriam realizados a SUFRAMA, que seria érgdo da administracdo
direta, ndo contribuinte das contribui¢des; e que (ii) o verdadeiro sujeito passivo
da taxa seria o destinatdrio da mercadoria, possuindo a TAM mera faculdade de

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

recolhé-la na condicdo de sujeito passivo por substituicdo.

Esclarece que a Lei n? 9.960/2000, que instituiu a TSA, estabelecia em seu
art. 62 que os recursos provenientes do pagamento da referida taxa eram
exclusivamente destinados ao custeio das atividades fins da SUFRAMA.

Assevera que as entidades de direito publico estdo sujeitas a incidéncia
mensal do PIS/Pasep, a aliquota de 1%, sobre as receitas correntes e sobre as
transferéncias correntes e de capital.

Entende que os valores provenientes da TSA, por terem natureza tributdria
e por decorrerem da prestacdo de servico, sdo classificaveis como receitas
correntes da SUFRAMA e estdo sujeitos a incidéncia do PIS/Pasep, na mesma
forma que o DECEA.

Afirma que a SUFRAMA ¢é contribuinte de contribuicdo social, ndo sendo
possivel justificar a glosa de créditos pelo fato dela ser entidade publica.

Alega, ademais, que o fato de recolher a TSA na qualidade de substituta ndo
é suficiente para impedir o calculo do crédito, pois o pagamento da TSA depende
das condi¢Ges comerciais acertadas com o destinatdrio das mercadorias na ZFM e,
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uma vez estipulado que ela efetuard o recolhimento da taxa, ela tem tal
obrigacao.

Aduz que, como o pagamento da TSA é imposicdo do Poder Publico a
internalizacdo de mercadorias nas areas incentivadas pela SUFRAMA, nao se pode
dizer que as mesmas nao sejam diretamente relacionadas a prestacdo de servigo
de transporte de cargas para essa localidade.

Conclui que ndo procede a glosa realizada em relagdo aos valores gastos
com o pagamento de TSA, sendo indiscutivel a necessidade de validacdo desses
créditos.

No tépico “COMISSOES”, aduz que, em que pese o fato da fiscalizacdo n3o
ter trazido qualquer motivo para a glosa de créditos de despesas com comissao,
ainda assim fara alguns esclarecimentos acerca dos motivos pelos quais entende
possuir direito ao referido crédito.

Explica que as comissdes subdividem em duas categorias: (i) as fixas, que
correspondem a um percentual previamente estabelecido e pagas aos agentes de
viagens em decorréncia da venda de passagens aéreas e (ii) as varidveis, que
decorrem de programas de incentivos especificos para aumento de vendas e
atingimento de metas.

Assevera que tais gastos sdo essenciais porque estdo relacionados a venda
de passagens aéreas, ou seja, guarda relacdo intrinseca com a prestacao de seus
servigos.

Esclarece, com vistas a comprovar a essencialidade dos referidos
dispéndios, que no ano de 2015, de toda a receita obtida com a venda de
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passagens aéreas, 66,47% decorreu de venda por meio de agentes de viagem.

Cita decisdo do CARF que reconheceu a possibilidade de créditos
decorrentes de dispéndios dessa natureza.

Requer a procedéncia da manifestacao de inconformidade.
E o relatério.

Ato continuo, amparada no Parecer Normativo Cosit RFB n° 5/2018 e na falta de
provas, a 32 Turma da DRJ 09 julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade da
contribuinte, ora Recorrente, decisdo assim ementada:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuragdo: 01/01/2015 a 31/12/2015
NAO CUMULATIVIDADE. INSUMO.

Conforme estabelecido no Parecer Normativo Cosit RFB n° 5, de 2018, que produz
efeitos vinculantes no ambito da RFB, o conceito de insumos, para fins de
apuracdo de créditos da ndo cumulatividade do PIS/Pasep e da Cofins, deve ser
aferido a luz dos critérios da essencialidade ou da relevancia do bem ou servigo
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para a producdo de bens destinados a venda ou para a prestagdo de servicos
realizados pela pessoa juridica.

ESSENCIALIDADE. RELEVANCIA.

O critério da essencialidade, nos termos do Parecer Normativo Cosit RFB n°
5/2018 requer que o bem ou servigo creditado constitua elemento estrutural e
inseparavel do processo produtivo ou da execucdo do servico realizado pela
contribuinte; jd o critério da relevancia é identificdvel no item cuja finalidade,
embora ndo indispensavel a elaboragdo do préprio produto ou a prestagdo do
servico, integre o processo de producado do sujeito passivo.

PESSOA JURIDICA QUE OPERA LINHAS AEREAS DOMESTICAS REGULARES. RECEITA
DE PRESTAGAO DE SERVIGCOS DE TRANSPORTE AEREO INTERNACIONAL COLETIVO
DE PASSAGEIROS. REGIME DE APURAGAO CUMULATIVA.

Nos termos da primeira parte do inciso XVI do art. 10 da Lei n° 10.833, de 2003,
permanecem sujeitas ao regime de apuracdo cumulativa do PIS/Pasep e da Cofins
as receitas decorrentes da prestacdo de servicos de transporte coletivo aéreo de
passageiros, doméstico ou internacional, efetuado por pessoa juridica que opera
linhas aéreas domésticas e regulares.

RATEIO PROPORCIONAL. NAO CUMULATIVIDADE.

O percentual a ser estabelecido entre a receita bruta sujeita a incidéncia nao
cumulativa e a receita bruta total, auferidas em cada més, para aplicacdo do
rateio proporcional deve ser aquele resultante do somatdrio somente das receitas
que, efetivamente, foram incluidas nas bases de calculo nos regimes da nao
cumulatividade e da cumulatividade.
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CREDITO. IMPOSSIBILIDADE. SERVICOS NAO SUJEITOS AO PAGAMENTO DA
CONTRIBUICAO.

Ndo dara direito a crédito o valor da aquisicdo de bens ou servigos ndo sujeitos ao
pagamento da contribuigao.

AQUISICAO DE BENS E SERVICOS EXCLUSIVAMENTE VINCULADOS AO
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS.

As receitas derivadas da prestacdo de servicos aéreos de passageiros estdo
sujeitas ao regime cumulativo, ndo ensejando o direito ao crédito de PIS/Pasep e
Cofins.

COMBUSTIVEL DE AVIACAO. EMPRESAS AEREAS.

Os gastos com combustivel de aviagdo geram direito aos créditos da nao
cumulatividade do PIS/Pasep e da Cofins apenas quando forem utilizados em voo
domeéstico para o transporte de cargas.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO

Periodo de apuragdo: 01/01/2015 a 31/12/2015

E 17
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NULIDADE. INEXISTENCIA.

Somente serdo nulos os despachos e decisdes proferidas por autoridade
incompetente ou com pretericao do direito de defesa.

ACORDAOS PROFERIDOS PELO CARF. EFEITOS E ABRANGENCIA.

Os Acdrddos do CARF, por ndo constituirem normas complementares a legislacdo
tributdria, ndo possuem cardter normativo nem vinculante.

Manifestacao de Inconformidade Improcedente
Direito Creditdério Nao Reconhecido

Tao logo intimada do resultado, a Recorrente interpds competente Recurso
Voluntdrio cujas razdes recursais remontam sob os seguintes tdpicos:

Il — PRELIMINARMENTE

1.1 — DA NECESSIDADE DE RECONHECIMENTO DA VINCULAGAO DOS PROCESSOS
ADMINISTRATIVOS SOBRE A MATERIA

1.2 — DIFERENCAS APURADAS NO MES DE DEZEMBRO DE 2015 E NAO
CONSTANTES NO RELATORIO DE CONCLUSAO FISCAL

[ll. DO DIREITO
1.1 — PREAMBULARMENTE - DOS PRECEDENTES FAVORAVEIS

[11.2 — DOS FUNDAMENTOS QUE CONFIRMAM QUE AS RECEITAS DE TRANSPORTE
INTERNACIONAL DE PASSAGEIROS PERTENCEM AS RECEITAS BRUTAS NAO
CUMULATIVAS

1.3. — DO RATEIO PROPORCIONAL UTILIZADO PARA VINCULAGCAO DOS CREDITOS
APURADOS AS DIFERENTES RECEITAS BRUTAS NAO CUMULATIVAS AUFERIDAS NO
PERIODO (RECEITA BRUTA, TRIBUTADA NO MERCADO INTERNO/RECEITA BRUTA
NAO TRIBUTADA NO MERCADO, INTERNO/RECEITA BRUTA DE EXPORTAGAO) — DA
NOVA ACUSACAO SOBRE A EXCLUSAO DAS RECEITAS FINANCEIRA
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.4 — DO REGIME NAO CUMULATIVO DA CONTRIBUICAO AO PIS/PASEP E DA
COFINS

[11.4.1 — COMBUSTIVEL DE AERONAVES (DOMESTICO)
l1.4.2 — DESPESAS COM COMPRAS DE PONTOS MULTIPLUS.

I1.4.3 — SERVICOS DE ATENDIMENTO AO PASSAGEIRO, BEBIDA E CATERING,
HANDLING DE CATERING E SEGURANCA DE AERONAVES (SGURIDAD VARIABLE
PAX)

11.4.4 — SERVICO DE AUXILIO DE NAVEGACAO
111.4.5 — SERVICOS DE AUXILIO DE TERMINAL
[11.4.6 — TAXA SUFRAMA — INFRAERO.

111.4.7. DESPESAS COM COMISSOES.

E 18
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Ao final, a recorrente postula:
IV — CONCLUSOES E PEDIDO

319. Ante o exposto, a Recorrente requer seja conhecido e provido o presente
Recurso Voluntdrio para reformar o v. acdrdao recorrido, para:

(i) Seja declara a nulidade do despacho decisério em relagdo a glosa de créditos
no valor de RS 21.799.928,46 no més de dezembro de 2015, e a glosa sobre as
despesas com comissGes, por auséncia de motivagao;

(ii) Reconhecer a nulidade do v. acérddo recorrido, quando traz argumentos ndo
utilizados pelo despacho decisério para: (a) excluir das receitas financeiros do
calculo do rateio proporcional de créditos vinculados ao regime cumulativo e ndo
cumulativo; e de créditos ressarciveis; e glosar os créditos apropriado sobre (b)
QAV; (c) pontos Multiplus; e (d) comissdes; e

(iii) Reconhecer a natureza ndao cumulativa das receitas decorrentes do transporte
internacional de passageiros e a possibilidade de apropriagdo dos créditos em
discussdo, porque previstos na Lei n2 10.833/2003.

320. Qutrossim, requer seja reconhecida a vinculagcdo por conexdao do presente
processo com o Autos de Infragdo objeto dos processos administrativo n2
10840.727719/2019-71 e 10840.722712/2020-05, determinando-se a distribui¢do
e julgamento em conjunto

E o relatério.

VOTO VENCIDO
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Conselheira Sabrina Coutinho Barbosa, Relatora.

1. Juizo de admissibilidade.

O Recurso Voluntario além de tempestivo, preenche os demais requisitos formais
de admissibilidade e, portanto, dele tomo conhecimento.

2. Preliminar. Pedido de vinculacdo dos processos de crédito com o auto de
infracao.

Antes de enfrentar o cerne do debate, trago a cabo pedido formulado pela
recorrente a frente do mérito recursal:

19. Dessa forma, além de emitir os despachos decisérios ndo homologando as
compensacoes referentes a todos os trimestres dos anos de 2013, 2014 e 2015
(24 despachos decisérios), lavrou os Autos de Infracdo (2014 e 2015) em
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discussdo nos processos administrativos n2 10840.727719/2019-71 e
10840.722712/2020-05, respectivamente.

22. No entanto, no ambito desse E. Conselho, o inciso | do § 10do art. 60 do
Regimento Interno do CARF 2, aprovado pela Portaria MF n0343, de 09/06/2016,
permite a vinculagdo de processos por conexdo quando baseados em fatos
idénticos, os quais deverao ser distribuidos e julgados em conjunto.

23. Assim, na medida em que sdo idénticos os fatos que fundamentaram todos os
processos acima referidos, a Recorrente pede que o presente processo
administrativo seja vinculado, por conexdo, aos processos administrativos n2
10840.727719/2019-71 e 10840.722712/2020-05, referentes aos Autos de
Infracdo lavrados em relacdo ao ano de 2014 e 2015, sob as mesmas acusacoes do
despacho decisério ora em discussao.

A principio, rejeito o referido pleito uma vez que, o auto de infracdo do PAF n¢
10840.727719/2019-71 e respectivos processos de ressarcimento cumulados com declaragdes de
compensacao ja se encontram julgados e suas decisdes estado alinhadas aos decisum dos processos
de créditos vinculados ao auto de infragdo consubstanciado no PAF n? 10840.722712/2020-05.

O julgamento do PAF n? 10840.722712/2020-05 foi iniciado em dezembro de 2024,
concluido na presente sessdo de fevereiro em conjunto com o Uultimo PER/DCOMP n¢®
22192.16389.061016.1.5.191951 a ele atrelado (PAF n2 10880.978948/2019-86).

Ndo vislumbro, portanto, razdo para a procedéncia do pedido de conexao, de modo
que o rejeito.

2.1. Da nulidade do despacho decisério. Cerceamento do direito de defesa.
Diferengas apuradas no més de dezembro de 2015.

Também em sede preliminar a recorrente postula a nulidade do despacho
decisério, para tanto, justifica:

24. Conforme esclarecido em sua Manifestagdo de Inconformidade, durante a
anadlise das glosas realizadas pela d. fiscalizagdo, a ora Recorrente constatou que,
em relagdao ao més de dezembro de 2015, houve glosa de crédito ndo relacionada
no relatério de conclusao fiscal.

25. Em outras palavras, a Recorrente verificou que, além da diferenca de bases de
crédito referente as glosas efetuadas pela d. fiscalizagdo e constantes no relatdrio
de conclusdo fiscal (combustivel, DECEA, atendimento ao passageiro e etc),
haveria ainda uma diferenca de crédito em discussdo no valor RS 21.799.928,46,
para o qual ndo hd nos autos qualquer explicacdo acerca da origem da glosa
realizada pela d. fiscalizagdo, o que torna tal matéria indefensavel por parte da
Recorrente.
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26. O v. acérdao recorrido, contudo, alega que pela analise da planilha “Apuracgado
2015 Ajustado” que instrui o Despacho decisdrio, a conclusdo a que se chegaria é
a de que o valor total da glosa realizada pela fiscalizacdo corresponderia,
exatamente, a soma dos itens apontados como glosados na referida planilha.

27. Ocorre que a planilha “Apuracdo 2015 Ajustado” se restringe a apuragao de
créditos sobre os dispéndios com bens e servicos utilizados como insumos
incorridos em cada més de apuracdo. No entanto, ao analisar a planilha
“Apuracdo Créditos 2015” verifica-se que o total de créditos utilizados pela
Recorrente para abater o valor das Contribuicdes devidas no periodo sofreram
ajustes positivos e negativos que alteraram o seu valor: (...)

28. No entanto, a d. fiscalizacdo, quando realizou a reapuracado dos créditos sobre
os bens e servicos utilizados como insumo, considerando os dispéndios que, a seu
ver, geram direito a crédito nos termos da legislagdo, simplesmente ignorou a
existéncia dos ajustes de crédito declarados em EFD. E o que se pode constatar
também da planilha “Apuracao Créditos 2015” que instruiu o Despacho decisério:

@) Apuragio dos Créditos de P1S/Pasep ¢ Cofins - REGIME NAO CUMULATIVO
a (VALORES CONSTATADOS PELA RSCALZACAD)
g [ DEZEMBRO 2015
:(l Vinculados 3 Receita Valor do
ValordoCréd. | Crédito
> SRR S Tributads no | NBo vibutada Pieteado | Oetendo
o Decorrente de | Decorrente S e
@) Total de Créditos] Mercado | no Mercado Bponidi
= interno interne fxportagio de
= Exportagdo
w 8¢ DOS CRED A ALK DE 163% ¢ 7.60% | FATOR OE RATEY 5IN| Sa7ie0N | 0.0000% | 47.2300%
01 |Bens pars Revenda . - -
= 02 | Bens Utilizados como lasumos 268 405,40 142 165,23 12724017
=) 03| Servicos Utiizados como Wnsumos 163281980 861 539,01 77118079
(@) 04 | Despesas e [nergls Clétrica - . .
(@) 05. | Despesas oe Aluguéis oe Prédios Locacos de P | | |
(| 06. | Despesas de Aluguéis de Maguinas & Equip. Locados de PI
07 DM_FMI_: ae Am_a:rnap_n} L FVI"J:.( na Operagi: de ! | | |
08, | Despesas de stagdes de Arrend Mercantil
08| Sobre bens do Ativo Imobilizado (Encargos de Deprect
10. | Sobre bens do Ativo Imobilizado (Valor de aquisiclo
11, |Encargos de Amortizaclo de Edificacdes e Benfeitorial
12 |Devoluches de Vendas Sujeitas d Allquota de 165% ¢
13. | Outras Operacles com Direito 3 Crédito - .
14, [BASE DE CALCULO DOS CREDITOS | 150222520 | 100380424 - | 890403 - | 89842096
15, | Créditos 3 Descontar 4 Aliquota oe 1 65% 1656277 . 1482395 » 14 823,95
15 |Créditas 8 Descontar & Aliquots de 7 60% 76288 12 - 68278 88 - 68.279.% -
APURACAO DE OUTROS CREDITOS | P — ~
22 [Ajustes Positivos de Créditos PIS - - \ 6.700.418,69 - 670041869
22 | Ajustes Positives de Créditos COFINS | o — \ }',3 §70 200,54 | 30.870.200.54
23. (-] Ajustes Negativos de Créditos PIS [ \ - .
23 |(-) Ajustes Negativos ge Créditos COFINS . . .
24, [ TOTAL DE CREDITOS APURADOS APOS AIUSTES PIS | 31.386.72 | wsnes smines| 148235 6004188
24| TOTAL DE CREDITOS APURADOS APOS AJUSTES COFINS | 144.560.12 7%289.12 -] Imel 00| 68299 308020054

29. Ocorre que tais ajustes ocasionaram um aumento do crédito de PIS e COFINS
apurado pela Recorrente em dezembro de 2015 no valor total de RS
21.799.928,45, conforme se pode visualizar da seguinte planilha explicativa
montada pela Recorrente: (...)

El 21
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30. Contudo, ndo ha qualquer explicacdo por parte da fiscalizacdo sobre a razao
pela qual o crédito de RS 21.799.928,45, decorrente dos ajustes positivos e
negativos, ter sido glosado! {...)

33. Além do referido ponto, ressalta também a Recorrente que apesar de na
planilha elaborada pela d. fiscalizagdo haver a indicacdo da glosa dos créditos
decorrentes de suas despesas com comissdes, também ndo ha, no relatério de
conclusao fiscal, qualquer explicacdo de qual seria a discordancia da d. fiscalizacdo
em relagdo a esse ponto.

34. Frise-se, ndo hd como identificar o motivo pelo qual tais créditos foram
glosados!

35. E se ndo é possivel entender as razbes da d. fiscalizacdo para a realizacdo da
glosa, também nao é possivel exercer seu direito de defesa também em relacdo a
esse ponto especifico, o que, novamente ofende os requisitos do langamento
fiscal.

A recorrente provoca duas discussdes no que tange a nulidade da autuac¢do por
falta de motivagdo, a primeira em relacdo aos ajustes positivos e negativos sobre o crédito de RS
21.799.928,45, e a segunda acerca da glosa dos créditos decorrentes de suas despesas com
comissodes.

Com razao a recorrente.

Como visto no tépico supra, foi instaurado o Mandado de Procedimento Fiscal de n2
08.1.09.00-2017-00125 com o fim de examinar os pedidos de ressarcimento transmitidos pela
recorrente concernentes aos créditos de PIS e COFINS ndo cumulativos incidentes sobre os custos,
despesas e encargos vinculados as receitas decorrentes das operacdes de exportacdo para o
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exterior, apurados no ano-calendario de 2015.

Para cada trimestre/periodo de 2015 foi gerado um processo fiscal sendo eles:
- 10880.978942/2019-17 (PIS 12 tri/2015),

- 10880.978943/2019-53 (COFINS 12 tri/2015),

- 10880.737929/2019-00 (PIS 22 tri/2015),

- 10880.978944/2019-06 (COFINS 22 tri/2015),

- 10880.978945/2019-42 (PIS 32 tri/2015),

- 10880.978946/2019-97 (COFINS 32 tri/2015),

- 10880.978947/2019-31 (PIS 42 tri/2015),

- 10880.978948/2019-86 (COFINS 42 tri/2015).

Nesse sentido, o resultado do relatério de conclusdo fiscal atinente ao certame e
seus anexos correspondem ao periodo pleiteado no PER/DCOMP n2 06558.32768.230415.1.5.09--
8517.

E 22
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Embora genérico, ja que o trabalho fiscal alcang¢a todo o ano-calendario de 2015, as

planilhas que acompanham o relatdrio apontam como objeto de glosa as comissdes sobre taxa e,

ainda, as comissGes de incentivo para a contribuicdo a COFINS do 49 tri/2015, vejamos:

BENS UTILIZADOS COMO INSUMOS | | | 387.123.90 | 31368992 | 269.405,40 |
\ | \ | | |
3302004996 JJBR MANUAL  Redespacho 3.627.524,73 971.706,20 1.010.684,72
4105006035 - - Contrato Handling de Rampa (MM) 297.755,01 102.899,88 114.468,98
4303002006 - Custo com pontos resgatados glosado glosado glosado
4105002036 Rl Aphis (MM) glosado glosado glosado
4105002035 Rl I.L.S. (MM) glosado glosado glosado
4105002026 Rl Landing (MM) glosato glosado glosado
4105002027 Rl Parking (MM) glosado glosado glosado
4105002031 RI Pasajeros IN (MM) glosado glosado glosado
4105003006 R Taxas de Sobrevéo (MM) glosado glosado glosado
4107006001 - Servicos de Capacitagio 912.130,62 140.605,63 361.918,44
1999 Comision y Sobrecomision AVROPAX (Auxi glosado glosado glosado
1001002 Comision Incentivos NAC glosado glosado glosado ]
4109002001 RI Gaslos de Marketing Publicidade em Meio T - - -
4108001001 - Assessorias Profissionais 114.730,11 12.648,10
| 4112008015 Alimentagéio Menor - -

No entanto, como bem registrado pela recorrente, a fiscalizacdo nao trouxe a causa

para a glosa, vindo apenas lancéd-la na planilha que consolida os bens e servicos invalidados, sendo

vejamos:

IV. QUANTO AS VERIFICAGCOES FISCAIS

(..))
V. QUANTO AS GLOSAS APURADAS

V.l) PRESTAGAO DE SERVICO DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS EM
MODALIDADE INTERNACIONAL

()

V.Il) = RATEIO PROPORCIONAL UTILIZADO PARA VINCULAGAO DOS CREDITOS
APURADOS AS DIFERENTES RECEITAS BRUTAS NAO CUMULATIVAS AUFERIDAS
NO PERIODO (Rec.Bruta Tributada do Mercado Interno/ Rec.Bruta N3o
Tributada do Mercado Interno/Rec.Bruta de Exportaco)

40. S3o passiveis de utilizagdo em Dcomp ou de ressarcimento apenas créditos
vinculados a receitas auferidas, submetidas ao Regime Ndo Cumulativo de
apuragdo, decorrentes de operagdes de Exportacdao de mercadorias ou servigos
para o exterior (art. 52 §§ 12 e 22 Lei n° 10.637/02) (art. 6 0, §§ 1° e 2 0, da Lei n°
10.833/03), e também, em razdo do disposto no art. 17 da Lei n° 11.033/2004,
gue assegura a manutencdo de créditos vinculados a operag¢des de vendas
efetuadas com suspensdo, isenc¢do, aliquota zero ou ndo incidéncia da
Contribuicdo, o saldo credor desses créditos acumulado, nos do art. 16 da Lei n°
11.116/2005, ao final de cada trimestre do ano-calendario.

41. O Rateio proporcional deve ser utilizado para vinculagdo dos créditos as
diferentes receitas do periodo somente nos casos em que existam custos,
despesas e encargos que sejam vinculados concomitantemente a diferentes
Receitas Brutas (Receita Bruta Tributada no Mercado Interno, Receita Bruta N3o
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Tributada no Mercado Interno ou Receita Bruta de Exportacdo) apuradas no
periodo.

V.III) — BENS E SERVICOS UTILIZADOS COMO INSUMOS

(...)
V.IIL.1) BENS UTILIZADOS COMO INSUMOS

V.1IL.1.1) Combustiveis de Aeronaves

(...)
V.IIL.11) SERVICOS UTILIZADOS COMO INSUMOS

V.IILILI) Taxa de Pouso, Taxa de Permanéncia, Parking, Pasajeros IN, Taxas de
Sobrevoo e Servico de Taxas Estrangeiras (ILS-De Auxilio a Navegagdo e
APHIS-Inspecdo de Saude Animal)

(...)
V.IILILII) Despesas Diversas exclusivas do RegimeCumulativo

69. O custo com Pontos Resgatados, servicos com “Atencion de Pasajeros”,
Servicos de Bebidas e “Catering”, Servicos de “Handling de Catering” e de
“Handling de Seguridad Variable Pax sdo despesas relacionadas diretamente com
o transporte de passageiros e portanto vinculadas EXCLUSIVAMENTE a geracao de
receitas sujeitas ao Regime-Cumulativo de Apuragdo (TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS), portanto ndo enseja geragao de créditos de nenhuma forma.

VI APURAGAO
()

72. Utilizamos a planilha apresentada pela Contribuinte

O
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“Todos_1_semestre_2015" e “Todos_2_semestre_2015” na qual apresentava a
apuragdo de créditos de acordo com o rateio utilizado pela Contribuinte e
ajustamos para a base 100% e assim aplicamos o novo percentual encontrado na
planilha “Apuragdo Rateio 2015” e efetuamos as glosas de acordo com as normas
vigentes conforme exposto nos itens 50 a 69 e a denominamos como “Apuragao
2015 Ajustado”.

73. Nesta planilha encontra-se o valor dos créditos pleiteados demonstrada de
forma sintética. Os demonstrativos analiticos com cada rubrica apresentada
encontram-se nas planilhas denominadas “Todos_1 semestre 2015" e
“Todos_2_semestre_2015".

VIl - CONCLUSAO FISCAL

78. Tendo em vista o acima exposto, esta Fiscalizacdao conclui que a Contribuinte
ndo apresentou em nenhum DOS TRIMESTRES ANALISADOS do AC 2015 saldo de
Créditos Decorrentes de Exportacdo conforme demonstrativo abaixo.
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O descumprimento do requisito essencial de validade do ato (art. 31 do Decreto n?
70.235/72), e de fundamento legal, promove a preteri¢cdo do direito de defesa da recorrente. Em
consequéncia, qualquer enfretamento pela DRJ configura inovacdo ou alteracdo de critério
juridico sobre assunto ndo esmiugado ou ventilado em despacho decisoério.

Da mesma maneira, vé-se em relagdo ao ajuste negativo do crédito de PIS e COFINS,
também ndo abordado no relatdrio fiscal recorrido, tendo sido desconsiderado o ajuste negativo
impactando no total dos créditos apurados, apesar de constar na planilha anexada ao despacho.

Consta no PER os seguintes créditos:

SALDO DO CREDITO

301 - Crédito vinculado a receita de exportagéo - Aliquota Basica

Outubro Novembro Dezembro Total

Valor do Crédito Apurado 9.865.987,53  12.341.526,10  30.873.452,99  53.080.966,62
Parcelas Utilizadas do Crédito

Dedugdes/Desconto 0,00 0,00 0,00 0,00

Dcomp Anterior 0,00 0,00 0,00 0,00

Saldo do Crédito Passivel de Compensagao 9.865.987,53  12.341.526,10  30.873.452,99  53.080.966,62

Crédito Utilizado Neste Documento 9.865.987,53  12.341.526,10  30.873.452,99  53.080.966,62

Encerrado o processo de glosa dos créditos sobre bens e servicos adquiridos pela
recorrente como insumos, a fiscalizacdo encontrou novo valor de custos e despesas com bens e
servicos utilizados como insumos para fins de apuracao da nova base de calculo das contribuicdes,
resultado visto na planilha “APURACAO 2015 AJUSTADO”:

APURAGAQ 2015 AJUSTADO

out-15 nov-15 dez-15
DESCRIGAQ / NOVO RATEIQ APURADO 30,50% 9,17% 9,51%
4112008027 - - - Consumos APV (areas) - - -
4105001017 - - RI Gasto Consumo Combustivel {Auxiliar) glosado glosado glosado
4105001005 - - - Qutros Custos de Combustivel (Manual) glosado glosado glosado
4110002001 - - - Insumos Computacionais - -
4104006004 - - - Insumos Operacionales = =
4104010033 - - - Lavanderia - -
4104010004 - - - Licores - -
4112002003 - - - Manutengdo de Bens Imdveis - - -
4112002004 - - - Manutengdo de Bens Moveis 83.641,32 155.630,28 183.770,80
4112002001 - - - Mantencion de Equipos de Apoyo Temestre 100.433,24 39.606,60 50.074,77
4110003002 - - - Manutengio Equipamentos de Comunicaga - - -
4112002006 - - - Manutengéo Outros Equipamentos e Maguir 11.053,00 3.720,89 6.200,33
4112002007 - - - Manutengéo Velculos - 40.164,60 -
4110003003 - - - Manutengdo e Servigos SW Servidores - - -
4198001009 - - - Médveis Escritdrio 577,52 - 3.910,78
4112008013 - - - Transporte Mensageiros - - =
4107006008 - - - Transporte por Capacitagio - -
4112008001 - - - Transporte Taxis ou Outros - -
4105004009 - - - Transporte Tripulagio de Carga (Manu - -
4105005010 - - - Movilizacion Tripulante Cabina (Manual) - - -
4104010006 - - - Otros Comestibles Catering 191.418,82 74.567 56 25.448,72
4110001003 - - - Outros Elementos de Comunicagéo - - -
BENS UTILIZADOS COMO INSUMOS | | | 387.123,90 | 313.689,92 | 269.405,40
I I I | |
3302004996 JJBR MANUAL  Redespacho 3.627.524,73 971.706,20 1.010.684,72
]
I SERVICOS UTILIZADOS COMO INSUMOS 5.606.225,61 I 1.377.848,18 | 1.632.819,80 ]
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Diante desta nova apuracao, a fiscalizacdo procedeu a alteracdo da “Base de Calculo
dos Créditos”, conforme apuragdo a seguir:

TAM LINHAS. [ AMUNHASAEREASSA. - CNPJ02.012852/000160 TAM LINHAS AEREAS S.A. - CNPJ 02.012.862/0001-60
Apuracio dos Créditos de PIS/Pasep e Cofins - REGIME NAO CUMULATIVO Apuragdo dos Créditos de PIS/Pasep e Cofins - REGIME NAD CUMULATIVO
(CONTRIBUINTE - conformme EFD Contribuicdes transmitido & RFB ) (VALORES CONSTATADOS PELA FISCALIZAGAD)
(OUTUBRO 2015 OUTUBRO 2015
v. ™
P Vinculedos 8 Recelt Vinculados & Receits;
Valordocreg, | Valorde
| Rubrica EFD Contribuigbes: Rubrica da EFD Contribuigdes | credio
Tributada no Tributada ne | N3o tributada da Pleiteado o valor
Total de Créditos de Exportagdo Total de Créditod  Mercado | noMercado | | Decorrente de veferd =
& Interno. Intermo. Exportagio Ermeh
42,7000% T1100% 56,1900% fo KALlQ b FATOR DE RATEIO| 0,50 2400% 2,3000% | 5,4600%
. 5 5 [Bens para Revenda - - - - -
{02 |aens Urilizsdos com insumos: 16105321022 | 16105321022 - - Bens Utitzad: 387.12390| 34159813 890385 | 36521.92] - 36.621,92 -
Servicos Utlizados como Insumos 753.800,33 75380033 - - ervigos Utlizados como Insumes 560622561| 494693348  128.943,19| 53034892 - | s394 -
Despesas de Energa Elétrica - - - - de Energla Etrica - - - - - - -
- B - - [Despesas de Alugués de Prédios Locados de P1 - - 5 - . 5 5
= = = = b de Aluguéls de Maquinas Locadas de PJ - - - - - - -
glo de Venda - - - - de Fretes na Op 5 5 :
Mercantil - - - - esp - - - - - - -
- - obre bens do Ativo Imoblllzado (Encargos de Depreciagio) - B - - -
- - - obi do Ativo - - - 5 G 5
- . [Encargos de Amortizagho de Fdificagbes e Benfeftorlas - - - - - - -
- - - | [12.|pevolugbes de Vendas Sujeitas  Aliquota de 1,65% e 7,60% - - - - - - -
Outras DDGrIwE «com Direito a Crédito 8.590.259,49 8.554.136,67 701,82 Outras OperagBes com Direito a Crédito - - - -
BASE DE CALCULO DOS CREDITOS 170.397.270,10 | 17036114728 8 [BASE DE CALCULO DOS CREDITOS 5.993. - | sess7085 -
251035853 1158 Créditos a Descontar 3 Allquota de 1,65% - 9.355,02 B
12.947.447,19 | 5334 Créditos a Descontar 3 Allquota de 7,60% aovama 1047637 | 43.089,79] - 43.089,79 -
APURACAO DE OUTROS CREDITOS
42.301,93 i - - - 2.141.394,29 - 2.141.: 29
154,843,357 ustes Positivas de Créditos COFINS - - - 3.863.295,53 - 9.863.295,53
1.183.222,81 ) de Créditos PIS. = 5 5 . -
() Ajustes Negativos de Créditos COFINS. 545006923 () Alustes Negativos de Créditos COFINS - - - - - B
[TOTAL DE CREDITOS APURADOS APGS AIUSTES PIS 3.812,028,37 1.627.736,12 423 OTAL DE CREDITOS nPuMDusAvﬁs AJUSTES PIS. 98.890,27 2.141.978,74 9.355,02
[ i7ssama0]  7AS1aTsE| 15448671 GTAL DE CREDITOS APURADOS APGS AIUSTES COFINS A5E.494,5¢ 586598753 | 43.089,19
1.083.255,50 (] Parcela Utiizada por Dedugio PIS 98.890,27 - -
5.032154,18 () Parcela Utilizada por Dedugdo COFING 455.454,56 - -
544.450,18 4231351 | 25jr0 Atnzcnzmsnrummnmu o Pis - - - 2141578, -
2465223,77| 19489671 OTAL DE CREDITOS APURADOS APGS DEDUGAO COFINS - - - 5.865.967,53 -
TOTAL PED RESSARCIMENTO PIS DECORRENTE EXPORTAGAO] | OTALPED RESSARCIMENTO PSS DECORRENTE EXPORTACAO - 2.141.978,74 -
[TOTAL PED RESSARCIMENTO COFINS DECORRENTE EXPORT/ | 0 - 9.865987,53 -
O [ TAM LINHAS AEREAS 5.A. - CNPJ 02.012.862/0001-60 TAMI LINHAS AEREAS 5.A. - CNPJ 02.012.862/0001-60
D Apuracio dos Créditos de PiS/Pasep e Cofins - REGIME NAO CUMULATIVO Apuracio dos Créditos de PIS/Pasep e Cofins - REGIME NAG CUMULATIVO
(CONTRIBUINTE - conforme EFD Contribuighes transmitido & RFS ) (VALORES CONSTATADOS PELA FISCALIZAGAO)
< NOVEMBRO 2015 NOVEMBRO 2015
(@) Vinculados 3 Receita: Vinoulados 8 Receita:
_— 0 . Valor do Crég, | Valerdo
el e dakR e Triurada ro. | weo wburads Poiwado | Cre%
< Tributadana | Nio wibwadano| oo s ol | e s hp;;m Decorrente de | Deferide | valor Glassde
> Interno Interno Bpormto [
BC DOS CRED 'DE 3,65% 9 7,60% /_FATOR DE RATEID ABEEW|  6.7830% 2,1245% 91,0024% BC DOSCR DE 1,65% 9 7,60% | FATOR DE RATEIO)| 9.17%| _36,1700% 11,3300% | 52,5000%
[01. [Bens para Revenda - - - 1, Bens para Revenda - - - -
O 02, |8ens Utilizados como Insumes. 120.503.733,55 | 120.503.733,55 - - Bens Utilizack 31368902 11346164 35.541,07| 16468721 - | teasara -
[Servigos Utlizados come Insumos 303.484,80 303.484,80 - - Servigs Utilizados coma Insumas. Ta77ea818]  4383669]  15611020] 72337029 — | 7m0, 5
- Despesas de Energla Elétrica - - 3 - Despasas da Energla Eltrica 5 5 g 5 5 g 5
Despesas de Alugudis de Prédios Locados de PI - - - - Dmmsﬂeumuﬁsdgwmmnﬂmde P - - - - - - -
7z b de Alugudis de Maquinas e Equip. - - - - Despesas de Aluguéls de - - - - - - -
nupnas-temmmnqemermmupmﬂndwmd- - - - - Dawmsdzkmilmiwzfmni Operagdo de Venda - - - - -
Lu uuw.as du Mercantil - - - - Despesas de i - - - - - - -
bilizad d - - - Sobre bens do Ativo Imobilizsdo (Encarges de Depreciagso) - - - . . - .
E obilizad: - - - Sobre bens do Ativo Imobilizade (Valor de squisigo) - - = 5 5 5 5
11 [Encargos de Amortizagdo de Edificagdes ¢ Benfeitorias - - - | 11. Encaracs de Amortizagho de Edficagbes e Berfeftorias - - - - 5 5 5
) EEA| 3 Alguota de 1,65% e 7,60% B - B i P Allquota de 1,65% e 7,60% - - p - - P -
[Outras OperagBes com Direito a Créito 531439933 529473655 448,15 1921463 Outres OperagBes com Direlto a Crédito - N - - - - -
(@) BASE DE CALCULO DOS CREDITDS a26121.617,68 | 126.101.954,9% zis a0.21463| [N ese o cAucuto bos caéoimos ol BT e T | ssosise -
Créditos a Descontar 3 Alquota de 1,65% (715] 2.080.682,25 7,39 317,04 Créditos s Descontar & Allquota de 165% 10.095,18 316225 1465295 - 14652,95 -
o [Créditos a Descontar 3 Allguots de 7,60% (COFINS] 9.583.748,12 34,06 146031 Créditos a Descontar 3 Allquota de 7,60% 46.499,03 1456550 | 6749237 5 67.492,37 .
PURACAQ DE OUTROS CREDITOS PURACAD DE OUTROS CREDITOS.
(| justes Positivos de Créditos PIS 6247866  2.678.799,12 Ajustes Pusitivos de Créditos PIS - - - 2678.799,12 -
[Ajustes Positivos de Créditos COFINS 287.780,43|  12.340065,79 ‘Ajustes Positivos de Créditos COFINS 5 - — | 1234006579 -
() Ajustes Negativos de Créditos PIS () Ajustes Negativos de Créditos PIS - - - - -
(-) Alustes Negativos de Créditos COFINS ) Alustes Negativos de Créditos COFINS B - - - -
[TOTAL DE CREDITOS APURADOS APSS AIUSTES IS 6248505 | 267911616 [24. TOTAL DE CREDITOS APURADOS APGS AJUSTES PIS 27.910,38 3.162,25| 14.65295| 2679.1616] 1465295
[TOTAL DE CREDITOS APURADOS APGS AIUSTES COFINS 12.341526,10| [24. TOTAL DE CREDITOS APURADOS APOS AJLSTES COFINS. 128.556,90 1456550 67.492,37| 1234152610 6749237
() Parcela slizada por Deduglo Pis [) Parcela Utiizada por Dedugho PIS 27.510,38 3.162,05 | 14.652,85 -
(1) Parcela Utlizada por Dedugio COFING. (-} Parcela Utilizada por Dedugio COFING 128.556,90 1456550 67.492,37 = 5
[TOTAL DE CREDITOS APURADOS APGS DEDUGAD Pl 26 TOTAL DE CREDITOS APURADOS APGS DEDUGAO PIS - - - 2679.116,15 -
[TOTAL DE CREDITOS APURADOS APGS DEDUGRO COFINS 26 TOTAL DE CREDITOS APURADOS APOS DEDUGRO COFINS - - - | 12a1se10 -
[TOTAL PED RESSARCIMENTO PIS DECORRENTE EXPORT: TOTAL PED RESSARCIMENTO PIS DECORRENTE EXPORTA - 4821.084,80 -
[[TOTAL PED RESSARCIMENTO COFINS DECORRENTE EXPORT) TOTAL PED RESSARCIMENTO COFINS DECORRENTE EXPORTACAD. - | maorsiaes B
[ TAM LINRAS AEREAS 5.A. - CNPJ 02,012.852/0001-60 ]l TAM LINHAS AEREAS S.A. - CNPJ 02.012.862/0001-60 ]
Apuragio dos Créditos de PIS/Pasep e Cofins - REGIME NAO CUMULATIVO Apuraglio dos Créditos de PIS/Pasep e Cofins - REGIME NAO CUMULATIVO
(CONTRIBUINTE - conforme EFD Contribuigdes transmitido & RFB | (VALDRES CONSTATADOS PELA FISCALIZAGAO)
I DEZEMBRO 2015 |1 DEZEMBRO 2015 ]
Vinculados & Recelta; Vinculados & Receita:
Valordocréd, | Valor do
Rubrica EFD Contribuicdes Rubrica da EFD Contribuicdes Crédito
Trbutadano | Nao tibutads no Trbuadano | Néo wbuada | peneads | beterido | valor Glossdo
Total de Créditod | - de Exportago Total de Créditos]  Mercado | noMercado | 0 | Decorrente de
Intemo Interno Exportagio o
B.C DOS DE1,65% ¢ 7,60% / FATOR DE RATEID 602K| 85600 0,0000% '91,0400% BC DOS CAI DE 1,65% 9 7,60% | FATOR DE RATEID)| 9,51%[ 52,7700% 0,0000% | 47,2300%
01, [Bens para Revenda - - — | [o1, Bens para Revenda - - - -
[02.|ens Utilizados como Insumes 14032466397 | 140.324.663,97 - - Bans Urllizadk 26940540 | 142.165.23 - | 1212017 - | 12720017 5
Serviges Utilizados como Insumos. 651.486,88 651.486,88 - - Servigos Utilizados come Insumes T632819,80]  861.639,01 T | T | Lo -
Despesas de Energia Flétrica - - - - D Elétrica - - - - - -
Despesas de Alugudis de Prédios Locados de PY - - - - Despesas de Alugubis de Prédios Locados de P1 - - - - - - -
b de Aluguéls de Méquinas e Equip. Locados de PJ - - - - Despesas de Alugudls de Mi - - - - - - -
D o - - - - Despesas de Armazenagem e Fretes na Operagdo de Venda - - - - -
Despesas de d Mereantil - - - - D de il - - - - - - -
o d bilizad o - - - Sobre bens do Ativo Imobilizado (Encargas de Depreciagi) - - - - - - -
obilizad - - - Sobre bens do Ativo Imobilizado - - - - B -
E de de Edii - - - 11 Encargos de Amortizagho de Edficaghes ¢ Berfeftorias - - - - - - -
. | DevolugBes de Vendas Sujeitas 3 Allquota de 1,65% e 7,60% - 5 3 Allquota de 1,65% e 7,60% - - - - 3 5 )
(Outras Operagties com Direito a Crédita 641523434 637643883 - 7279551 | [l Outras Opersges com Direito  rédito - - - - - - -
BASE DE CALCULO DOS CREDITOS. 147.395.385,19 | 147.352.589,64 - 42.795,51 BASE DE CALCULO DOS CREDITOS 1.902.225,20 | 1.003.804,24 - - 898.420,96 -
Créditos s Descontar a Allquota de 1,65% (PIS) 2431313,73 - 706,13 Créditos a Descontar a Allquota de 1,65% 16.562,77 - - 1482395 -
Créditos a Descontar 3 Allquota de 7,60% (COFINS) 11.198.796,82 - 3.25245 | Créditos a Descontar & Aliquota de 7,60% 76.289,12 - - 68.279,39 -
PURACAO DE OUTROS CREDITGS PURACAQ DE OUTROS CREDITOS
Justes Positivos de Créditos PIS 6.700.418,69 Ajustes Positivos de Créditns PIS - - - 6.700418,69 - 6.700418,69
| Ajustes Positivos de Créditos COFINS 30.870.200,54 'Ajustes Positivos de Créditos COFINS B - - | 3087020054 = | 30.870.200,5¢
(-) Ajustes Negativos de Créditos PIS 1.771.804,57 {£) Ajustes Negativos de Créditos PIS - = 5 s 5 B
(- Ajustes Negativos de Créditos COFINS £.160.284,75 () Alustes Negativas.de Créditos COFINS - - - - - -
TOTAL DE CREDITOS APURADOS APGS AIUSTES PIS 7.360.637,98 659.513,16 - 6.701.124,82 | [24. TOTAL DE CREDITOS APURADOS APGS AIUSTES PIS 3138672| 1656271 - | umsmes| emiuam
[TOTAL DE CREDITOS APURADOS APGS AIUSTES COFINS 3351196506 |  3.038512,07 - 30.873.453,00| |24 TOTAL DE CREDITOS APURADOS APOS AJUSTES COFINS. 144.569,17 76.285,17 - 68.775,53 | 30.873.453,00
(] Parcela Urilizada por Dedugao P 311.123,10 [] Parcela Utiizada por Dedugho PIS 31386,72]  16.562,77 T | uenss -
() Parcela Urilizada por Dedugfio COFING 1433.051,86 () Parcela Utllizada por Deduglio COFING T4569,12|  76.089,12 — | a2 -
[TOTAL DE CREDITOS APURADOS APGS DEDUCAO PIS 348.390,06 c 26 TOTAL DE CREDITOS APURADOS APOS DEDUCRO PIS . B . 6.701,124,82
TOTAL DE CREDITOS APURADOS APGS DEDUICAD COFINS 1605.460,21 - 26 TOTAL DE CREDITOS APURADOS APOS DEDUGAO COFINS - - - | _0.473.453,00
TOTAL PED RESSARCIMENTO PIS DECORRENTE EXPORTACAD) TOTAL PED RESSARCIMENTO PIS DECORRENTE EXPORTA - | usmaen
[TOTAL PED RESSARCIMENTD COFINS DECORRENTE EXPORTACKD. "TOTAL PED RESSARCIMENTO COFINS DECORRENTE EXPORTACKO — | 5308056663
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Considerando os novos valores dos insumos (bens de RS 269.405,40 e servicos de
RS 1.632.819,90), e considerando o fator de rateio de 47,23% vinculados a receita de exportacio,
a base de calculo do crédito passou a ser de RS 898.420,96, e o crédito a descontar seria de RS
68.279,99 (valor diferente do apurado pela recorrente de RS 3.252,46).

Entretanto, o valor glosado foi de RS 30.870.200,54 de um total pleiteado de RS
30.873.453,00.

Portanto, considerando que, de fato, ndo houve nenhuma manifestacdo no
relatdrio fiscal sobre os motivos das glosas de tais ajustes, entendo que deve ser mantido o crédito
da diferenca dos ajustes positivos e negativos (RS 30.870.200,54 — RS 8.160.284,75 = RS
12.709.915,79), em dezembro de 2015.

Nesse sentido, restabeleco os créditos.

3. Mérito recursal.
3.1. Conceito de receita. Regimes de apura¢ao cumulativa e ndao cumulativa.

Receita, na defini¢do dada por De Plcido e Silva', é “(...) Na significagéo econémica
e financeira, juridica ou contdbil, receita resulta sempre de uma entrada de numerdrio,
recebimento de dinheiro ou arrecadacéo de verbas. Mas, na acep¢do propriamente financeira,
exprime especialmente o total de rendas ou o total de rendimentos prefixados ou previstos num
orcamento e efetivamente arrecadado”.

Partindo do conceito, alinhado a legislacdo, nos regimes cumulativo (Lei n2
9.718/98) e ndo cumulativo (Leis n? 10.833/2003 e 10.637/2002), o fato gerador do PIS e da
COFINS é o total das receitas auferidas no més pela pessoa juridica, independentemente da
classificacdo fiscal adotada, compreendendo (i) o produto da venda de bens nas operacdes de
conta propria, (ii) preco da prestacao de servicos em geral, (iii) resultado auferido nas operacoes
de conta alheia, e (iv) receitas da atividade da pessoa juridica ndo compreendidas, ndo entendidas
como produto da venda de bens nas operagdes de conta prépria, preco da prestacdao de servigos
em geral e resultado auferido nas operacdes de conta alheia (caput do art. 12 do Decreto-Lei n2
1.598/77).

No regime cumulativo estdo fora da concepcdo receita (i) as devolucdo e vendas
canceladas, (ii) os descontos concedidos incondicionalmente, (iii) os tributos sobre ela incidentes,
e (iv) os valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIl do caput do art.
183 da Lei n° 6.404/1976, das operacdes vinculadas a receita bruta.

J& no regime ndo cumulativo, estdo excluidas da base de calculo as receitas (i)
decorrentes de saidas isentas da contribuicdo ou sujeitas a aliquota zero; (ii) auferidas pela pessoa
juridica revendedora, na revenda de mercadorias em relacdo as quais a contribuicao seja exigida

! Siva, de Placido e. Vocabulario Juridico. Rio de Janeiro, 2002.
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da empresa vendedora, na condicdo de substituta tributaria; (iii) referentes a, a) vendas
canceladas e aos descontos incondicionais concedidos; b) reversGes de provisdes e recuperacoes
de créditos baixados como perda, que ndo representem ingresso de novas receitas, o resultado
positivo da avaliagdao de investimentos pelo valor do patriménio liquido e os lucros e dividendos
derivados de participagOes societdrias, que tenham sido computados como receita; (iv) de que
trata o inciso IV do caput do art. 187 da Lei n? 6.404/1976, decorrentes da venda de bens do ativo
ndo circulante, classificado como investimento, imobilizado ou intangivel; (v) decorrentes de
transferéncia onerosa a outros contribuintes do Imposto sobre Operacdes relativas a Circulacdo de
Mercadorias e sobre Prestagbes de Servicos de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicagao - ICMS de créditos de ICMS originados de operag¢des de exportagdo; (vi) financeiras
decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIl do caput do art. 183 da Lei n?
6.404/1976, referentes a receitas excluidas da base de calculo da Contribuicio para o
PIS/Pasep; (vii) relativas aos ganhos decorrentes de avaliagdo de ativo e passivo com base no
valor justo; (viii) reconhecidas pela construgdo, recuperacdo, reforma, ampliacgdio ou
melhoramento da infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo intangivel representativo de direito
de exploragdo, no caso de contratos de concessao de servigos publicos; (ix) relativas ao valor do
imposto que deixar de ser pago em virtude das isencdes e reducdes de que tratam as alineas “a”,
“b”, “c” e “e” do § 12 do art. 19 do Decreto-Lei n? 1.598/1977; (x) relativas ao prémio na emissdo
de debéntures; e (xi) relativas ao valor do ICMS que tenha incidido sobre a operagao.

Ndo bastassem as hipdteses de exclusdo elencadas, igualmente a aliquota aplicavel,
também o que difere os regimes é a possibilidade de creditamento pela pessoa juridica sobre os
custos e as despesas utilizadas como insumos na prestacdo de servicos e na produgdo ou
fabricacdo de bens ou produtos destinados a venda, bem como restri¢cdes legais para apurac¢do no
regime ndo cumulativo por determinados segmentos de mercado, como bem explicado por
Gelbcke, Santos, ludicibus e Martins, no Manual de Contabilidade Societaria (2018)2:

Detalhando um pouco mais o PIS/PASEP e a COFINS, tais tributos podem ser
recolhidos pela apuragdo por dois regimes: cumulativo e ndo cumulativo. O
regime ndo cumulativo é aquele no qual é possivel se aproveitar de valores
incidentes nas etapas anteriores, assim como acontece normalmente com o ICMS
e o IPI, conforme legislagcdo especifica. Por outro lado, no regime cumulativo os
valores de PIS/PASEP e de COFINS sdo calculados sem abatimento algum com
relagdo aos tributos incidentes em etapas anteriores. Em geral empresas optantes
pelo lucro real sdo tributadas pelo regime ndo cumulativo com relagdo as suas
receitas, mas hd casos em que receitas de empresas sempre serdo tributadas pelo
regime cumulativo, ainda que a empresa esteja no lucro real, como, por exemplo,
as receitas decorrentes da prestacdao de servicos de telecomunicacgdes, servicos
das empresas jornalisticas e de radiodifusdo sonora e de sons e imagens, e de

> GELBCKE, Erneste Rubens, Santos, Ariovaldo dos, ludicibus, Sérgio de & Martins, Eliseu. Manual de
contabilidade societaria: aplicavel a todas as sociedades: de acordo com as normas internacionais e do
CPC. 3. ed. — S0 Paulo: Atlas, 2018. p. 1.663.
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operacgbes de comercializacdo de pedra britada, de areia para construcdo civil e de
areia de brita.

Ha casos em que as empresas sdo vedadas de apurar PIS/PASEP e COFINS pelo
regime nao cumulativo, como é o caso de bancos comerciais, bancos de
investimentos, bancos de desenvolvimento, caixas economicas, sociedades de
crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliario,
sociedades corretoras, distribuidoras de titulos e valores mobilidrios, empresas de
arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas optantes pelo lucro
presumido, empresas tributadas com base n2 lucro arbitrado.

Portanto, enquanto no regime cumulativo ndo hd que se falar em apuracdo de
crédito, no regime nao cumulativo o computo é factivel, nos termos do art. 32 das Leis n?
10.833/2003 e 10.637/2002.

No entanto, nem todas as receitas estdo no campo da ndao cumulatividade, sendo
descartadas as receitas auferidas pelas pessoas juridicas nos moldes dos artigos 10 e 15, e 82 das
referidas leis, respectivamente, quais sejam:

Art. 10. Permanecem sujeitas as normas da legislacdo da COFINS, vigentes
anteriormente a esta Lei, ndo se Ihes aplicando as disposicdes dos arts. 12 a 82:

| - as pessoas juridicas referidas nos §§ 62, 82 e 92 do art. 32 da Lei no 9.718, de
1998, e na Lei no 7.102, de 20 de junho de 1983;

Il - as pessoas juridicas tributadas pelo imposto de renda com base no lucro
presumido ou arbitrado; Ill - as pessoas juridicas optantes pelo SIMPLES;

IV - as pessoas juridicas imunes a impostos;

V - os 6rgdos publicos, as autarquias e fundagGes publicas federais, estaduais e
municipais, e as fundagdes cuja criacdo tenha sido autorizada por lei, referidas no
art. 61 do Ato das Disposi¢des Constitucionais Transitdrias da Constituicdo;

VI - sociedades cooperativas, exceto as de produ¢do agropecudria, sem prejuizo
das deducdes de que trata o art. 15 da Medida Provisdria no 2.158-35, de 24 de
agosto de 2001, e o art. 17 da Lei no 10.684, de 30 de maio de 2003, ndo lhes
aplicando as disposicdes do § 72 do art. 32 das Leis nos 10.637, de 30 de
dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e as de consumo; VII -
as receitas decorrentes das operagdes:

a) referidas no inciso IV do § 32 do art. 19; b) sujeitas a substitui¢do tributaria da
COFINS;

c) referidas no art. 52 da Lei no 9.716, de 26 de novembro de 1998;
VIII - as receitas decorrentes de prestacado de servigos de telecomunicagdes;

IX - as receitas decorrentes de venda de jornais e periddicos e de prestacdo de
servicos das empresas jornalisticas e de radiodifusdo sonora e de sons e imagens;
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X - as receitas submetidas ao regime especial de tributacdo previsto no art. 47 da
Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002;

Xl - as receitas relativas a contratos firmados anteriormente a 31 de outubro de
2003:

a) com prazo superior a 1 (um) ano, de administradoras de planos de consoércios
de bens moéveis e imdveis, regularmente autorizadas a funcionar pelo Banco
Central;

b) com prazo superior a 1 (um) ano, de construcdo por empreitada ou de
fornecimento, a preco predeterminado, de bens ou servicos;

c) de construgdo por empreitada ou de fornecimento, a preco predeterminado, de
bens ou servicos contratados com pessoa juridica de direito publico, empresa
publica, sociedade de economia mista ou suas subsididrias, bem como os
contratos posteriormente firmados decorrentes de propostas apresentadas, em
processo licitatério, até aquela data;

XIl - as receitas decorrentes de prestacdo de servicos de transporte coletivo
rodoviario, metroviario, ferroviario e aquaviario de passageiros;

XIII - as receitas decorrentes de servigos:

a) prestados por hospital, pronto-socorro, clinica médica, odontoldgica, de
fisioterapia e de fonoaudiologia, e laboratdrio de anatomia patoldgica, citoldgica
ou de andlises clinicas; e b) de didlise, raios X, radiodiagndstico e radioterapia,
guimioterapia e de banco de sangue; XIV - as receitas decorrentes de prestagao
de servicos de educagdo infantil, ensinos fundamental e médio e educacdo
superior.
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XV - as receitas decorrentes de vendas de mercadorias realizadas pelas pessoas
juridicas referidas no art. 15 do Decreto-Lei no 1.455, de 7 de abril de 1976; XVI -
as receitas decorrentes de prestacdo de servico de transporte coletivo de
passageiros, efetuado por empresas regulares de linhas aéreas domésticas, e as
decorrentes da prestacao de servico de transporte de pessoas por empresas de
taxi aéreo;

XVIl - as receitas auferidas por pessoas juridicas, decorrentes da edicdo de
periédicos e de informacdes neles contidas, que sejam relativas aos assinantes
dos servicos publicos de telefonia; XVIII — as receitas decorrentes de prestagao de
servicos com aeronaves de uso agricola inscritas no Registro Aeronautico
Brasileiro (RAB); XIX — as receitas decorrentes de prestacdo de servigos das
empresas de call center, telemarketing, telecobranga e de teleatendimento em
geral; XX - as receitas decorrentes da execucao por administracao, empreitada ou
subempreitada, de obras de construcdo civil; XXI — as receitas auferidas por
parques tematicos, e as decorrentes de servigos de hotelaria e de organizagao de
feiras e eventos, conforme definido em ato conjunto dos Ministérios da Fazenda e
do Turismo.
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XXIl - as receitas decorrentes da prestacdo de servicos postais e telegraficos
prestados pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos; XXIIl - as receitas
decorrentes de prestacdo de servicos publicos de concessionarias operadoras de
rodovias; XXIV - as receitas decorrentes da prestacdo de servigos das agéncias de
viagem e de viagens e turismo.

XXV - as receitas auferidas por empresas de servicos de informatica, decorrentes
das atividades de desenvolvimento de software e o seu licenciamento ou cessdo
de direito de uso, bem como de analise, programacao, instalagao, configuragao,
assessoria, consultoria, suporte técnico e manutencao ou atualizacdo de software,
compreendidas ainda como softwares as paginas eletrbnicas.

XXVI - as receitas relativas as atividades de revenda de imdveis, desmembramento
ou loteamento de terrenos, incorporagao imobilidria e construgao de prédio
destinado a venda, quando decorrentes de contratos de longo prazo firmados
antes de 31 de outubro de 2003; XXVII — (VETADO) (Incluido e vetado pela Lei n?
11.196, de 2005)XXVIII - (VETADO); (Incluido e vetado pela Lei n2 12.766, de 2012)
Producdo de efeito XXIX - as receitas decorrentes de operagbes de
comercializacdo de pedra britada, de areia para construcdo civil e de areia de
brita.

XXX - as receitas decorrentes da alienacdo de participagdes societarias.

Art. 15. Aplica-se a contribuicdo para o PIS/PASEP n3o-cumulativa de que trata a
Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, o disposto:

[omissis]

V - nos incisos VI, IX a XXVII do caput e nos §§ 12 e 22 do art. 10 desta Lei;
(Redagdo dada pela Lei n2 11.196, de 2005)
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Art. 82 Permanecem sujeitas as normas da legislacdo da contribuicdo para o
PIS/Pasep, vigentes anteriormente a esta Lei, ndo se lhes aplicando as disposi¢bes
dos arts. 12 a 62:

| — as pessoas juridicas referidas nos §§ 62, 82 e 92 do art. 32 da Lei no 9.718, de
27 de novembro de 1998 (paragrafos introduzidos pela Medida Provisdria no
2.158-35, de 24 de agosto de 2001), e Lei no 7.102, de 20 de junho de 1983;

Il — as pessoas juridicas tributadas pelo imposto de renda com base no lucro
presumido ou arbitrado; Ill — as pessoas juridicas optantes pelo Simples;

IV — as pessoas juridicas imunes a impostos;

V — os 6rgdos publicos, as autarquias e fundagGes publicas federais, estaduais e
municipais, e as fundag¢des cuja criacdo tenha sido autorizada por lei, referidas no
art. 61 do Ato das Disposi¢cdes Constitucionais Transitdrias da Constituicdo de
1988;

VI - (VETADO)VII — as receitas decorrentes das operagoes:
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a) referidas no inciso IV do § 32 do art. 19; (Revogado pela Lei n? 11.727, de
2008)b) sujeitas a substituicdo tributdria da contribui¢do para o PIS/Pasep;

c) referidas no art. 52 da Lei no 9.716, de 26 de novembro de 1998;
VIII - as receitas decorrentes de prestacdo de servigos de telecomunicagdes;

IX - (VETADO)X - (VETADO); Xl - as receitas decorrentes de prestacdo de servicos
das empresas jornalisticas e de radiodifusdo sonora e de sons e imagens. (Incluido
pela Lei n? 10.684, de 30.5.2003)XIl — as receitas decorrentes de operagdes de
comercializacdo de pedra britada, de areia para construcdo civil e de areia de
brita. (Incluido pela Lei n2 12.693, de 2012) (Vide Lei n2 12.715, de 2012)XIll - as
receitas decorrentes da alienagdo de participagGes societarias. (destaques nossos)

Atraem o regime cumulativo as receitas decorrentes da prestacao de servico de
transporte de passageiros quando (i) realizado por empresa regular de linha doméstica; e, (ii)
prestado por empresa de taxi aéreo.

Segundo o CdAdigo Brasileiro de Aerondutica, os servicos aéreos publicos abrangem
os seguintes:

Art. 175. Os servicos aéreos publicos abrangem os servicos aéreos especializados
publicos e os servicos de transporte aéreo publico de passageiro, carga ou mala
postal, regular ou ndo regular, doméstico ou internacional.

Parte do Cédigo Brasileiro de Aeronautica foi revogada ou recebeu nova redacdo
pela Lei n? 14.368/22. Na ocasido o inciso | do art. 123 foi revogado para excluir como operadora
ou exploradora de aeronave a pessoa juridica concessiondria ou autorizada a prestar o servico de
transporte publico, passando a ser a pessoa natural ou juridica prestadora de servicos aéreos.

Com isso, as empresas prestardao servigos aéreos regulares dos servigos de

transporte publico (concessao) e ndo regulares (autorizacdo), passando a ter previsdo no art. 174-
A:

Art. 174-A. Os servigos aéreos sao considerados atividades econdmicas de

interesse publico submetidas a regulacdo da autoridade de aviac¢do civil, na forma
da legislagdo especifica. (Incluido pela Lei n2 14.368, de 2022)

Paragrafo Unico. As normas regulatdrias da autoridade de aviagdo civil dispordo
sobre os servicos aéreos regulares e ndo regulares, observados os acordos
internacionais dos quais a Republica Federativa do Brasil seja signataria. (Incluido
pela Lei n? 14.368, de 2022)

Expressamente, o referido dispositivo aponta a necessidade de observancia aos
atos normativos da autoridade responsdvel pela aviacdo civil. Coube entdo a ANAC a
regulamentacdo no que diz respeito ao servico regular e ndo regular.

ANAC assim diferencia cada operacao:
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Regular: “Ligacdo aérea entre duas ou mais localidades, caracterizada por um
numero, na qual é executado servico regular de transporte, de acordo com hordrio, itinerdrio e
frequéncia pré-fixados em "Hordrios de Transporte” (HOTRAN) e "Hordrios de Transporte Aéreo
Regional” (HOTREG)”.; ou,

“E a ligacdo aérea entre duas ou mais localidades, caracterizada por um nimero,
através do qual é executado servico regular de transporte aéreo, de acordo com hordrio, linha,
equipamento e frequéncia, previstos em HOTRAN”.

Ndo regular: “(...). Todas as outras situacbes serdo consideradas como voo ndo-
regular.”.

Ja no que envolve o transporte coletivo de passageiros de linhas aéreas domésticas,
este é fornecido por empresas constituidas sob as leis brasileiras (art. 216 do Cédigo Brasileiro de
Aeronautica), como sendo aquele operado por (i) avides propelidos a jato; (ii) avides propelidos a
hélice tendo uma configuracdo para passageiros com mais de 9 assentos, excluindo cada assento
para tripulantes; ou (iii) avides propelidos a hélice tendo uma capacidade de carga paga superior a
3400 kg (7500 Ib), e prestado entre quaisquer aerédromos dentro do Brasil®.

De igual modo dispde o Cddigo Brasileiro de Aeronautica, (Lei n2 7.565/86) in verbis:

Art. 215. Considera-se doméstico e é regido por este Cddigo, todo transporte em
gue os pontos de partida, intermedidrios e de destino estejam situados em
Territério Nacional.

No transporte aéreo internacional, tem-se o servigo aéreo que atravessa 0s espagos
aéreos sobre os territérios de mais de um pais (Decreto n? 446/92), prestado por empresas
nacionais ou estrangeiras, sujeitas aos tratados ou acordos bilaterais e, na falta, ao Cdédigo
Brasileiro de Aerondutica:

Art. 203. Os servigos de transporte aéreo internacional podem ser realizados por
empresas nacionais ou estrangeiras. (Reda¢do dada pela Lei n? 14.368, de 2022)

Paragrafo Unico. A exploragao desses servigos sujeitar-se-a:

a) as disposicGes dos tratados ou acordos bilaterais vigentes com os respectivos
Estados e o Brasil;

b) na falta desses, ao disposto neste Codigo.

A Resolugdo ANAC n? 400/2016, ao dispor sobre as condi¢cdes gerais de transporte
aéreo, traz tratamento especifico aos voos domésticos e internacionais, a exemplo das obrigacbes
em relacdo a bagagem despachada, vejamos:

® BRASIL. Comando da Aeronautica. Departamento de Aviacéo Civil. Instituto de Aviacéo Civil. MMA 58-1:
glossério de termos técnicos de aviagao civil. Rio de Janeiro, 1989.

https://www.anac.gov.br/assuntos/legislacao/legislacao-1/boletim-de-pessoal/2014/10/anexo-ii-rbac-119-
emd-02
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Art. 32. O recebimento da bagagem despachada, sem protesto por parte do
passageiro, constituira presungao de que foi entregue em bom estado.

[omissis]

§ 22 O transportador devera restituir a bagagem extraviada, no local indicado pelo
pas-sageiro, observando os seguintes prazos:

| - em até 7 (sete) dias, no caso de voo doméstico; ou Il - em até 21 (vinte e um)
dias, no caso do voo internacional.

Conceitualmente, os servicos aéreos de transporte coletivo de passageiros de linhas
aéreas domésticas sao distintos dos servigos de transporte aéreo internacional.

Sob esse viés, as receitas decorrentes da prestacdo de servigos de transporte aéreo
doméstico (nacional) estdao submetidas ao regime cumulativo, a medida em que as receitas
auferidas de operacdes internacionais estdo mantidas na ndo cumulatividade das contribuicdes.

N3o decidiu de modo diverso a 22 Turma Ordindria da 42 Camara da 32 Secdo de
julgamento no bojo do acérdao n2 3402-005.330 (mesmas partes e causa de pedir), como visto:

Pelo que se depreende da leitura da Lei n® 10.833/2003, como regra geral, todas
as pessoas juridicas estdo sujeitas a ndo cumulatividade da Cofins e do PIS/Pasep,
excepcionando-se dessa regra aquelas pessoas expressamente referidas nos
incisos | a VI do seu art. 10, as quais permanecem sob o anterior regime
cumulativo. De outra parte, cuida também o art. 10 da Lei n° 10.833/2003 de
excepcionar algumas receitas da incidéncia ndo cumulativa, mesmo que a pessoa
juridica esteja sujeita ao regime ndo cumulativo.

()

Dessa forma, tendo em vista que a recorrente ndo se enquadra em nenhuma das
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hipéteses gerais de exclusdo do regime, tem-se, inicialmente, que ela, como
pessoa juridica, estd sujeita ao regime ndo cumulativo das contribuicdes de
PIS/Cofins, sem prejuizo, como dito, de algumas de suas receitas, por disposi¢éo
legal expressa, serem eventualmente excluidas da incidéncia ndo cumulativa.

No caso, as receitas excluidas pela primeira parte do inciso XVI do art. 10 da Lei n°
10.833/2003 dizem respeito as "receitas decorrentes de prestacdo de servico de
transporte coletivo de passageiros”, mas somente quando esse servico seja
"efetuado por empresas regulares de linhas aéreas domésticas". Como ja
delineado acima, esta ultima expressao tem o claro objetivo de restringir o termo
inicial "prestacdo de servigo de transporte coletivo de passageiros", de forma que
somente estariam excluidos do regime ndo cumulativo "as receitas decorrentes
de prestagdo de servico de transporte coletivo de passageiros", assim considerado
aquele operado em "linhas aéreas regulares domésticas".

Ha que se observar que no inciso XIl do art. 10 da Lei n° 10.833/2003 foram
excluidas "as receitas decorrentes de presta¢do de servigos de transporte coletivo
rodoviario, metroviario, ferroviario e aquavidrio de passageiros" para as quais ndo
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houve qualquer ressalva quanto ao percurso, se nacional ou internacional, a se
supor que aqui, diferentemente do inciso XVI, pretendeu-se excluir do regime nao
cumulativo todos os servicos de transporte coletivo de passageiros, seja dentro ou
fora do territério nacional.

Importante consignar, por fim, que a exclusdo de algumas receitas da regra geral
da incidéncia do regime ndao cumulativo, por se tratar de regra de excecdo
comporta interpretacdo restritiva, de forma que, ainda que fosse possivel a
interpretacdo sugerida pela DRJ, deveria prevalecer a interpretacdo mais restritiva
da excecdo, adotada neste Voto. (...)Dessa forma, neste tdpico, esta com razdo a
recorrente, no sentido de que as "receitas originadas do transporte internacional
de passageiros estdo abrangidas pelo regime nao cumulativo"”, sendo cabivel a
apropriacdo de créditos do PIS/Pasep e da Cofins que por ventura enquadrem-se
no conceito de insumo, nos termos do art. 17 da Lei n°® 11.033/20044.

Feito o introito, prossigo.

3.1.1. Regime de tributagdo da receita apurada sobre o transporte internacional
de passageiros.

Decidiu a DRJ sobre a forma de tributacdo das receitas apuradas pela recorrente em
relacdo aos servicos prestados no transporte internacional de passageiros:

Preliminarmente, cabe ressaltar que a aplicacdo da sistematica de apuracdo nao
cumulativa é a regra geral de apuracdo das contribuicdes em lume. As pessoas
juridicas e as receitas excepcionadas a apuragdo ndo cumulativa estdo
identificadas no art. 82 da Lei n? 10.637, de 2002, e no art. 10 combinado com o
inciso V do art. 15 da Lei n2 10.833, de 2003.
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Cabe destacar também, conforme exposto pela Contribuinte, e com base nas
classificagOes adotadas pela legislagdo brasileira responsavel pela regulamentacgao
dos servigos de transporte aéreo, que os servicos aéreos brasileiros sdo agrupados
consoante duas classificagGes distintas: regular ou ndo regular; doméstico ou
internacional.

Sobre a classificacdo dos servicos aéreos em regular e ndo regular, as Notas
Explicativas da Classificacdo Nacional de Atividades Econdmicas (CNAE) — Versao
2.0 na seg¢dao “H”, esclarecem que é utilizado “o conceito de transporte regular
versus ndo regular para diferenciar os servicos de transporte de passageiros
abertos ao publico em geral e com itinerario e hordrios fixos dos servicos de
transporte de uso privativo de um grupo de clientes (uma ou mais pessoas), em
gue o itinerario e horario sdo fixados pelo cliente”.

Além disso, o art. 215 do CBA define que se considera doméstico “todo transporte
em que os pontos de partida, intermediarios e de destino estejam situados em

III

Territério Nacional”. A seu turno, transporte internacional é aquele que se inicia

no territério nacional e o destino esta localizado em outro pais.
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Por sua vez, o art. 216 do CBA dispde que “os servicos aéreos de transporte
publico doméstico sao reservados as pessoas juridicas brasileiras” e art. 203 do
mesmo diploma legal determina que “os servicos de transporte aéreo publico
internacional podem ser realizados por empresas nacionais ou estrangeiras”.

(...)

Tais dispositivos determinam, de forma direta, que permanecem no regime de
apuracdo cumulativa do PIS/Pasep e da Cofins duas espécies de receitas: as
decorrentes de prestacdo de servico de transporte coletivo de passageiros
efetuado por empresas regulares de linhas aéreas domésticas e as oriundas da
prestacdo de servico de transporte de pessoas por empresas de taxi aéreo.

No caso em debate, interessa a analise da primeira receita. Da literalidade do
texto, constata-se, facilmente, que as “receitas decorrentes de prestacdo de
servico de transporte coletivo de passageiros” quando auferidas por “empresas
regulares de linhas aéreas domésticas” estdo sujeitas ao regime cumulativo do
PIS/Pasep e da Cofins.

Como se sabe, a TAM Linhas Aéreas é uma empresa regular de linha aérea
domeéstica que aufere receitas decorrentes da prestacao de servico de transporte
coletivo de passageiros e cargas. Em consequéncia, as respectivas receitas,
guando vinculadas ao transporte de passageiros, alcangcam as receitas
decorrentes de transporte nacional e internacional de passageiros. Em outros
termos, as receitas derivadas do transporte de passageiros esta sujeita ao regime
cumulativo.

Tal conclusdo é Obvia, uma vez que se o legislador ndao estabeleceu
expressamente, nem implicitamente, diferenciacdo de tratamento entre as duas
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modalidades de transporte aéreo citadas, ndo cabe ao intérprete fazé-lo. Se o
legislador almejasse estabelecer essa distingdo o teria feito de forma clara, como
fez no art. 14 da MP n® 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, ao isentar das
contribuicGes em tela apenas as receitas decorrentes do “transporte internacional
de cargas ou passageiros”.

Em suma, as receitas das empresas que operam linhas aéreas domésticas, caso da
TAM Linhas Aéreas, oriundas de servicos de transporte de passageiros, estdo
sujeitas a cumulatividade do PIS/Pasep e da Cofins.

Saliente-se, alids, que dar dois tratamentos juridicos distintos as receitas de
transporte aéreo de passageiros (mesmo tipo de receita) soa bastante irrazoavel.

(...JEm conclusdo, correto o entendimento da autoridade a quo quanto ao
enquadramento das receitas decorrentes da prestacdo de servico de transporte
internacional de passageiros.

De outro lado, a recorrente argumenta:

54. Transporte aéreo doméstico, portanto, é aquele em que os pontos de partida
e de chegada estdo localizados no territério nacional. Além disto, o transporte
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publico doméstico, quer o regular, quer o ndo regular, somente poderd ser
prestado por pessoas juridicas brasileiras. (...)58. Tanto é assim que a Portaria do
Comando da Aerondutica n2 569 de 2000, estabelece a seguinte classificacao, que
em tudo e por tudo aplica-se a presente.

Confira-se:

Art. 12 - O Sistema de Transporte Aéreo Regular é constituido por um conjunto de
linhas aéreas regulares destinadas ao transporte de passageiros, de carga e de
mala postal e exploradas por empresas brasileiras de transporte aéreo regular.

Art. 22 - As linhas aéreas regulares sdao classificadas em | - linhas aéreas
internacionais; e Il - linhas aéreas domésticas.

Art. 32 - As linhas aéreas internacionais sdo aquelas com ponto de origem em
territorio brasileiro e ponto de destino em territério estrangeiro, exploradas por
empresas nacionais, previamente designadas pelo governo brasileiro e nos
termos dos acordos bilaterais celebrados com os outros governos.” (g.n.)59.
Diante das regras acima expostas, a outra conclusdo nao se chega se ndo a de que
o inciso XVI do art. 10 da Lei n2 10.833/2003 abrange, exclusivamente, as receitas
originadas pela prestacdo de servicos de transporte aéreo de passageiros em
percurso nacional, vale dizer, aguele em que os pontos de partida e chegada
estdo localizados no territério brasileiro.

60. Logo, as receitas vinculadas a prestacdo de servicos de transporte aéreo de
passageiros em percurso internacional estdo, necessariamente, submetidas ao
regime ndo cumulativo das contribuicGes ao Pis e a Cofins. (destaques nossos)

Como visto anteriormente, o regime n3ao cumulativo das contribui¢cdes alcanga as
receitas decorrentes dos servigos de transporte internacional de passageiros. Tratamento a ser
dado sobre as receitas auferidas tanto no critério de rateio quanto na apuragao dos créditos.

3.1.2. Da exclusdo das receitas financeiras. Inovacgao juridica pela DRJ.

No curso do tdépico “lll.3. — DO RATEIO PROPORCIONAL UTILIZADO PARA
VINCULACAO DOS CREDITOS APURADOS AS DIFERENTES RECEITAS BRUTAS NAO CUMULATIVAS
AUFERIDAS NO PERIODO (RECEITA BRUTA, TRIBUTADA NO MERCADO INTERNO/RECEITA BRUTA
NAO TRIBUTADA NO MERCADO, INTERNO/RECEITA BRUTA DE EXPORTACAO) — DA NOVA
ACUSACAO SOBRE A EXCLUSAO DAS RECEITAS FINANCEIRAS”, do recurso voluntario, a recorrente
pede a nulidade da decisdo recorrida em razao da inovacao nos fundamentos pela DRJ, vejamos:

86. Por outro lado, além desse ponto, a Recorrente verificou que o v. acérdao
recorrido aproveitou a presente discussao para EXTRAPOLAR AS GLOSAS
realizadas pelo Sr. Auditor Fiscal, determinando ainda a exclusdao das receitas
financeiras do cdlculo do rateio proporcional para identificagdo dos créditos
passiveis de ressarcimento, e também do célculo para rateio dos créditos apurado
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sobre dispéndios vinculados a receitas do regime cumulativo e ndo cumulativo de
contribuicdes!

87. Vejam d. Conselheiros, pela andlise da planilha “Apuracdo Rateio”
apresentada pela fiscalizacdo para instruir o Despacho decisdrio, constata-se que
as receitas financeiras ndo foram excluidas de ambos os calculos de rateio
proporcional, seja para identificacdo dos créditos vinculados ao regime nao
cumulativo, seja para identificacdo dos créditos passiveis de ressarcimento.

88. Tomemos como exemplo o més de outubro de 2015.

89. De acordo com a planilha “Apuracao Rateio”, a fiscalizacdo verificou que a
Recorrente apurou os seguintes tipos de receita:

A £ F p

%

a

L) APURADA PELA FISCALZACAC 015

L7 RECEITAS NACICHNS - CUMULATIVO (0.65% o %) CUMIATIVA : 3¢ 108,000 81

4% RECEITAS RACIONAIS SERVIGOS - WAD CUMILATIVO (1 5% 0 7 8%) WO CIMULATIVA : Sae2n e

512 (FMAIS AEGEITAS RACIOSALS - N3O CUNULATIVO (1 85% @ 1 %) NO-CUMAATIVA , Annmn
0O ) ECETAS AJQUOTA JERO NOCIMUNINA 820 4100
o) 56| RECEITAS FINANCEIRAS - NAO CUMILATIVO (165% & 4 00%) . AR
< 5% RECEITAS VARAGAO CAMBIAL / HEDGE - NAO CUNULATIVO NAOCUMULATIVA A16510.M43 @
9 5% RECEAS ATIVO PERMANENTE - CUNULATIVO CUMULATIVA
- 7] POS EXPORTACAD - CLMULATIVO CUMMATIVA 3 25008 %00 28
<>( 812 RECEITAS BILHETE (PAX) EXPORTAGA - NAD-CUMULATIVO ISENTA) CUMULATVA y 5007404604
@) 80 RECEITAS CARGA EXPORTAGAD - NAD-CUMULATIVO (ISENTA) NOCIMUATVA @060
— 2] DEMASS RECEITAS EXPORTACAO - NAD CUMULATIVA (EXPORTACAO) NAO-CUMULATIVA 2462000 18
Z 6 RECEITAS SEM VENDA CE ATVO 1785483203 36
|.|§J L2l RECEMAS 1705400203 36
) . . A . . ~ .
O 90. Por sua vez, o cdlculo do rateio do més de outubro pela fiscalizagdao foi
8 realizado da seguinte forma:

A B E F P
B850
851
852 RATEI .
B854 NAO CUMULATIVA - TRIBUTADA NO MI 480.404 280 04
855 80,24%
B56|NAO CUMULATIVA - NAO TRIBUTADA NO MI 12 521 907 84
857 %
B58 NAD CUMULATIVA - EXPORTAGAO 51 536 405,16
859 9,46%
860 CUMULATIVA | 240 924 600,70
862
863 COEFICIENTE DE CREDITO 30,50%

s

91. No caso, o fator de rateio (30,50%) é o resultado da soma de todas as
modalidades de receitas ndo cumulativas (RS 480.494.289,66 + RS 12.527.907,84
+ RS 51.527.405,16 = RS 544.558.602,66) dividido pelo total das receitas do
periodo (RS 1.240.924.600,70).

98. Portanto, para o v. acérddo recorrido, o fato de o Decreto n? 5.442/2005 zerar
a aliquota das receitas financeiras, automaticamente as excluiria do célculo do
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rateio, na medida em que ndo integraria o montante da base de cdlculo que é a
receita bruta

99. Contudo, no periodo em discussdo, ja estava em vigor o Decreto n9
8.426/2015, que restabeleceu, em parte, as aliquotas sobre as receitas
financeiras.

De fato, a tematica foi esmiugada somente na instancia de julgamento, sendo o
tema alheio ao cenario processual quando examinado o relatdrio fiscal que examinou as rubricas
glosadas. Assim decidiu a DRJ:

Nesse passo, o percentual de rateio corresponderd a relagdo existente entre a
receita bruta que sofre incidéncia ndao cumulativa das contribui¢es e o total da
receita bruta auferida pela pessoa juridica, que corresponde a soma das receitas
brutas cumulativa e ndo cumulativa do PIS e da Cofins.

Sendo assim, e por se saber que as receitas financeiras estdo sujeitas a aliquota
zero, por certo que ndo integram o montante da base de célculo a ser oferecido
mensalmente a incidéncia das aludidas contribuicbes no regime da ndo
cumulatividade. Logo, o valor correspondente as referidas receitas ndo compde
nem o montante da receita bruta sujeita a incidéncia ndo cumulativa e nem o da
receita bruta total, auferida em cada més, medida que é adotada para que ndo
haja distorcdo no percentual a ser encontrado pelo método de rateio
proporcional.

()

Em conclusdo, ndo se devem considerar como receita bruta, para fins de apuragao
do rateio, as receitas ndao operacionais decorrentes de vendas do ativo
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imobilizado, assim como outras receitas ndao prdprias da atividade, de natureza
financeira ou ndo, o que bem demonstra a corre¢do do método de rateio que foi
aplicado pela autoridade fiscalizadora.

()

Diante do exposto, mantém-se o feito fiscal, no tocante ao calculo dos
percentuais de rateio proporcional a serem utilizados na apuracdo de créditos do
PIS/Pasep e da Cofins, referente a custos, despesas e encargos comuns.

Esta consignado em despacho:

42. Os valores dos créditos a serem vinculados a esses diferentes perfis de receita
bruta é apurado pela aplicacdo sobre o montante de custos, despesas e encargos
a eles comuns de fator de rateio correspondente a propor¢do entre o total de
Receita Bruta Ndo Cumulativa de cada perfil e o valor total das Receitas Brutas
Ndo Cumulativas do periodo, naturalmente obtido pela soma das Receitas Brutas
dos trés perfis.

43. Vale ressaltar que a Receita Bruta, conforme definicdo da legislacdo do
imposto sobre a renda, é aquela receita proveniente da venda de bens nas
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operacbes de conta prépria, do preco dos servicos prestados e do resultado
auferido nas operag¢des de conta alheia (art.3° da Lei n® 9.715/1998 e art. 12 do
Decreto-Lei n® 1.598/1977). Por ndo integrarem a Receita Bruta de pessoa juridica
prestadora de servicos de transporte e manutengdo, receitas ndao préprias da
atividade, tais como as decorrentes da Venda de Ativo Imobilizado, Receitas de
Aluguéis de bens mdveis e imdveis, entre outras, ndo devem compor o calculo do
Rateio proporcional por ela utilizado para vinculagdo de créditos as diferentes
Receitas Brutas Nao Cumulativas auferidas.

44. A planilha apresentada pela empresa denominada “Apuracdo 2015” explicita
sua classificacdo de suas receitas para fins do calculo de Rateio proporcional.

45. As receitas auferidas com o transporte internacional de cargas e passageiros
ndo sdo necessariamente receitas de exportacdo de servicos. Exportacdo de
servicos, por definicdo do art.62 da Lei n° 10.833, de 2003, deve gerar pagamento
gue represente ingresso de divisas.

46. Nao se identificaram na referida planilha os valores registrados nas EFD
ContribuicGes a titulo de receitas de exportacdo. A esse titulo encontraram-se
apenas valores recebidos de passageiros (Receita de Exportagdo - PAX).

47. Com base na planilha apresentada pela Contribuinte, conforme exposto no
item 28, denominado “Apuracdo 2015”, apurou-se que a Receita decorrente do
transporte internacional de passageiros foi apropriado como receitas nao-
cumulativas e esta receita foi considerada por esta fiscalizacdo como receita
cumulativa, conforme legislacdo destacada. Com base nesta alteracdo gerou um
novo calculo e rateio, conforme planilha denominada “Apuragao Rateio 2015”
com calculo do rateio proporcional para vinculagdo dos créditos as diferentes
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Receitas Brutas Ndo Cumulativas auferidas.
(destaques nossos)

Evidente que foi destacada pela fiscalizacdo apenas a receita decorrente do
transporte internacional de passageiros, ndo conferindo outra razdo para o novo rateio.

Tanto é verdade que na planilha acostada ao despacho decisério inexiste a referida
glosa, confira-se:
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APURACAQ 2015 AJUSTADC
out-15 nov-15 dez-15
DESCRIGAO / NOVO RATEIO APURADO 30,50% 9,17% 9,51%
4112008027 - - - ‘Consumos APV (areas) - - -
4105001017 - - RI Gasto Consumo Combustivel (Auxiliar) glosado glosado glosado
4105001005 - - - QOutros Custos de Combustivel (Manual) glosado glosado glosado
4110002001 - - - Insumos Computacionais - - -
4104006004 - - - Insumos Operacionales - - -
4104010033 - - - Lavanderia - - -
4104010004 - - - Licores - - -
4112002003 - - - Manutengédo de Bens Imbveis - - -
4112002004 - - - Manutengéo de Bens Méveis 83.641,32 155.630,28 183.770,80
4112002001 - - - Mantencion de Equipos de Apoyo Terrestre 100.433,24 39.606,60 50.074,77
4110003002 - - - Manutengéo Equipamentos de Comunicaga - - -
4112002006 - - - Manutengéo Outros Equipamentos e Maquir 11.053,00 3.720,89 6.200,33
4112002007 - - - Manutengéo Veiculos - 40.164,60 -
4110003003 - - - Manuteng&o e Servigos SW Servidores - - -
4198001009 - - - Méveis Escritorio 577,52 - 3.910,78
4112008013 - - - Transporte Mensageiros - - -
4107006008 - - - Transporte por Capacitagéo - - -
4112008001 - - - Transporte Taxis ou Outros - - -
4105004009 - - - Transporte Tripulagéo de Carga (Manu - - -
4105005010 - - - Movilizacion Tripulante Cabina (Manual) - - -
4104010006 - - - Otros Comestibles Catering 191.418,82 74.567,56 25.448,72
4110001003 - - - Qutros Elementos de Comunicagéo - - -

Embora a DRJ tenha aventado a tematica ‘receitas financeiras’, ndo vislumbro
manifestacdo clara e expressa com efeitos de inovar no cendrio juridico de modo a afastar as
receitas financeiras do cdlculo da receita bruta. Ao contrario, a DRJ conclui pela manutencdo do
despacho decisoério quanto ao tema, veja:

Em conclusdo, ndo se devem considerar como receita bruta, para fins de apuracgao
do rateio, as receitas ndao operacionais decorrentes de vendas do ativo
imobilizado, assim como outras receitas ndao prdprias da atividade, de natureza
financeira ou ndo, o que bem demonstra a correcao do método de rateio que foi
aplicado pela autoridade fiscalizadora.

(destaques nossos)

Se de fato tivesse a DRJ ventilado nitidamente a necessidade de exclusdao das
receitas financeiras, demonstrar-se-ia inovag¢ao do critério juridico condenada pela legislacdo e
doutrina.

Destaca-se, ainda, que na peg¢a inaugural a recorrente ndao apresentou sequer
matéria de defesa, trazendo citacBes sobre precedentes favoraveis neste Tribunal Administrativo’,
iniciando debate inaugural pela DRJ sobre tematica ndo tratada pela fiscalizacao e recorrente.

Para que ndo pairem duvidas sobre o resultado do despacho decisdrio, acolho o
postulado pela recorrente e afasto eventual glosa sobre as receitas financeiras.

>11.2 — DOS PRECEDENTES FAVORAVEIS 18. A Recorrente esclarece gue todo o mérito em discussdo nestes autos ja foi
analisado pelo E. CARF quando do julgamento do processo administrativo n? 10880.722355/2014-52 e processos
correlatos (Auto de Infragdo/2007 a 2011 e Processos de Ressarcimento) (Doc. 01). 19. Naquela oportunidade, por
unanimidade de votos, deu-se parcial provimento aos Recursos Voluntarios apresentados pela Peticionaria para (i)
reconhecer que as Receitas decorrentes do Transporte Internacional de Passageiros deveriam permanecer submetidas
a apuracgdo ndo cumulativa; (ii) reconhecer que as Receitas Financeiras devem ser consideradas tanto no divisor
(Receita Bruta Total) quando no dividendo (Receita Bruta ndo cumulativa) quando do calculo do percentual de rateio;
e (iii) reconhecer a essencialidade e pertinéncia de diversos itens empregados pela Recorrente em sua prestacido de
servico. 20. E a procedéncia dos referidos Recursos Voluntarios teve como fundamento os argumentos que serdo
esmiugados na presente Impugnacao.
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3.2. Rateio proporcional.

Excluidas do rateio proporcional as receitas vinculadas ao transporte internacional,
e confirmado que estdao submetidas ao regime nao cumulativo, faz-se necessaria sua inclusdao na
base de calculo do crédito apurado no regime ndao cumulativo e, consequentemente, realizado
novo calculo do rateio, a teor do inciso Il do § 82 do art. 32 das Leis n% 10.833/2003 e
10.637/2002:

§ 82 Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal,
no caso de custos, despesas e encargos vinculados as receitas referidas no § 72 e
aquelas submetidas ao regime de incidéncia cumulativa dessa contribuicdo, o
crédito sera determinado, a critério da pessoa juridica, pelo método de:

| - apropriagdo direta, inclusive em relagao aos custos, por meio de sistema de
contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituragdo; ou

Il - rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a
relacdo percentual existente entre a receita bruta sujeita a incidéncia nao-
cumulativa e a receita bruta total, auferidas em cada més.

Incluem-se no calculo, igualmente, as demais parcelas com glosas revertidas ao
longo do voto que foram, incialmente, excluidas do rateio proporcional pela fiscalizacao.

3.3. Insumos na sistematica da ndo cumulativa. Apuragcao de crédito das
contribuicoes ao PIS e COFINS sobre bens e servigos necessarios ao processo de fabricacdao ou
produc¢do de mercadorias destinadas a venda

O tema é recorrente no CARF, sendo aplicado por seus conselheiros o
posicionamento do Superior Tribunal de Justica firmado no bojo do REsp n? 1.221.170/PR, julgado
na sistematica dos Recursos Repetitivos (alinea ‘b’, inciso Il do art. 98° e art. 99, ambos da
Portaria MF n? 1.634/2023), posteriormente objeto do Parecer Normativo COSIT/RFB N2 05/2018.

® Art. 98. Fica vedado aos membros das Turmas de julgamento do CARF afastar a aplicagdao ou deixar de observar
tratado, acordo internacional, lei ou decreto.

Paragrafo Unico. O disposto no caput nio se aplica aos casos de tratado,

acordo internacional, lei ou decreto que:

[omissi]

Il - fundamente crédito tributario objeto de:

[omissi]

b) Decisdo transitada em julgado do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justica, proferida na
sistematica da repercussao geral ou dos recursos repetitivos, na forma disciplinada pela Administragao Tributdria;
[omissi]

7 Art. 99. As decisBes de mérito transitadas em julgado, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, ou pelo Superior

Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional, na sistematica da repercussdo geral ou dos recursos repetitivos,
deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no ambito do CARF.
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O referido Parecer consolida a definicdo de insumos e os parametros a serem
observados pela fiscalizacdo para o reconhecimento do crédito com amparo no inciso Il do art. 32
das Leis n2s 10.833/2003 e 10.637/2002, sendo eles:

168. Como caracteristicas adicionais dos bens e servicos (itens) considerados
insumos na legislacdo das contribuicdes em voga, destacam-se:

a) somente podem ser considerados insumos itens aplicados no processo de
producdo de bens destinados a venda ou de prestacao de servicos a terceiros,
excluindo-se do conceito itens utilizados nas demais areas de atuagdo da pessoa
juridica, como administrativa, juridica, contabil, etc., bem como itens relacionados
a atividade de revenda de bens;

b) permite-se o creditamento para insumos do processo de producdo de bens
destinados a venda ou de prestacdo de servigos, e ndo apenas insumos do préprio
produto ou servico comercializados pela pessoa juridica;

c) o processo de producdo de bens encerra-se, em geral, com a finalizacdo das
etapas produtivas do bem e o processo de prestacdo de servigos geralmente se
encerra com a finalizacdo da prestacdo ao cliente, excluindo-se do conceito de
insumos itens utilizados posteriormente a finalizacdo dos referidos processos,
salvo excec¢Oes justificadas (como ocorre, por exemplo, com os itens que a
legislacdo especifica exige aplicacdo pela pessoa juridica para que o bem
produzido ou o servico prestado possam ser comercializados, os quais sdo
considerados insumos ainda que aplicados sobre produto acabado);

()

e) a subsuncdo do item ao conceito de insumos independe de contato fisico,
desgaste ou alteragao quimica do bem-insumo em fun¢do de agdo diretamente
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exercida sobre o produto em elaboragdo ou durante a prestagao de servico;

()

h) havendo insumos em todo o processo de produgdo de bens destinados a venda
e de prestacdao de servigos, permite-se a apuragao de créditos das contribuigdes
em relagdo a insumos necessarios a producdo de um bem-insumo utilizado na
produgdo de bem destinado a venda ou na prestagdo de servico a terceiros
(insumo do insumo);

Consecutivamente, foi editada a IN RFB n? 2.121/2022 que refor¢a as normas de
apuracdo e fiscalizacdo das contribuicdes, de modo a validar, em definitivo, as hipdteses de
creditamento de PIS e COFINS, inclusive, ao prescrever as possibilidades de apuracado de insumos
sobre insumos, que se expoe:

Art. 175. Compdem a base de calculo dos créditos a descontar da Contribuicdo
para o PIS/Pasep e da Cofins, no regime de apuracdo ndo cumulativa, os valores
das aquisi¢Ges efetuadas no més de (Lei n2 10.637, de 2002, art. 39, caput, inciso
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Il, com redagdo dada pela Lei n2 10.865, de 2004, art. 37; e Lei n2 10.833, de 2003,
art. 32, caput, inciso Il, com redag¢do dada pela Lei n2 10.865, de 2004, art. 21):

| - bens e servigos utilizados como insumo na producdo ou fabricacdo de bens ou
produtos destinados a venda; e Il - bens e servicos utilizados como insumo na
prestagdo de servigos.

§ 12 Incluem-se entre os bens referidos no caput, os combustiveis e lubrificantes,
mesmo aqueles consumidos na producdao de vapor e em geradores da energia
elétrica utilizados nas atividades de produg¢do ou fabricacdo de bens ou de
prestacdo de servicos (Lei n2 10.637, de 2002, art. 39, inciso |l, com redac¢do dada
pela Lei n2 10.865, de 2004, art. 37; e Lei n? 10.833, de 2003, art. 39, inciso I, com
redacdo dada pela Lei n2 10.865, de 2004, art. 21).

§ 22 Nao se incluem entre os combustiveis e lubrificantes de que trata o § 12
aqueles utilizados em atividades da pessoa juridica que ndo sejam a producdo ou
fabricacdo de bens ou a prestacao de servicos.

§ 32 Excetua-se do disposto no inciso Il do caput, o pagamento de que trata o
inciso | do art. 421, devido ao concessiondrio pelo fabricante ou importador em
razao da intermediacdo ou entrega dos veiculos classificados nas posicoes 87.03 e
87.04 da Tipi (Lei n2 10.637, de 2002, art. 39, inciso Il, com redacdo dada pela Lei
n2 10.865, de 2004, art. 37; e Lei n2 10.833, de 2003, art. 39, inciso Il, com redacdo
dada pela Lei n? 10.865, de 2004, art. 21).

§ 42 Deverdo ser estornados, os créditos relativos aos bens utilizados como
insumo na prestacdo de servicos e na producdo ou fabricacdo de bens ou
produtos destinados a venda e que tenham sido furtados ou roubados,
inutilizados ou deteriorados, destruidos em sinistro, ou ainda empregados em
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outros produtos que tenham tido a mesma destinagdo (Lei n? 10.833, de 2003,
art. 32, § 13, com redagdo dada pela Lei n2 10.865, de 2004, art. 21, e art. 15,
inciso Il, com redacdo dada pela Lei n2 11.051, de 2004, art. 26).

Art. 176. Para efeito do disposto nesta Subsecdo, consideram-se insumos, os bens
ou servigos considerados essenciais ou relevantes para o processo de produgdo
ou fabricacdo de bens destinados a venda ou de prestacdo de servicos (Lei n?
10.637, de 2002, art. 39, caput, inciso Il, com redac¢do dada pela Lei n2 10.865, de
2004, art. 37; eLei n2 10.833, de 2003, art. 39, caput, inciso Il, com redag¢do dada
pela Lei n2 10.865, de 2004, art. 21).

§ 12 Consideram-se insumos, inclusive:

| - bens ou servigos necessarios a elaboracdo de insumo em qualquer etapa
anterior de producdo de bem destinado a venda ou na prestacdo de servico a
terceiros (insumo do insumo);

Il - bens ou servigos que, mesmo utilizados apds a finalizagdo do processo de
producdo, de fabricacdo ou de prestacdo de servicos, tenham sua utilizagdo
decorrente de imposicao legal;
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Il - combustiveis e lubrificantes consumidos em mdquinas, equipamentos ou
veiculos responsaveis por qualquer etapa do processo de producdo ou fabricacao
de bens ou de prestacdo de servicos;

IV - bens ou servicos aplicados no desenvolvimento interno de ativos imobilizados
sujeitos a exaustdo e utilizados no processo de producdo, de fabricacdo ou de
prestacao de servicos;

V - bens e servicos aplicados na fase de desenvolvimento de ativo intangivel que
resulte em:

a) insumo utilizado no processo de producdo ou fabricacdo de bens destinados a
venda ou de presta¢do de servicos; ou b) bem destinado a venda ou em servigo
prestado a terceiros;

VI - embalagens de apresentacdo utilizadas nos bens destinados a venda;

VIl - bens de reposicdo e servigos utilizados na manutencdo de bens do ativo
imobilizado utilizados em qualquer etapa do processo de producdo de bens
destinados a venda ou de prestacdo de servicos cuja utilizacdo implique aumento
de vida util do bem do ativo imobilizado de até um ano;

VIl - servicos de transporte de insumos e de produtos em elaboracdo realizados
em ou entre estabelecimentos da pessoa juridica;

IX - equipamentos de protecdo individual (EPI);

X - moldes ou modelos utilizados para dar forma desejada ao produto produzido,
desde que ndo contabilizados no ativo imobilizado;

XI - materiais e servigos de limpeza, desinfeccdo e dedetizacdo de ativos utilizados
em qualquer etapa da produc¢do de bens ou da prestagao de servigos;
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XIl - contratagdo de pessoa juridica fornecedora de mao de obra para atuar
diretamente nas atividades de producdo de bens destinados a venda ou de
prestacdo de servigos;

Xl - testes de qualidade aplicados sobre matéria-prima, produto intermediario e
produto em elaboracdo e sobre produto acabado, desde que anteriormente a
comercializagdo do produto;

XIV - a subcontratagdo de servigos para a realizacdo de parcela da prestacdo de
servigos;

XVI - frete e seguro no territdrio nacional quando da importa¢do de bens para
serem utilizados como insumos na producdo de bem destinado a venda ou na
prestacao de servico a terceiros;

XVII - frete e seguro no territdrio nacional quando da importagdo de maquinas,
equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado utilizados na
producdo de bem destinado a venda ou na prestacgdo de servico a terceiros;
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XX - parcela custeada pelo empregador relativa ao vale-transporte pago para a
mao de obra empregada no processo de producdo ou de prestacdo de servigos; e
XXI - dispéndios com contratacdo de pessoa juridica para transporte da mao de
obra empregada no processo de produc¢do de bens ou de prestacao de servigos.

§ 22 N3o sdo considerados insumos, entre outros:
| - bens incluidos no ativo imobilizado;
Il - embalagens utilizadas no transporte de produto acabado;

Il - bens e servicos utilizados na pesquisa e prospeccao de minas, jazidas e pocos
de recursos minerais e energéticos que nao cheguem a produzir bens destinados
a venda ou insumos para a producdo de tais bens;

IV - bens e servigos aplicados na fase de desenvolvimento de ativo intangivel que
ndo chegue a ser concluido ou que seja concluido e explorado em areas diversas
da producdo ou fabricagdo de bens e da prestagdo de servigos;

V - servicos de transporte de produtos acabados realizados em ou entre
estabelecimentos da pessoa juridica;

VI - despesas destinadas a viabilizar a atividade da mado de obra empregada no
processo de producdo ou fabricacdo de bens ou de prestacdo de servicos, tais
como alimentacdo, vestimenta, transporte, cursos, plano de saude e seguro de
vida;

VIl - dispéndios com inspecdes regulares de bens incorporados ao ativo
imobilizado;

VIII - dispéndios com veiculos, inclusive combustiveis e lubrificantes, utilizados no
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setor administrativo, vendas, transporte de funcionarios, entrega de mercadorias
a clientes, cobranga, etc.;

IX - dispéndios com auditoria e certificagdo por entidades especializadas;

X - testes de qualidade ndo associados ao processo produtivo, como os testes na
entrega de mercadorias, no servi¢co de atendimento ao consumidor, etc.;

Xl - bens e servicos utilizados, aplicados ou consumidos em opera¢des comerciais;
e Xl - bens e servigos utilizados, aplicados ou consumidos nas atividades
administrativas, contabeis e juridicas da pessoa juridica.

[omissis]
(destaques nossos)

A recente instrucdo normativa ainda abriga como hipdtese legal de deducdo da
base de calculo das contribuicdes, as despesas impostas em lei ou ato infralegal como mecanismo
franqueador da atividade produtiva ou de fornecimento de servicos, consoante observado:

Art. 177. Também se consideram insumos, os bens ou os servigos especificamente
exigidos por norma legal ou infralegal para viabilizar as atividades de produgdo de
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bens ou de prestacao de servicos por parte da mdo de obra empregada nessas
atividades. (grifos nossos)

Das leituras da legislacdo e dos pareceres técnicos da Receita Federal, conclui-se
que a essencialidade e/ou relevancia da matéria prima, produto intermediario ou embalagens,
bem como da contratacdo de servicos com terceiros para fins de enquadramento como insumos
serd(do) apreciada(s) pelo julgador caso a caso e, de acordo com a atividade desempenhada pelo
contribuinte (objeto societario).

Além da analise da operagao empresarial, a demonstracdao do emprego do insumo
no processo produtivo ou na prestacdao dos servigos pelo contribuinte também é elemento
fundamental. Ou seja, ndo basta afirmar que o insumo adquirido é imprescindivel. E preciso
demonstrar como é consumido (etapas e nuances na cadeia produtiva), a teor dos artigos 15° e
16° do Decreto n2 70.235/72.

Condicdo exigida em inumeros precedentes deste Tribunal Administrativo, e
consolidada por meio das Sumulas Vinculantes CARF n2s 188 e 189, abaixo reproduzidas:

Sumula CARF n2 188

Aprovada pela 32 Turma da CSRF em sessdo de 20/06/2024 - vigéncia em
27/06/2024

E permitido o aproveitamento de créditos sobre as despesas com servicos de
fretes na aquisi¢do de insumos ndo onerados pela Contribuicdo para o PIS/Pasep e
pela Cofins ndo cumulativas, desde que tais servicos, registrados de forma
autébnoma em relacdo aos insumos adquiridos, tenham sido efetivamente
tributados pelas referidas contribuicdes. (Acordaos Precedentes: 9303-014.478;
9303-014.428; 9303-014.348)

Sumula CARF n2 189

Aprovada pela 32 Turma da CSRF em sessdo de 20/06/2024 — vigéncia em
27/06/2024

Os gastos com insumos da fase agricola, denominados de "insumos do insumo",
permitem o direito ao crédito relativo a Contribui¢do para o PIS/Pasep e a Cofins
ndao cumulativas. (Acérddos Precedentes: 9303-014.147; 9303-014.128; 9303-
009.313).

Verificado o critério legal (matéria de direito), passo ao critério fatico.

® Art. 15. A impugnacdo, formalizada por escrito e instruida com os documentos em que se fundamentar, sera
apresentada ao dérgdo preparador no prazo de trinta dias, contados da data em que for feita a intimacgdo da exigéncia.

° Art. 16. A impugnac¢do mencionara:

[omissis]

Il - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordancia e as razdes e provas que possuir;
[omissis]
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3.4. Das provas reunidas nos autos e a atividade desenvolvida pela recorrente.

A recorrente, que é uma companhia aérea, de acordo com o artigo 32 do Estatuto
Social anexado aos autos, dedica-se as atividades de:

Artigo 3 - A Sociedade tem por objeto:

(a) Exploracio dos servigos de transporte aéreo reqular de passageiros, cargas ou
malas postais, na conformidade da legislagdo vigente;

(b) Exploragdo de atividades complementares de servigos de transporte aéreo por
frete de passageiros, cargas e malas postais; )

(c) Prestagdo de servigos de manutengdo, reparag3o de aeronaves, proprias ou de
terceiros, motores, partes e pegas;

(d) Prestagdo de servigos de hangaragem de aeronaves;

(e) Prestacdo de servicos de atendimento de patio e pista, abastecimento de
comissaria de bordo e limpeza de aeronaves; i

(f) Prestagdo de servigos de engenharia, assisténcia técnica e demais atividades
relacionadas a inddstria aeronautica; ,

{g) Realizagdo de Instrucdo e treinamento, relaclonados as atividades aeronhduticas;

(h} Analise e desenvolvimento de programas e sistemas;

(i) Compra e venda de pegas, acessdrios e equipamentos aercnduticos; e

(j) Desenvolvimento e execugdo de outras atividades conexas, correlatas ou
complementares ao transporte aéreo, além das acima expressamente elencadas.

Foram arroladas como provas do direito alegado pela recorrente:
(i) Precedentes administrativos;

(ii) Parecer da recorrente sobre suas atividades;

(iii) Notas fiscais - combustiveis; e,

(iv) Manual de padrdes IOSA — Associagao Internacional de Transporte Aéreo;

3.4.1. Despesas com aquisicao de combustiveis para aeronaves.

A fiscalizacdo trouxe como motivo para a glosa dos custos com combustiveis de
aeronaves, o regime cumulativo da tributacdo do PIS e da COFINS sobre o Transporte Coletivo de
Passageiros torna-se invidvel o cOmputo do crédito nos termos do art. 32 das Lei n2 10.637/2002 e
10.833/2003; e as receitas da venda de querosene de aviagdo destinado a aeronaves em trafego
internacional sdo isentas das contribuicdes (art.2°, caput, e 30 da Lei n° 10.560, de 2002), e, por
essa razao, ha vedacdo legal para apuracdo dos créditos a teor do art. 3° do §2° da Lei
n°10.833/2003.

Inobstante, adota uma terceira premissa a indicacdo do CST que indica a nao
incidéncia da contribuicdo.

Logo, trés obstdculos se destacam, o regime cumulativo de apuracdo das
contribuicGes, a isencdo e o CST. Para que ndo pairem duvidas, reproduzo principais passagens:

55. As receitas auferidas pela empresa com o Transporte Doméstico de Cargas
estdo sujeitas ao Regime N3o Cumulativo de apuragdo. Portanto, quando
existente documento fiscal de aquisicdo do produto e seus elementos (CST
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Cofins/CST PIS) estabelegam, para afastamento da vedacdo legal trazida pelo
art.3°, §2°, da Lei n°10.833, de 2003, ocorréncia de pagamento da contribu icdo,
ainda que este tenha se dado na forma de incidéncia monofasica (CST - 4), cabe a
apuracdo pela empresa de créditos relativos as aquisicdes de querosene de
aviagdo tocante a execugdo desse transporte.

56. Por sua vez, as receitas auferidas por "empresa regular de linhas aéreas
domésticas" com o Transporte Coletivo de Passageiros estdo sujeitas ao Regime
Cumulativo de apurac¢do da contribuicao, por disposi¢ao do art.10, XVI, Lei 10.833,
de 2003, o que torna inconcebivel a apuracdo créditos em relacao a aquisicdes de
querosene de aviagdo tocante a execugdo desse transporte.

57. Deste modo, caberia a aplicacdo de rateio proporcional (art.3°, §8°, Il, Lei
n°10.833/2003), para fins de apuracdo de créditos, em relacdo ao valor das Notas
Fiscais de aquisicdo de querosene de aviagdo destinado a aeronave que efetue o
transporte doméstico de cargas.

58. N3o obstante, as receitas de venda de querosene de aviacdo destinado a
aeronaves em Trafego Internacional desfrutam de ndo incidéncia da Cofins em
toda a cadeia de comercializacdo do produto, por disposicdo do art.2°, caput, e 3
o da Lein®10.560, de 2002.

59. E, por disposicdo do art.3°, §2°, Lei n°10.833, de 200 3, a aquisi¢do de bens ou
servicos ndo sujeita ao pagamento da contribuicdo ndo enseja a apuracdo de
créditos. Portanto, tal vedacdo legal impede apuracdo de créditos em relacdo a
aquisices de querosene de aviacdo destinado ao Transporte Internacional, tan-to
de cargas como de passageiros.

60. Como se sabe, no tocante ao querosene de aviagao relativo ao transporte in-
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ternacional de passageiros, encontra-se ainda um segundo impedimento a apu-
racdo de créditos, decorrente da sujeicdo das receitas com a "presta¢do de ser-
vico de transporte coletivo de passageiros" ao Regime Cumulativo de apuragao,
regime que ndo comporta apuracao de créditos.

61. Devido a ndo Incidéncia das Contribuigdes do PIS e da COFINS, a Contribuin-te
jd possui um beneficio na aquisicio do custo do principal insumo adquirido
“querosene”, portanto o legislador de maneira justa ndo concedeu o direito a es-
te crédito.

62. Ndo obstante, todas as suas notas fiscais de aquisicdo de querosene encon-
tram-se com o CST 08 — “Opera¢do sem Incidéncia da Contribuicdo” o que por
uma imposicao legal impede o direito a este crédito. E, mesmo se a Contribuinte
tivesse direito ao crédito da contribui¢cdo, com relagdo a aquisicdo de querose-ne,
tais notas fiscais deveriam constar o CST 04 — “Operacdo com Incidéncia da
Contribuicdo” e estarem submetidas ao critério de rateio, ja exposto no item 47, e
novamente demonstrado abaixo:

Os motivos levados a cabo pela DRJ para manutencdo da glosa sobre a rubrica
foram a falta de previsao legal e de provas, e perfilha como pressupostos: (i) o regime cumulativo
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das receitas; (ii) a ndo incidéncia das contribuicdes nos combustiveis (Lei n? 10.560/2002); e, (iii) a
falta de correlacdo entre as notas fiscais apresentadas por amostragem com incidéncia das
contribuicGes (CST 04) e os voos nacionais e internacionais.

Peco vénia para reproduzir trecho da decisao recorrida:

(...

Pois bem, conforme verifica-se do relatdrio fiscal, as seguintes glosas de
combustiveis foram realizadas:

e combustivel utilizado para transporte de passageiros em rota nacional, uma vez
gue as receitas desse servigco sdo sujeitas ao regime cumulativo;

e combustivel utilizado para transporte de passageiros em rota internacional, pelo
mesmo motivo acima, além do que as receitas de venda de querosene de aviacado
destinado a aeronaves em trafego internacional desfrutam de nao incidéncia das
contribuicdes em toda a cadeia de comercializacdo do produto, por disposicdo do
artigos 2° e 32 da Lei n° 10.560, de 2002; * combustivel utilizado para transporte
de cargas em rota internacional, pelo fato de que as receitas de venda de
guerosene de aviacdo destinado a aeronaves em trafego internacional desfrutam
de n3o incidéncia do PIS/Pasep e da Cofins em toda a cadeia de comercializa¢do
do produto, por disposicdo do artigos 2° e 32 da Lei n° 10.560, de 2002.

Consoante o relatdrio fiscal, “caberia a aplicacdo de rateio proporcional (art.3°,
§8°, Il, Lei n° 10.833/2003), para fins de apuracdo de créditos, em relagdo ao valor
das Notas Fiscais de aquisicao de querosene de aviacao destinado a aeronave que
efetue o transporte doméstico de carga”.

Nesse cendrio, como ja se explicou, tem-se que o transporte de passageiros esta
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sujeito ao regime cumulativo de apuracdo do PIS/Pasep e da Cofins, razdo pela
qual o combustivel adquirido para esse tipo de transporte ndo gera direito aos
créditos.

Por outro lado, na aquisicdo de combustivel para o transporte internacional de
passageiros e de cargas ndo ha incidéncia do PIS/Pasep e da Cofins, nos termos da
Lei n® 10.560/2002.

Sendo assim, a aquisicdo dos respectivos combustiveis ndo geram o crédito haja
vista que ndo ha o pagamento da contribuicdo na saida do fornecedor do
guerosene de aviagao, incidindo a regra disposta no §2° do art. 3° da Lei n°
10.833/2003, segundo a qual ndo dara direito a crédito o valor “da aquisi¢do de
bens ou servigos ndo sujeitos ao pagamento da contribui¢do”.

Desse modo, apenas o combustivel adquirido para o transporte de cargas em
ambito nacional permite a apurac¢do de créditos de PIS/Pasep e de Cofins.

Saliente-se que, conforme exp6s a Impugnante, todo o crédito de combustivel
teria sido glosado equivocadamente pelo fato de as notas fiscais estarem
preenchidas com o CST 08. Para provar o alegado, ela acostou aos autos (Doc. 05)
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cOpias de algumas notas fiscais eletronicas de aquisicdo de querosene que
possuem o CST 04 — “Operagdo com Incidéncia da Contribui¢cdo”, ou seja, de que
teria havido a compra do combustivel com a incidéncia da contribuicdo e que,
assim, eles sdo utilizados em voo doméstico.

Porém, tal “Doc. 05” possui apenas algumas poucas notas fiscais, enquanto as
glosas recairam sobre centenas de notas fiscais. Portanto, € uma amostragem
infima em relacdo as glosas realizadas, as quais tém o conddo apenas de
demonstrar que algumas poucas glosas poderiam estar erradas.

Todavia, nem mesmo para essas poucas notas fiscais é possivel se chegar a
qualquer conclusdo, pois a contribuinte ndo estabeleceu a relagdo entre elas e os
voos realizados, ou seja, as provas trazidas aos autos ndo demonstram que o
combustivel adquirido foi utilizado para transportar cargas em ambito nacional.

Ressalte-se que é possivel a Impugnante indicar os voos relacionados a cada nota
fiscal de aquisicdo de querosene, uma vez que ela esta vinculada a um conjunto
de notas de abastecimento (N.A.), as quais estdo indicadas no campo
“Informagdes Complementares” da NF-e, conforme demonstra o préprio “Doc.
04” trazido aos autos do processo pela TAM Linhas Aéreas.

As notas de abastecimento, por sua vez, estdo relacionadas aos voos realizados
pela empresa, ou seja, é possivel a contribuinte demonstrar, a partir das NA,
diversas informacdes sobre o voo realizado, entre as quais, o trajeto percorrido
pela aeronave e o tipo de linha do servico prestado, nos termos da Instrucdo de
Aviacdo Civil n® 1223, de 2000.

Enfim, é possivel a TAM demonstrar que o combustivel adquirido foi utilizado no
servico de transporte aéreo doméstico de cargas, mas ndo o fez. (destaques
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Nnossos)
Em contrapartida, argumenta a recorrente:

125. Todavia, a Recorrente esclareceu em sua Manifestagdo de Inconformidade
que a d. fiscalizacdo ndo acostou aos autos qualquer demonstrativo das notas
fiscais que glosou, motivo pelo qual a ora Recorrente utilizou como base de sua
andlise os documentos fiscais de transporte doméstico langados em suas contas
contabeis n2 4105001017 e 4105001005, sendo que, desde ja, aponta a iliquidez
do despacho decisorio.

126. Nesse sentido, ao compulsar as notas fiscais analisadas pela d. fiscaliza¢do,
observou-se que nenhuma delas foi preenchida com o CST 08 — “Operacbes sem
incidéncia da Contribuicdao”, como que fazer crer a d. fiscaliza¢ao.

127. A titulo exemplificativo, a Recorrente acostou volume parcial das notas
fiscais do periodo analisado pela d. fiscalizagcdo, a fim de demonstrar a correta
utilizagdo do Cddigo de Situagdo Tributaria — CST (Doc. 03 da Manifestagdo de
Inconformidade): (...)
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128. Como se vé, todos os documentos fiscais relativos a voos domésticos, foram
devidamente registrados com o CST 04 e, portanto, se referem a operagdes com
direito a crédito.

A lide cerca o direito e os fatos sobre:
(i) O regime cumulativo das receitas;
(ii) A ndo incidéncia das contribuigdes nos combustiveis (Lei n2 10.560/2002);

(iii) A falta de correlagdo entre as notas fiscais apresentadas por amostragem
com incidéncia das contribuicdes (CST 04) e os voos nacionais e
internacionais.

Sobre o primeiro ponto (i), dispensa-se maiores considera¢des ja que esgotado o
tema nos topicos anteriores do voto. Logo, segregadas as opera¢des domésticas e internacionais,
os combustiveis serdao passiveis de crédito no transporte internacional de passageiros e, também,
no transporte de cargas nacional ou internacional, se ausente vedacao legal.

Quanto ao segundo ponto (ii), vislumbro dois cenarios: a) despesas sem a incidéncia
das contribuicGes e, de conseguinte, ndo ha que se falar em apuracdo de créditos de PIS e COFINS,
de acordo com o inciso Il do § 22 do art. 32 das Leis n2 10.833/2003"° e 10.637/2002; e, b) custos
contraidos com a incidéncia das contribuicGes. Neste caso apura-se o crédito de PIS e COFINS nos
moldes do inciso Il do art. 32 das Leis n2s 10.833/2003 e 10.637/2002.

A Lei n? 10.560/2002 desonera o produtor e o importador ao pagamento das
contribuicdes ao PIS e a COFINS sobre as receitas decorrentes das vendas de combustiveis a
distribuidor e se destinada a consumo de aeronave em voo internacional, in verbis:

Art. 32 A Contribuicdo para o PIS/Pasep e a Cofins ndo incidirdo sobre a receita
auferida pelo produtor ou importador na venda de querosene de aviagdo a pessoa
juridica distribuidora, quando o produto for destinado ao consumo por aeronave
em trafego internacional.

O referido diploma ainda exige expressamente que o distribuidor insira na nota
fiscal de saida do combustivel a destinacdo a aeronave para operar voo internacional, observe:

§ 52 Nas notas fiscais emitidas pela pessoa juridica distribuidora relativas as
vendas de querosene de aviagdao para abastecimento de aeronave em trafego
internacional, deverd constar a expressdo ‘Venda a empresa aérea para
abastecimento de aeronave em trafego internacional, sem incidéncia da

19 Art. 32 Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica podera descontar créditos calculados em relag3o a:
[omissis]

§ 2° N3o dara direito a crédito o valor:

[omissis]

Il - da aquisicdo de bens ou servigos ndo sujeitos ao pagamento da contribuicdo, inclusive no caso de isencdo, esse
ultimo quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou servicos sujeitos a aliquota 0 (zero), isentos ou
nao alcangados pela contribuicdo; e
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Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins’, com a especificacdo do dispositivo
legal correspondente. (destaques nossos)

Significa que o combustivel submetido ao regime monofasico, quando
comercializado para abastecer aeronave para operar voo internacional, ndo sofre incidéncia do PIS
e da COFINS, vindo a nota fiscal registrar formalmente a situacdo. Em consequéncia, ndo atrai a
hipdtese de ressarcimento sobre os custos e despesas com o combustivel utilizado como insumo.

Vemos em sentido diverso a aquisicdo de combustivel para abastecer aeronave
para operar voo nacional. Da leitura da norma, em conjunto com o item (i) “O regime cumulativo
das receitas”, conclui-se que cabe apurar crédito de PIS e COFINS sobre as despesas com o
transporte de nacional de carga (combustivel).

Delimitada a questdo juridica, recai o direito da recorrente nos fatos/provas (item
iii).

Das notas fiscais examinadas pela fiscalizacdo, em todas constavam “CST 08 —
“Operagdo sem Incidéncia da ContribuicGo”.

Em sede recursal a recorrente esclarecer que a empresa contratada Raizen,
fornecedora do querosene de avido, abastece diariamente as aeronaves e, ao final, emite uma
Unica nota fiscal para a cobranca correspondente aos produtos e servicos oferecidos. A
consolidagdo das notas fiscais as operacdes aéreas sao efetivadas, portanto, no final do dia.

A vista disso, ao longo do dia ha fornecimento de querosene de aviacdo para voos
domeésticos e internacionais segregado no fim do expediente.

Além disso, aponta que seus voos nacionais de passageiros também transportam
cargas, reproduzido:

148. No caso, no bagageiro do avido e no “bulk” (espaco localizado embaixo dos
pilotos), sdo acomodadas tanto as bagagens dos passageiros quanto as cargas
objeto de contrato de transporte. Tal procedimento é que viabiliza o servico de
transporte de cargas, jd que aumenta a quantidade de voos disponiveis para
transporte e, por conseguinte, permite-se ter eficiéncia no prazo de entrega da
carga.

149. A titulo de exemplo, a Recorrente colaciona ao presente recurso o e-tracking
de uma das cargas por ela transportadas, no qual constam os voos utilizados para
seu envio de Fortaleza até seu destino final em Recife:
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151. Note-se que em ambos os voos foram disponibilizadas centenas de assentos,
0 que demonstra que sdo voo de passageiros realizados em trajeto doméstico.

Para elucidacdo dos fatos, a recorrente trouxe novos documentos que, a meu ver,
provam que os combustiveis foram adquiridos para abastecimento de suas aeronaves tanto com
guerosene desonerado — CST 08 (voos internacionais), quanto com onerado pelas contribuicdes —
CST 04 (voos domésticos), abaixo demonstrado via amostragem:
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VOO JJ33801 — e-fl. 176:

NF n2 544 emitida em 21/01/2015 (e-fl. 173), abastecimento de 3.784 litros de
querosene no valor de RS 9.317,64.

Operagdo CFOP 5656 (venda de combustivel ou lubrificante adquirido ou recebido
de terceiros destinado a consumidos ou usuario final), com tributacdo do PIS e da COFINS a
aliquota zero (CST 04).

Chave de Acesso Numero NF-e Versao
17-1501-33.453.598/0094-22-55-001-000.000.544-149.770.914-9 | 544 2.00

Dados da NF-e

Modelo Série  Nimero Data de Emisséo Data/Hora Saida/Entrada Valor Total da Nota Fiscal
55 1 544 21/01/2015 21/01/2015 as 21:59:24 9.317,65
Emitente
CNPJ Nome / Razdo Social Inscrigao Estadual UF
33.453.598/0094-22 RAIZEN COMBUSTIVEIS S.A. 294470999 TO
@)
(@) T
< Destinatario
9 CNPJ Nome / Razdo Social Inscrigdo Estadual UF
:(l 02.012.862/0026-18 TAM LINHAS AEREAS SA 290681170 TO
> Destino da operagao Consumidor final Presenga do Comprador
O
—
= Emissa
missao
L
= Processo Versdo do Tipo de Emissdo Finalidade
- 0 - com aplicativo do Contribuinte Processo 1 - Normal 1 - Normal
(@) 1
8 Natureza da Operacao Tipo da Operagdo Forma de Digest Value da NF-e
Wenda de combustivel ou lubrificante adquirido = 1 - Saida Pjga:ento 00go/HcOwtuAULB8zmMo6Z1ayKKA=
ou - A prazo

Dados do Destinatario

Nome / Razao Social
TAM LINHAS AEREAS SA

CNPJ Endereco

02.012.862/0026-18 AEROPORTO DE PALMAS, SN
Bairro / Distrito CEP

CENTRO 77061-900
Municipio Telefone

1721000 - PALMAS

UF Pais
TO 1058 - BRASIL
Indicador IE Inscricéo Estadual Inscrigdo SUFRAMA
290681170
M E-mail
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Num. Descricdo Qtd. Unidade Valor(R$)
Comercial
1  SHELL JET A-1 GRANEL 3.784,0000 L 9.317,65
Cédigo do Produto Codigo NCM Codigo CEST
15521801 27101911

Indicador de Escala Relevante CNPJ do Fabricante da Mercadoria

Codigo EX da TIPI CFOP
5656

Valor do Desconto

Valor Total do Frete

Indicador de Composicéo do Valor Total da NF-e

1 - O valor do item (vProd) compde o valor total da NF-e (vProd)

Codigo EAN Comercial
Codigo EAN Tributavel
Valor unitario de comercializacdo

2,4623810782

Numero do pedido de compra

Unidade Comercial
L

Unidade Tributavel
L

Valor unitario de tributagao
2,4623810782

Item do pedido de compra

Imposto Sobre Produtos Industrializados

Classe de Enquadramento

CNPJ do Produtor

Qtd Total Unidade Padrdo

Base de Calculo

Codigo de Enquadramento
999
Qtd. Selo

Valor por Unidade

Aliquota

PIS

CsT

04 - Operagéo Tributavel (tributagdo monofésica (aliquota zero))

COFINS

CsT

04 - Operacdo Tributavel (tributagdo monofésica (aliquota zero))

Detalhamento especifico de combustivel

Codigo do Produto da ANP
410101001

Descricédo do Produto conforme a ANP

El s6

Cddigo de Beneficio Fiscal na
UF

Outras Despesas Acessorias

Valor do Seguro

Quantidade Comercial
3.784,0000

Quantidade Tributavel
3.784,0000

Yalor Aproximado dos Tributos

Codigo do Selo
CsT

52-Saida isenta
Valor IPI

Percentual Gas Natural
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Inrormagoes Aaicionais

XSLT: v4.0.0
Formato de Impressao DANFE
1 - DANFE normal, retrato

Informacgdes Adicionais de Interesse do Fisco

Descricdo
ZJTL.

Informagdes Complementares de Interesse do Contribuinte

Descricao

RECEBIMENTO IMPLICA RECONHECIMENTO DE ENTREGA EM TANQUES LACRADOS, COM LACRES MENCIONADOS, E

QUANTIDADE/QUALIDADE CONF REGULAMENTO APLICAVEL OU ACORDADO. 1863 -

PROD.ADEQUAD.ACOND.P/SUPORTAR RISCOS NORMAIS DE CARGA DESCARGA, TRANSBORDO E TRANSPORTE.

&QUOT,;Solicite FISPQs de acordo com Decreto no 2657, de 03/07/1998.&QUOT,; Horario de Atendimento Segunda a Sabado :

7H AS 17H DOC.FORNECIMENTO : 81049183391 /Conf. Resolucao ANP 3/06 - JET A-1 corresponde ao querosene de aviacao.

Ref. Notas Abas(,(51. 0000225 1 REFERENCIA :PMW0000225 VIA TRANSPORTE _AEROPORTOQS CODIGO
imertO-NUMFREGUES: 000098044 tFATURAMENTO 0946820313 NUMDOCUMENTO= 002462031 5Impostos Federais: -R$0,00: o
jo| ddrpestos-Estaduais! RS 11304,47 Impostos Municipais: R$ 0,00

nfe.fazenda.gov.br/portal/consultaimpressaoc.aspx tipoConsulta=completa

12020 Portal da Nota Fiscal Eletrdnica
Observacgdes do Contribuinte
Campo Texto
DOCNUM 0024620315
emailDestinatarioNFe NFE-XML@TAM.COM.BR

- EM DESTAQUE: Nota de abastecimento n? 225 e numero do documento correspondente ao
abastecimento para faturamento n? 0024620315:
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Informacdes Complementares de Interesse do Contribuinte

Descrigao

RECEBIMENTO IMPLICA RECONHECIMENTOQ DE ENTREGA EM TANQUES LACRADQOS, COM LACRES MENCIONADOS, E
QUANTIDADE/QUALIDADE CONF REGULAMENTO APLICAVEL OU ACORDADO. 1863 -
PROD.ADEQUAD ACOND.P/SUPORTAR RISCOS NORMAIS DE CARGA DESCARGA, TRANSBORDO E TRANSPORTE.
&QUOT;Solicite FISPQs de acordo com Decreto no 2657, de 03/07/1998.&QUOT; Horario de Atendimento Segunda a Sabado :
7H AS 17H DOC.FORNECIMENTO : 8104918391 /Conf.Resolucao ANP 3/06 - JET A-1 corresponde ao querosene de aviacao.
Ref. Notas Abast.(s): 0000225 -PRMHM/JJ33801 REFERENCIA :PMW0000225 VIA TRANSPORTE :AEROPORTOS CODIGO
imend0-NUM FREGUES::000098044 tFATURAMENTO 0916820313 NUMDOCUMENTO:=0024620315Iimpostos: Federais:-R$0;00: i« |
10|ddmpestos Estaduais] R$ 11304,47 fmpostos Municipais: R$ 0,00

ﬂe.fazanda.gov,bripoml.fconsmalm pressao.aspx?tipoConsulta=completa

12020 Portal da Nota Fiscal Eletrbnica

Observacdes do Contribuinte

Campo Texto
DOCNUM 0024620315
emailDestinatarioNFe NFE-XML@TAM.COM.BR
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Examinando a prova, resta evidente que a nota fiscal com inscricdo CST 08 se refere
a operacao entre produtor e distribuidor, enquanto a operacdao CST 04 diz respeito a transacao
entre a recorrente e a distribuidora Raizen. Alids, ndo ha nos presentes autos notas fiscais com o
codigo 08.

Como se nao bastasse, diversos abastecimentos se deram em voos nacionais a
exemplos dos JJ 33801 e JJ 3302.

A recorrente tem, entdo, direito de apurar os créditos das contribuicdes ao PIS e a
COFINS sobre as aquisicdes de querosene de aviacdo utilizadas como insumos nos servicos de
transportes aéreos domésticos de carga pelas razées ja postas no voto e nos elementos de provas
trazidos aos autos que demonstram as aquisi¢des tributadas.

Por derradeiro, quanto ao argumento da recorrente de que seus voos domésticos
para o transporte de passageiros também acabam por levar cargas e, tal fato, também daria
direito ao crédito, com razdo a recorrente.

Ao debrugcarmos sobre a Resolugao ANAC n2 400 de 13 de dezembro de 2016, que
dispGe sobre as condi¢cdes gerais de transporte aéreo regular de passageiros, doméstico e
internacional, deduzimos que as bagagens despachadas em condi¢des diversas as estabelecidas
pela companhia aérea (transportador), serdo recusadas ou submetidas a contrato de transporte
de carga e, nesse sentido, transportados em procedimento especifico, infra reproduzido:

Art. 15. O transportador devera informar aos usudrios quais bagagens serdo
submetidas a procedimentos especiais de despacho, em razao de suas condigdes
de manuseio ou de suas dimensodes.

§ 12 As bagagens que ndo se enquadrarem nas regras estabelecidas pelo
transportador, conforme o caput deste artigo, poderdo ser recusadas ou
submetidas a contrato de transporte de carga.

§ 22 O transporte de carga e de animais deverd observar regime de contratagdo e
procedimento de despacho proéprios.

O transporte de animais se dard no compartimento de bagagem ou de carga da
aeronave, considerado, assim, carga para o transportador aéreo (Portaria n2 12.307/SAS de 2023):

Art. 32 O transportador aéreo poderd ofertar o servico de transporte de animal de
estimacdo ou de assisténcia emocional na cabine de passageiros ou despachado
no compartimento de bagagem e carga da aeronave, nos termos do contrato de
transporte.

Pardgrafo Unico: O disposto nesta Portaria ndo se aplica aos animais despachados
como carga nos termos da Resolucao ANAC n2 139, de 09 de marg¢o de 2010.

Art. 10. Quando oferecido o servico de que trata o art. 39, o transportador aéreo
podera estabelecer procedimentos especificos para a realizacdo do protesto
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guando do recebimento do animal de estimacdo ou de assisténcia emocional
despachado no compartimento de bagagem e carga da aeronave.

Significa que animais e as bagagens despachadas que escapem das normas do
transportador e da ANAC, serdo transportadas no compartimento de carga do avido, este que
pode atuar, ou ndo, com transporte exclusivo de cargas.

No caso da recorrente, consta no sitio web as seguintes condigdes para bagagens
despachadas em voos domésticos*:

A bagagem despachada deve respeitar os limites permitidos de forma individual;
se vocé viaja com mais de uma mala, o peso delas ndo é acumulativo, portanto se
alguma delas excede os 15 ou 23 kg, dependendo do produto de bagagem
adquirido, ou os 23 kg para a bagagem despachada livre de transporte incluido
em sua tarifa, estard sujeita a cobrancas por excesso de bagagem.

As bagagens especiais recebem os seguintes tratamentos:
Posso levar televisores, monitores e outros equipamentos audiovisuais no avidao?

Vocé pode levar monitores (40 polegadas ou mais), telas de projecdo e televisores
(40 polegadas ou mais) como bagagem especial despachada. Os equipamentos
audiovisuais devem ser transportados dentro de uma embalagem ou caixa
adequada para sua protecdo. No entanto, ndo recomendamos levar artigos frageis
ou de valor como bagagem faturada, j& que por norma a companhia ndo serd
responsavel pelos mesmos.

Importante: as bagagens especiais devem cumprir com os limites maximos de
dimensao e peso:

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

Mdéximo 300 cm lineares por bagagem (soma da altura, largura e comprimento)

Maximo 45 kg por bagagem (em voos de/para ou via Argentina, Aruba, Cuba,
Europa, Oceania, Africa do Sul ou Venezuela, o peso maximo é de 32 kg por
bagagem)

Posso levar artigos esportivos no avido?

Se seus produtos esportivos atenderem as condi¢des descritas abaixo, vocé
podera transporta-los no pordo da aeronave como bagagem especial.

Se vocé precisar carregar itens muito grandes que excedam 300 centimetros
lineares (como caiaques, canoas e pas, asas delta e bastGes), vocé pode utilizar os
servicos da LATAM Cargo.

Importante: A partir de 5 de abril de 2024, os equipamentos de golf, Wakeboard,
Bodyboard, Boogie Board e Snowboard passardao a ser considerados bagagem

1 condicées sobre o transporte de bagagem | LATAM Airlines

El 59



https://www.latamairlines.com/br/pt/central-ajuda/perguntas/bagagem/incluido/condicoes-transporte?msockid=26be210895c561010cd235fe94d4607d

ACORDAO 3101-004.008 — 32 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10880.978948/2019-86

despachada, ou seja, de até 23 kg. Logo, vocé poderd transportar esses
equipamentos nos voos a partir dessa data sem precisar pagar por uma bagagem
especial. Ainda assim, lembre-se de que para poder transportd-los, vocé deve ter
uma franquia de bagagem de 23kgs disponivel ou comprar uma bagagem
adicional de 23 kg. As compras de bagagem especial realizadas antes de 5 de abril
de 2024 n3do serdao reembolsadas.

A LATAM Cargo12 transporta cargas excedentes a 300 centimetros lineares em
aeronaves préprias para o transporte de carga. No entanto, a empresa também oferece servicos
em voos domésticos de passageiros e internacionais para cargas que ndo excedam 300
centimetros lineares.

No destino doméstico nacional, sdo fornecidos os servicos reservado, veloz,
estandar e éfacil. No veloz, por exemplo sdo transportados bio, meds, perecivel, postal e basico,
em voos com disponibilidade de rota inclusive para reservas allotment e em voos narrow body
(aeronaves de fuselagem estreita — transporte menor de passageiros):

Reservado A

Com ele vocé pode agendar seus embarques e obter a programacdo e precisdo que sua carga requer. Um servico que tem voos,
processos e tempos definidos para que vocé possa se planejar.

Disponivel para os seguintes cuidados

FAUNA
PETS
FUNERARIO
OVERSIZE
EXCLUSIVO
MEDS
PERECIVEL
POSTAL
BASICO
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Nossa promessa

« Voos confirmados de acordo a reserva® previa

+ Servico disponivel para allotment*

+ Prioridade no atendimento nas lojas LATAM Cargo para envios especiais®
« Tempo reduzido em caso de conexdo

« Disponivel para todo o Pais®

*Reserva de acordo com a disponibilidade da rota.
? Sdo considerados envios especiais os tratamentos Fauna, Pets, Funerario e Exclusivo.

‘Consulte nossa malha, restricdes para limite de peso e tamanho de carga (volume), bem como os tipos de carga a serem
transportadas.

*Reserva de espaco em um voo.

O voo pode estar sujeito a alteragbes devido a condigdes climaticas desfavoravels ou outros eventos imprevistos.

12 Express | LATAM Cargo
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Veloz A

Um atendimentc agil com a urgéncia que a sua carga precisa, chegando com rapidez e seguranga ac seu destino, mantende a fluidez
do seu negdcio.

Disponivel para os seguintes cuidados

. BIO
« MEDS

» PERECIVEL
+ POSTAL

« BASICO

Nossa promessa

+ Reserva confirmada no primeiro voo disponivel*
+ Servigo de entrega gratuito®

« Tempos de entrega e recep¢do reduzidos®

« Tempo reduzido em caso de conexdo*®

‘Reserva de acordo com a disponibilidade da rota.

*Consulte CEPs atendidos, restriges para limite de peso e tamanho de carga (volume), bem como os tipos de carga a serem
transportadas. *Para o servico Veloz as taxas de entrega sido cobradas separadamente. A entrega gratis considera apenas regides
metropolitanas. Para cidades onde o servico de entrega é realizado pelos fornecedores de LATAM Cargo, podem ser cobradas taxas
adicionais e pode haver alteragées nos prazos.

*Acordados a partir de 2h em voos narrow body, dependendo da origem.

O voo pode estar sujeito a alteragdes devido a condi¢bes climaticas desfavoraveis ou outros eventos imprevistos.

Afastados os motivos inaugurais da fiscalizacdo e da DRJ, reconheco o direito
creditorio buscado pela recorrente e reverto as glosas sobre as despesas com querosene de avido
para abastecimento das aeronaves na prestacdao dos servicos aéreos de cargas nacionais (voos
exclusivos de carga) bem como, nas aeronaves para transporte de passageiros, mas que
transportaram animais e/ou bagagens especiais no compartimento de carga do avido.
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3.4.4. Despesas com compras de pontos Multiplus.

Aderindo a principal razdao de decidir, reiteradamente discorrida, qual seja ‘regime
cumulativo’, esclarece a DRJ:

A Requerente reclama que a fiscalizagdo glosou créditos relacionados as despesas
com a empresa MULTIPLUS, por entender equivocadamente que as receitas

decorrentes do transporte de passageiros devem ser submetidas a apuragdo
cumulativa das contribuigdes.

Sem razao a Impugnante. Os gastos com a MULTIPLUS, obviamente, estdo
vinculados exclusivamente ao transporte de passageiros, os quais geram receitas
que devem ser apuradas pelo sistema cumulativo do PIS/Pasep e da Cofins.
Portanto, ndo propiciam créditos da ndo cumulatividade das contribuicses.

()

Em sintese, as despesas com a MULTIPLUS ndo geram direito ao crédito
pretendido por duas razdes: sdao vinculadas ao transporte de passageiros e nao
podem ser enquadradas como insumos do processo produtivo da Impugnante.
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Em sua defesa, a recorrente afirma que o programa Multiplus fideliza os clientes,
estando relacionado ao processamento de informacgdes transacionais relacionadas aos habitos de
consumo de clientes; e a comercializacdo de direitos de resgate de prémios no ambito do
programa de fidelizagdo de clientes.

Reformo o decisum recorrido por duas razdes.

Em primeiro lugar, considerando que a principal razao para a glosa é o regime de
tributacdo dos servicos pela recorrente, de natureza cumulativa, no entanto, elucidada a matéria
fatica-juridica em especial, nos tdpicos “3.1. Conceito de receita. Regimes de apuragdo
cumulativa e ndo cumulativa.” e “3.1.1. Regime de tributagdo da receita apurada sobre o
transporte internacional de passageiros.”.

Em segundo lugar, considerando o atual mercado em que o consumidor busca
relacdes comerciais com empresas (prestador/fornecedor) que oferece o melhor custo-beneficio,
como qualidade; menor onerosidade; eficiéncia e rapidez; cashback e programas de pontos.

As empresas tém buscado cada vez mais se adequar a exigéncia do mercado e, por
essa razao, entendo que os pontos multiplos sdo servigos necessarios para que a recorrente possa
manter sua carteira de clientes e, até mesmo, ajustar novos contratos.

No caso da recorrente, o programa tem como intuito fidelizar o cliente que contrata
com a recorrente justamente dada a contrapartida ‘vantagens’, sendo diversas como o acumulo
de pontos, o embarque prioritario, dentre outros.

Na consecugdo de suas atividades, a recorrente firma contrato com a Multiplus
Fidelidade que presta os servicos vinculados ao preco das passagens:

“CLAUSULA SEGUNDA OBJETO

2.1. Objeto. O objeto deste Contrato é estabelecer os termos e condi¢bes que
regerdo o relacionamento entre as Partes, no que se refere

(i) a transferéncia, da TAM a MULTIPLUS, da gestdo, administragdo e operac¢do do
Programa, conforme aqui previsto;

(ii) a continuidade do gozo, pelos Clientes da TAM que participam do Programa,
dos Beneficios do Programa mediante o uso de Pontos a eles concedidos; e

(iii) ao resgate dos Pontos pelos Membros do Programa através da Rede Multiplus
Fidelidade.

A relagdo consumerista entre a recorrente e seus passageiros permite, assim, a
inclusdo dos servicos operacionalizados pela Multiplus no inciso Il, § 12 do art. 176 da IN RFB n?
2.121/2022, porquanto exigido pela ANAC disponibilizagdo de informagBes antecipadas sobre
passageiros (APIl) e do registro de identificacdo de passageiros (PNR), dentre elas o nimero de
conta do programa de fidelidade (Resolugdo n? 255/2012 com alteragdes pela Resolugdo n@
595/2020), colaciono:
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ANEXO IV A RESOLUGAO Ne 255, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2012.

DADOS RELATIVOS AO SISTEMA REGISTRO DE IDENTIFICAGAO DE PASSAGEIROS

(PASSENGER NAME RECORD - PNR) DE VOOS DOMESTICOS

(Incluido pela Resolugdao n2 595, de 11.11.2020)

cadastro de pessoas fisicas

Ref. | Grupo de dados ou categoria |Elementos componentes dos dados

1.1 Detalhes de nome PNR Nome completo do passageiro, sobrenome, primeiro
nome, titulos e outros nomes constantes no PNR.

1.2 Numero de inscri¢do no Numero de inscri¢io no cadastro de pessoas fisicas

(CPF) da Receita Federal do Brasil.

PROCESSO 10880.978948/2019-86

(CPF)

Para passageiros ndo inscritos no cadastro de pessoas
fisicas. as empresas a€reas poderdo aceitar o nimero de
registro nacional migratorio (RINM), o nimero de
registro do passaporte ou outro nimero de referéncia que
a Policia Federal vier a estabelecer.

1.3 Dados de API coletados Quaisquer dados API coletados no processo de reserva,
por exemplo, nome no passaporte; data de nascimento;

sexo: nacionalidade; mimero do passaporte.

1.4 Informacéo sobre passageiro Numero de conta do programa de fidelidade do
frequente passageiro e categoria, caso haja.

1.5 Codigo localizador da reserva | Numero do localizador, referéncia da reserva e nimero
de rastreamento da reserva.

1.6 |Numero de passageiros na
reserva

Numero de passageiros com o mesmo codigo localizador.

Reitero, o programa é necessario para que a recorrente possa atrair passageiros
(clientes) e mantenha a lealdade daqueles ja participantes. Uma vez contratado o programa pelos
consumidores (passageiros), a recorrente sujeita-se as normas do cédigo de defesa do consumidor
e obriga-se a manter no quadro de dados da ANAC dos ados do programa de fidelidade dos
passageiros e, por isso, concedo o crédito.

3.4.2. Despesas com servicos de atendimento ao passageiro, bebida e catering, e
handling de catering.

Com fins de reverter as glosas sobre os servicos de atendimento ao passageiro,
bebida e catering, e handling de catering, esclarece a recorrente:

141. Primeiramente, em relacdo ao servico de atendimento ao passageiro
(Atencion Pasajeros), a Recorrente esclarece que na referida glosa estdo as
despesas incorridas com os passageiros em terra por contingéncias (conta
4104007005), as despesas com passageiros em conexdes (conta 4104007007),
guando o passageiro ndo conseguiu embarcar por cancelamento de voos e demais
despesas com perda de equipamentos por passageiros (conta 4104007015).

142. As despesas por contingéncia de passageiros se referem aos gastos com
passageiros ndo embarcados por responsabilidade que nao do préprio passageiro,
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ou seja, casos de fechamento de aeroportos por mudanca climatica, overbooking,
entre outros.

143. Nesses casos, como se sabe, a companhia é obrigada, por determinacdo da
ANAC (Resolugdo ANAC 400/2016), a arcar com os custos de hospedagem,
alimentagdo e transporte dos passageiros, conforme se demonstrara
posteriormente.

144. As despesas com passageiros em conexdes, por sua vez, se referem aos
custos que a companhia tem para realocagdo dos passageiros que perdem suas
conexdes, seja por cancelamento do primeiro voo, manutencao da aeronave,
problemas com a tripulagao, entre outros. Tais custos também estdo previstos na
Resolugdo ANAC n2 400/2016.

(...)151. A d. fiscalizacdo também glosa as despesas com contratagdo dos servicos
de handling e de catering, que se referem aos servicos contratados pela
Recorrente para abastecimento de servico de bordo nas aeronaves e de apoio e
suporte ao voo.

152. Tais servicos sdo regulamentados pela Resolucdo n? 116 de 2009, com suas
alteracoes, que assim dispde:

[omissis]

153. Deve ser considerado também o fato de que tais servicos compdem, por
expressa determinagdo legal, o denominado “Sistema de Servigos Auxiliares” a
Infraestrutura Aeroportuadria, previstos nos arts. 102 a 104 do Cédigo Brasileiro de
Aerondutica — CBA (Lei n2 7.565/86, com suas alteracdes).

(Destaques nossos)
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Os argumentos contrapdem as razdes de decidir da DRJ que reproduzo:

A Impugnante alega que as receitas vinculadas ao transporte internacional de
passageiros se inserem no dmbito da ndo cumulatividade do PIS/Cofins, de modo
gue os créditos apropriados devem ser reconhecidos. Descreve detalhadamente
cada um dos servicos indicados no titulo desse tépico, demonstrando sua
relevancia e essencialidade para a atividade econdmica de transporte aéreo de
passageiros.

Ndo assiste razdo a Impugnante. Como ja se analisou, entende-se que as receitas
derivadas da prestacdo de servicos aéreos de passageiros, em linha aérea
doméstica ou internacional, estdo sujeitas ao regime cumulativo, ndo ensejando o
direito ao crédito de PIS/Pasep e Cofins. Ndo se discute, portanto, se os gastos
acima indicados sdo insumos ou ndo de seu processo produtivo.

(Destaques nossos)

O unico motivo proposto pela DRJ a justificar os insumos glosados estd no regime
da receita sobre a prestacao de servicos aéreos de passageiros.

E 64




O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 3101-004.008 — 32 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10880.978948/2019-86

Penso que o tema dispensa maiores debates, vez que esgotado nos tdpicos iniciais
do voto. Restou demonstrado que o regime ndao cumulativo das contribuicdes alcanga as receitas
decorrentes dos servicos de transporte internacional de passageiros e de carga nacional.

Balizada a tese, e partindo de uma andlise conjunta com a legislacdo em regéncia
em conjunto com a natureza da atividade desempenhada pela recorrente, entendo que os
servicos de atendimento ao passageiro, bebida e catering, e handling de catering sdo, sim,
necessarios para o exercicio da atividade comercial.

Como esclarecido pela recorrente, os servigos de atendimento ao passageiro dizem
respeito a assisténcia material nos casos de atraso de voo, cancelamentos e outros, obrigatdrios
pela leitura da Resolugdo ANAC n2 400/2016:

Art. 26. A assisténcia material ao passageiro deve ser oferecida nos seguintes
casos:

| - atraso do voo;
Il - cancelamento do voo;
Il - interrupgdo de servico; ou

IV - pretericdo de passageiro.

Art. 27. A assisténcia material consiste em satisfazer as necessidades do
passageiro e devera ser oferecida gratuitamente pelo transportador, conforme o
tempo de espera, ainda que os passageiros estejam a bordo da aeronave com
portas abertas, nos seguintes termos:

| - superior a 1 (uma) hora: facilidades de comunicagao;

Il - superior a 2 (duas) horas: alimentacdo, de acordo com o horario, por meio do
fornecimento de refeicdo ou de voucher individual; e Ill - superior a 4 (quatro)
horas: servigo de hospedagem, em caso de pernoite, e traslado de ida e volta.

§ 12 O transportador podera deixar de oferecer servico de hospedagem para o
passageiro que residir na localidade do aeroporto de origem, garantido o traslado
de ida e volta.

Também exigidos pela legislacdo os servicos de catering aéreo e handling de
catering correspondem, respectivamente, aos servicos de alimentacdao a bordo e prestados em
terra. Como esclarecido pela recorrente dao suporte para o abastecimento de servico de bordo
nas aeronaves e de apoio e suporte ao voo.

E o que se extrai da Lei n? 7.173/84 vigente aos fatos (revogada pela Lei n?
13475/17 — Secdo ll):
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Art. 43 Durante a viagem, o tripulante terd direito a alimentac¢do, em terra ou em
voo, de acordo com as instrucbes técnicas dos Ministérios do Trabalho e da
Aerondutica.

§ 12 A alimentacgao assegurada ao tripulante devera:

a) quando em terra, ter a duragdo minima de 45’ (quarenta e cinco minutos) e a
maxima de 60’ (sessenta minutos); e b) quando em vo6o, ser servida com
intervalos maximos de 4 (quatro) horas.

Nesse sentido, com espeque nos artigos 176 e 177 da IN RFB n? 2.121/22 entendo
pela reversao da glosa em relagao aos servigos oferecidos nos voos internacionais de passageiros e
VOOS nacionais para o transporte de cargas.

3.4.3. Despesas com segurancga de aeronave (Handling de Seguridad Variable Pax).

Adotando a mesma premissa do regime cumulativo da receita percebida pela
recorrente sobre os servigos de transporte de passageiros, a DRJ mantém glosados os custos sobre
as despesas com segurancga da aeronave.

Acerca das despesas explica a recorrente:

156. Por fim, ainda dentro da denominada glosa “Despesas diversas exclusivas do
Regime Cumulativo”, a d. fiscalizacdo cita as despesas com “servicos de
seguridade variable PAX”.

157. Tais despesas se referem aos gastos com a seguranca de aeronaves em
pernoite nos aeroportos, requisito minimo das companhias aéreas para operarem
voos internacionais.
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158. Os requisitos sdo determinados pelo IATA Operational Safety Audit (I0SA) no
Standards Manual (Doc. 04 da Manifestacdo de Inconformidade) que faz essa
exigéncia em seu item 3.7, subitem 3.7.1, que a Recorrente se compromete a
posteriormente acostar a tradugdo juramentada.

A seguranca operacional é essencial. O Manual de Normas da Associa¢ao
Internacional de Transporte Aéreo — IATAY, demanda do operador o cumprimento dos
procedimentos de seguranca para protecdo da aeronave, antes e durante a noite, ou quando
estacionado em escala. Os procedimentos asseguram (i) revistas nas aeronaves para garantir que
ndo haja pessoas a bordo, e, (ii) estejam as aeronaves estacionadas em locais seguros. Vejamos:

13 |ATA - Home
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3.7 Security

GRH 3.7.1 The Operator shall, as appropriate with the assessed security risk, ensure procedures
are in place for securing an aircraft prior to and during overnight or layover parking. (GM)

Auditor Actions

0O Identified/Assessed procedures for securing of aircraft when parked (at all stations).
0O Interviewed manager/person(s) responsible for parking of aircraft.

0O Observed aircraft being secured.

0O Other Actions (Specify)

Guidance
Securing procedures typically ensure aircraft:
e Are searched prior to parking to ensure no persons are on board;
= Are parked only in secure areas within an airport operating area;
¢ Are parked under conditions that permit maximum security and protection;
¢ Doors are closed and lncked and steps are removed while parked.
Guidance that addresses aircraft security may be found in AHM 621.

A protecdo operacional e de gerenciamento sdo exigidas pela ANAC e fazem parte
do Programa de Seguranca Operacional (PSO-BR), com fins de atender padrdes e diretrizes da
Organizacdo de Aviacdo Civil Internacional — OACI.

O mesmo acontece para 0s passageiros, a equipe a bordo e as pessoas que atuam
no aerédromo, de acordo com os procedimentos de Seguranca nos aeroportos com intuito de
impedir o sequestro de aeronaves em voo ou no solo, manutencao de reféns a bordo de
aeronaves ou nos aeroportos e o ingresso a bordo de aeronaves e aeroportos de armas de fogo ou
substancias perigosas.

E 0 que se extrai dos atos infralegais editados pela ANAC a exemplo da Resolucdo n2
515/2019 e do Regulamento RBAC n2 107, este reproduzido:

VIGILANCIA E SUPERVISAO
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107.81 Vigilancia e Supervisao

(a) O operador de aerédromo deve manter vigilancia do perimetro e da érea
operacional, de forma a garantir sua protecdo adequada. (Reda¢do dada pela
Resolucdo n? 644, de 05.11.2021)

(1) O operador de aerédromo deve manter vias de servico operacionais que
permitam a realizagdo de patrulhamento sistemdtico por todo o perimetro
operacional, em especial nos pontos de controle de acesso mantidos fora de
operagao.

(2) O operador de aerédromo deve garantir que as posi¢cdes de estacionamento
e pernoite de aeronaves possuam iluminacio adequada a atividade de
vigilancia.

(3) Na identificagdo de acesso ou tentativa de acesso indevido a area operacional
ou a aeronave, o operador de aerédromo deve aplicar medidas de pronta
resposta que sejam suficientes para impedir a continuidade do acesso e mitigar os
possiveis efeitos negativos, incluindo, quando necessdrio, a comunicacdo ao setor
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de seguranca aeroportudria e/ou ao érgdo de segurancga publica responsavel pelas
atividades de policia no aerédromo, especialmente no sentido de proteger a ARS.

(4) Na ocorréncia de acesso indevido a ARS, o operador de aerédromo deve
realizar varredura na drea afetada para garantir a sua esterilizac3o.

Visto que a receita da recorrente sobre os servicos de transporte internacional de
passageiros sujeita-se ao regime ndao cumulativo de tributacdo, e com fulcro na IN RFB n@
2.121/22, reverto a glosa.

3.4.5. Despesas com servicos de auxilio de navegag¢dao. Pagamento Infraero e
DECEA.

Negado o crédito pela DRJ, sob as seguintes razdes:

Como se constata, as tarifas de servigo de auxilio a navega¢dao compdem o Fundo
Aeronautico, receita sobre a qual ndo ha o pagamento das contribuicdes ao
PIS/Pasep e a Cofins que tém como fato gerador a receita ou o faturamento.

In casu, o DECEA, vinculado ao Ministério da Defesa, ndo é contribuinte do
PIS/Pasep e da Cofins que incide sobre a receita bruta ou o faturamento. Por
conseguinte, como tais servicos ndao sdo tributados pelas contribuicdes, sem
duvidas, aplica-se o art. 3°, §2°, Il, das Leis n°s 10.637/2002 e 10.833/2003, in
verbis: [omissis]

Quanto a alegacdo de que tais receitas sdo tributadas pelo PIS/Pasep na qualidade
de receita corrente da Unido Federal, tem-se que, nos termos do art. 1° da Lei n°
9.715, de 25 de novembro de 1998, este tributo tem como fundamento o art. 239
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da Constituicdo Federal, abaixo transcrito: [omissis]

Em consequéncia, sobre as receitas provenientes das tarifas em estudo ndo ha
incidéncia de PIS/Pasep que tem como fato gerador o faturamento cujo
fundamento constitucional é o art. 195 da Constitui¢do Federal. Como os tributos
em andlise sdo PIS/Pasep e a Cofins ndo cumulativos, que incidem sobre a receita
bruta ou o faturamento, ndo se pode considerar que a incidéncia do PIS/Pasep
sobre as receitas governamentais, se de fato ocorreu, seja apto a se considerar
pago o tributo pelo fornecedor do servico. Afinal, sdo tributos diversos, pois tém
assento constitucional e fato gerador diferentes.

Por fim, saliente-se que ndo ha no processo provas que os servi¢os de navegacao
aérea tenham sido prestados por qualquer entidade privada e que essas teriam
recolhidos PIS/Pasep e Cofins ndo cumulativos sobre as receitas auferidas com a
prestacao do servigo.

A recorrente, por sua vez, sustenta o direito ao crédito afirmando:

232. Como se vé, em relagdo aos pagamentos realizados a Infraero, a justificativa
da d. fiscalizagdo foi de que sdo despesas vinculadas exclusivamente ao transporte
de passageiros. Contudo, conforme ja demonstrado em tdpico especifico, a
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receita decorrente da prestacdo de servico de transporte internacional de
passageiros tem natureza ndao cumulativa e, portanto, geram direito ao crédito
das contribuigdes.

233. Além disso, conforme relatado pela prépria d. fiscalizagdo, a INFRAERO é
empresa publica federal e, em linha com o que determina a prépria RFB6, é
contribuinte do Pis e da Cofins:

001 Quais sdo os contribuintes da Contribuigdo para o PIS/Pasep
e da Cofins, incidentes sobre a Receita Bruta?

Sao as pessoas juridicas de direito privado e as que lhes sdo equiparadas pela legislagao do

imposto de renda,lmrluai\'f- as empresas puhlira-;l as socedades de economia mista e suas

subsidiarias

Lei Complementar n® 70, de 1991, art. 1%

Lei n® 9.430, de 1996, art. 56;

Lein29.715, de 1998, art. 25 [

Lei n29.718, de 1998, art. 25

MP n® 2.158-35, de 2001, art. 14, inciso X;

Lei n2 10,637, de 2002, art. 42 ¢/c art. 12;

Lei n® 10.833, de 2003, art, 55 ¢/c art. 19,

IN SRF n® 247, de 2002, art. 37, art. 47 ¢ art.60, caput;
IN SRF n® 404 de 2004, art 2% ¢

IN SRF n® 635, de 2006, art 2%, capu!.

Normativo:

234. Sendo assim, nao se sustentam os fundamentos utilizados pela d. fiscalizag¢do
para glosa dos valores gastos com a Infraero, devendo a glosa ser imediatamente
revertida.
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235. Quanto as Tarifas de Navegac¢do Aérea pagas ao Departamento de Controle
do Espaco Aéreo-Ministro da Defesa (DECEA) sdo aquelas devidas pela utilizacdo
de servicos, instala¢des, auxilios e facilidades destinadas a apoiar e tornar segura
a navegacao aérea no pais, proporcionados pelos drgaos e elos do SISCEAB —
Sistema de Controle de Espaco Aéreo Brasileiro.

()

240. Como se sabe, o DECEA é organiza¢do subordinada ao Comando da
Aeronautica, responsavel por (i) planejar, gerenciar e controlar as atividades
relacionadas com o controle do espago aéreo, com a prote¢do ao voo, com o
servico de busca e salvamento e com as telecomunicagdes do Comando da
Aeronautica e por (ii) apoiar a Junta de Julgamento da Aeronautica em suas
fungdes, conforme art. 19 do Decreto n? 6.834/2009.

241. Com efeito, para prestagao de servicos destinados a tornar mais segura a
navegacdo aérea, o art. 82 da Lei n? 6.009/73 autoriza a exigéncia de trés tarifas
distintas, quais sejam: (i) Tarifa de Uso das Comunica¢des e dos Auxilios a
Navegacdo Aérea em Rota (TAN); (ii) Tarifa de Uso das Comunicagbes e dos
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AuxiliosRadio & Navegagdo Aérea em Area de Controle de Aproximag3o (TAT APP);
e (iii) Tarifa de Uso das Comunicac0es e dos Auxilios-Radio a Navegacdo Aérea em
Area de Controle de Aerédromo (TAT ADR).

(...)

244. A parte mais importante no transcrito dispositivo para o julgamento do
presente recurso esta no seu § 12, segundo o qual a prestacdo do servico de apoio
a navegacdo pode ser realizado por outras entidades publicas ou privadas. O que
significa dizer que esses servicos ndo precisam ser desempenhados
necessariamente pelo DECEA, podendo ser terceirizados.

Sdo tarifas de navegacdo aérea: (i) Tarifa de Uso das Comunicac¢Ges e dos Auxilios a
Navegacdao Aérea em Rota (TAN); (ii) Tarifa de Uso das Comunicacbes e dos Auxilios-Radio a
Navegacdo Aérea em Area de Controle de Aproximacdo (TAT APP); e, (iii) Tarifa de Uso das
Comunicagdes e dos Auxilios-Radio & Navegacdo Aérea em Area de Controle de Aerédromo (TAT
ADR).

Exigidas para subsidiar “A utilizagdo dos servicos, instalacdes, auxilios e facilidades
destinados a apoiar e tornar segura a navega¢do aérea, proporcionados pelos orgdos e elos do

SISCEAB, estd sujeita ao pagamento das Tarifas de Navegagdo Aérea.”.

Cobrada obrigatoriamente pelo Departamento de Controle do Espaco Aéreo,
segundo a Lei n? 6.009/73 que dispde sobre a utilizacdo e a exploracdo dos aeroportos, das
facilidades a navegacdo aérea, in verbis:

Art. 82 A utilizacdo das instalagdes e servigos destinados a apoiar e tornar segura a
navegac¢ao aérea, proporcionados pelo Comando da Aerondutica, estd sujeita ao
pagamento das seguintes tarifas de navegacdo aérea: (Redagdo dada pela Lei n?
12.648, de 2012)

| - Tarifa de Uso das Comunicagdes e dos Auxilios a Navegacdao Aérea em Rota -
devida pela utilizagdo do conjunto de instalagdes e servigos relacionados ao
controle dos voos em rota, de acordo com as normas especificas do Comando da
Aerondutica; (Incluido pela Lei n2 12.648, de 2012)

Il - Tarifa de Uso das ComunicacGes e dos Auxilios-Radio a Navegacdo Aérea em
Area de Controle de Aproximacdo - devida pela utilizagdo do conjunto de
instalagGes e servigos relacionados ao controle de aproximagdo, de acordo com as
normas especificas do Comando da Aeronautica; (Incluido pela Lei n? 12.648, de
2012)

Il - Tarifa de Uso das Comunicag¢des e dos Auxilios-Radio a Navegacdo Aérea em
Area de Controle de Aerédromo - devida pela utilizagdo do conjunto de
instalacGes e servigos relacionados ao controle de aerédromo ou aos servigos de

14 S . . " - - . . 5 s
A utilizacado dos servigos, instalagdes, auxilios e facilidades destinados a apoiar e tornar segura a navegacao aérea,
proporcionados pelos érgaos e elos do SISCEAB, esta sujeita ao pagamento das Tarifas de Navegagao Aérea.
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informacdes de voo de aerddromo, de acordo com as normas especificas do
Comando da Aerondutica. (Incluido pela Lei n? 12.648, de 2012)

§ 12 Os servicos de que trata o caput poderdo, a critério do Comando da
Aeronautica, ser prestados por outros érgdos e entidades publicos e privados.
(Incluido pela Lei n2 12.648, de 2012)

§ 29 As tarifas previstas neste artigo incidirdo sobre o proprietario ou o explorador
da aeronave. (Incluido pela Lei n2 12.648, de 2012)

§ 32 As tarifas previstas neste artigo serdo fixadas pelo Comandante da
Aerondutica, apds aprovacao do Ministro de Estado da Defesa e manifestacdo da
Agéncia Nacional de Aviacdo Civil, para aplicacdo geral em todo o territdrio
nacional. (Incluido pela Lei n? 12.648, de 2012)

Ndo vemos diferente em relacgdo a taxa aeroportudria da INFRAERO, que
compreende tarifa de embarque, de conexdo, de pouso, de permanéncia, de armazenagem e de
capatazia da carga importada e a ser exportada, tocando “(..) os valores pagos aos operadores de
aerédromos para remuneracdo pela utilizagdo das instalacdes, dos equipamentos e demais

servicos disponibilizados pela infraestrutura aeroportudria.””.

Exigidas a época dos fatos por meio da Lei n? 6.009/73, infra reproduzida:

Art. 22 A efetiva utilizacdo de areas, edificios, instalagBes, equipamentos,
facilidades e servicos de um aeroporto esta sujeita ao pagamento referente aos
precos que incidirem sobre a parte utilizada.

Paragrafo Unico. Os precos de que trata este artigo serdo pagos ao Ministério da
Aeronautica ou as entidades de Administracdo Federal Indireta responsaveis pela
administragdo dos aeroportos, e serao representados:

a) por tarifas aeroportudrias, aprovadas pela Agéncia Nacional de Aviacdo Civil,
para aplicacdo em todo o territério nacional; (Redagdo dada pela Lei n2 11.182, de
2005) (Revogada pela Medida Proviséria n2 1.089, de 2021)

b) por precos especificos estabelecidos, para as areas civis de cada aeroporto,
pelo 6rgdo ou entidade responsavel pela administracdo do aeroporto. (Revogada
pela Medida Proviséria n? 1.089, de 2021)

Art. 32 As tarifas aeroportuarias a que se refere o artigo anterior, sdo assim
denominadas e caracterizadas: (Revogado pela Medida Provisoria n2 1.089, de
2021) (Revogado pela Lei n? 14.368, de 2022)

| - Tarifa de embarque - devida pela utilizacdo das instalacbes e servigos de
despacho e embarque da Estagdao de Passageiros; incide sobre o passageiro do
transporte aéreo; (Revogado pela Medida Proviséria n? 1.089, de 2021)
(Revogado pela Lei n? 14.368, de 2022)

15 Metadados do conjunto de dados: Tarifas Aeroportudrias: Tetos Tarifarios e Reajustes Tarifarios —
Agéncia Nacional de Aviacao Civil ANAC
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Il - Tarifa de pouso - devida pela utilizagdo das areas e servicos relacionados com
as operacdes de pouso, rolagem e estacionamento da aeronave até trés horas
apods o pouso; incide sobre o proprietario ou explorador da aeronave; (Revogado
pela Medida Provisdria n? 1.089, de 2021) (Revogado pela Lei n© 14.368, de 2022)

[l - Tarifa de permanéncia - devida pelo estacionamento da aeronave, além das
trés primeiras horas apds o pouso; incide sobre o proprietdrio ou explorador da
aeronave; (Revogado pela Medida Proviséria n? 1.089, de 2021) (Revogado pela
Lei n2 14.368, de 2022)

IV - Tarifa de armazenagem e capatazia - devido pela utilizacdo dos servicos
relativos a guarda, manuseio, movimentagdo e controle da carga nos Armazéns de
Carga Aerea dos aeroportos; incide sobre o consignatério, ou o transportador no
caso de carga aérea em transito.

IV - Tarifa de Armazenagem - devida pelo armazenamento, guarda e controle das
mercadorias nos Armazens de Carga Aérea dos Aeroportos; incide sobre
consignatario ou transportador no caso de carga aérea em transito. (Redacdo
dada pelo Decreto Lei n? 2.060, de 1983) (Revogado pela Medida Proviséria n2
1.089, de 2021) (Revogado pela Lei n? 14.368, de 2022

)V - Tarifa de Capatazia - devida pela movimentagdo e manuseio das mercadorias
a que se refere o item anterior; incide sobre o consignatdrio, ou o transportador
no caso de carga aérea em transito. (Incluido pelo Decreto Lei n? 2.060, de 1983)
(Revogado pela Medida Proviséria n? 1.089, de 2021) (Revogado pela Lei n2
14.368, de 2022)

VI - Tarifa de conexdo - devida pela alocagdo de passageiro em conexdao em
Estacdo de Passageiros durante a execugdo do contrato de transporte; incide
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sobre o proprietario ou explorador da aeronave. (Incluido pela Medida Proviséria
n2 551, de 2011) (Producdo de efeito)

Art. 42 Os precos especificos a que se refere a letra b, do paragrafo Unico, do
artigo 29, sdo devidos pela utilizagdo de areas, edificios, instalagdes,
equipamentos, facilidades e servigos, ndo abrangidos pelas tarifas aeroportuarias;
incide sobre o usuario ou concessionario dos mesmos. (Revogado pela Medida
Provisdria n2 1.089, de 2021) (Revogado pela Lei n? 14.368, de 2022)

Na esteira, reproduz-se a Resolucdo n? 342/2017 que dispde sobre as regras de
cobranca e arrecadacdo das tarifas aeroportuarias de embarque, conexao, pouso e permanéncia:

CAPITULO Il

DAS TARIFAS AEROPORTUARIAS

Art. 32 As tarifas aeroportudrias tratadas nessa Resolugdo sao:
| - Tarifa de Embarque - TEM;

Il - Tarifa de Conexdo - TCN;

E 72




O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 3101-004.008 — 32 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10880.978948/2019-86

Il - Tarifa de Pouso - TPO;
IV - Tarifa Unificada de Embarque e Pouso - TU;
V - Tarifa de Permanéncia em Patio de Manobra - TPM; e

VI - Tarifa de Permanéncia em Area de Estadia - TPE.

Art. 14. O processamento, a cobranga e a arrecadacdo das tarifas aeroportuarias
de embarque, conexdao, pouso e permanéncia serdao feitos pelo prdéprio
aerodromo tarifador, por sistema por ele gerido, ou pela Empresa Brasileira de
Infraestrutura Aeroportudria - Infraero, por meio do SUCOTAP, para os
aerédromos conveniados ao sistema.

§ 12 Os aerédromos tarifadores ficardo obrigados a encaminhar informacoes a
ANAC nos termos de regulamentacdo especifica.

§ 29 A Infraero podera estabelecer valor a titulo de ressarcimento pelos custos
incorridos com o processamento, cobranca e arrecadacdo das tarifas
aeroportudrias dos aerédromos conveniados ao SUCOTAP™.

§ 32 O operador de aerddromo que optar pela adesdo ao SUCOTAP se submeterd
aos termos estabelecidos pela Infraero para adesao e funcionamento do sistema.

Art. 28. O Adicional do Fundo Nacional de Aviagdo Civil - FNAC, instituido pela Lei
n2 9.825, de 23 de agosto de 1999, devera ser cobrado juntamente com a tarifa
de embarque internacional.

Desta sorte, a imposicao legal, em sincronia com o regime de tributagcdo nao
cumulativo dos servigos de transporte internacional de passageiros e nacional de cargas, confere
em favor da recorrente o crédito de PIS e COFINS sobre as taxas efetivamente pagas a INFRAERO e
ao DECEA sobre os servicos de transporte internacional de passageiros, a teor do art. 176 e 177 da
IN RFB n22.121/22.

3.4.6. Despesas com servigos de auxilio de terminal. Pagamento Infraero e DECEA.

Sob os mesmos fundamentos postos no tépico anterior quais sejam, ndo incidéncia
das contribuicdes ao PIS/Pasep e a COFINS sobre as receitas de tarifas recebidas pelo DECEA e,

6 Art. 2. [omissis]

Xll - Sistema Unificado de Arrecadacdo e Cobranga das Tarifas Aeroportudarias - SUCOTAP: conjunto integrado de
normas, procedimentos, recursos (humanos, tecnoldgicos e financeiros) e instrumentos de controle que tem por
finalidade processar, cobrar, arrecadar e efetuar o repasse do valor arrecadado com as tarifas aeroportudrias de
embarque, pouso, permanéncia e conexao estabelecidas em lei;
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também, dada a tributacdo dos servicos pelo regime cumulativos, a fiscaliza¢do decidiu pela glosa
dos custos e despesas contraidos pela recorrente em relacdo ao auxilio de terminal.

Esclarece a recorrente quanto a essencialidade da despesa:

287. Pois bem. No que se refere ao argumento da aplicacdo da vedacao do art. 39,
§29, inciso I, das Leis n2 10.637/2002 e 10.833/2003 aos pagamentos realizados
ao DECEA, pelas razdes ja expostas no item acima, verifica-se que o mesmo nao
procede, na medida em que estes valores sdo tributados na qualidade de receita
corrente da Unido Federal.

288. Quanto aos pagamentos realizados a Infraero, conforme também
demonstrado acima, o inciso XVI do art. 10 da Lei n? 10.833/03 determina a
manutencdo no regime cumulativo de contribuicbes tdo somente das receitas
provenientes do transporte coletivo de passageiros em ambito doméstico, sendo
gue o transporte internacional de passageiro foi incluido no regime nao
cumulativo do PIS e da COFINS.

289. Sendo assim, tratando-se de servigos que abrangem os passageiros como um
todo, em transito doméstico e internacional, as despesas incorridas com a tomada
de servicos de auxilio de terminal devem ser submetidas ao fator de rateio
proporcional para determinagdo da parcela desses custos que estdo atreladas a
geracao de receita bruta ndo cumulativa e, por conseguinte, que geram direito a
crédito do PIS e da COFINS.

A matéria foi abordada no tdpico anterior e, assim como as tarifas aeroportuarias
de embarque, conexdo, pouso e permanéncia, dentre outras, a tarifa para uso de comunicagdes e
auxilio radio-visual em Area Terminal de Trafego Aéreo (TAT) também é obrigatéria (Normas
ANAC, INFRAERO e Aeronautica).
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Nessa perspectiva, reconheco o direito da recorrente de incluir na base de calculo
dos créditos de PIS e COFINS as despesas incorridas com os servicos de auxilio de terminal pagas a
INFRAERO e ao DECEA relativos aos servigos de transporte internacional de passageiros e nacional
de cargas.

3.4.6. Despesas com Taxa Suframa. Pagamento INFRAERO.
Funda-se o posicionamento adotado pela DRJ, nas premissas:

Por primeiro insta observar que o relatdrio fiscal ndo trata de qualquer glosa
relacionados ao pagamento de taxas SUFRAMA.

Ademais, como ja se viu, o fato de haver a incidéncia do PIS/Pasep sobre receitas
correntes n3o significa que houve o pagamento das contribuicdes ao PIS/Pasep e
a Cofins incidentes sobre o faturamento ou receita bruta. O PIS/Pasep que incide
sobre as receitas correntes tem outro assento constitucional, outro fato gerador e
outra base de calculo, ndo impedindo a incidéncia da norma legal que impde a
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necessidade do pagamento da contribuicdo para se ter o direito ao crédito do
PIS/Pasep e da Cofins no ambito do regime ndo cumulativo.

Por sua vez, a recorrente contrapde-se arguindo:

290. Do periodo de 28/01/2000 a 16/07/2017, vigorou a Taxa de Servicos
Administrativo — TSA, exigida pelo exercicio do poder regular de policia, ou pela
utilizacdo efetiva ou potencial de servico publico especifico e divisivel, prestado
ao contribuinte ou posto a sua disposicao pela Superintendéncia da Zona Franca
de Manaus Suframa, em especifico na hipdtese de prestacdo de servicos de
vistoria e internamento de mercadoria nacional, cabe diretamente ao destinatario
da mercadoria.

291. Em outras palavras, trata-se de taxa exigida pela utilizacdo de servigo publico
relativo ao internamento de mercadorias nacionais nas zonas incentivadas e sua
formalizacao.

292. De acordo com o art. 16 da Portaria n? 205/2002 que a regulamentava, as
TSA eram devidas pelos destinatdrios das mercadorias, sendo facultado ao
transportador, na condicdo de sujeito passivo por substituicdo, efetuar o
pagamento da aludida taxa.

293. No caso, a ora Recorrente providenciou o recolhimento da TSA, na qualidade
de substituta, em diversos transportes de cargas realizados a Zona Franca de
Manaus no ano de 2012. E, tratando-se de despesa obrigatdria e indissociavel ao
servico de transporte de cargas aquela regido, incluiu-as na base de calculo para
apuracdo dos créditos de Pis e Cofins ndo cumulativos.

(destaques nossos)

Incontroversa a imposicado legal ao pagamento da Taxa Administrativa no transporte
de cargas, com previsdo expressa na legislacdao, consoante demonstrado anteriormente.

No caso concreto, a recorrente sustenta o ressarcimento das contribuigdes no
regime de tributacdo ndo cumulativos sobre despesas com Taxa Suframa incorridas no ano de
2012 enquanto o presente processo versa sobre o ano de 2015 (Pis do 22 trimestre).

Vé-se que a recorrente litiga crédito de periodo diverso ao objeto do caso vertente
logo, rejeito o pedido e mantenho a rubrica glosada.

3.4.7. Despesas com comissoes.
A DRJ conserva a glosa motivando o que segue:

Entende-se, no entanto, que ndo ocorreu o cerceamento do direito de defesa,
uma vez que as planilhas de glosas acima citadas demonstram claramente que os
valores registrados a titulo de comissGes (contas contabeis intituladas “Comision y
Sobrecomision AVROPAX (Auxiliar)” e “Comision Incentivos NAC”) foram glosados.
Ambas as contas estdo relacionadas a rubrica “servigos utilizados como insumos”,
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de modo que, facilmente, depreende-se que a fiscalizagdo considerou que tais
servicos ndo se enquadram como insumos da Manifestante. Tanto é assim que a
Manifestante, no topico “lll.4.7 — Despesas com Comissdes”, discorre sobre tais
gastos e afirma, ao fim, que eles sdo essenciais e, portanto, insumos da atividade
econdmica que desenvolve.

Carecendo de causa a glosa sobre as comissOes pagas pela recorrente, como
exposto no tépico “Da nulidade do despacho decisorio. Cerceamento do direito de defesa”,
prejudica a analise da essencialidade e relevancia da despesa nas atividades societdrias da
Recorrente outrossim, qualquer razao de decidir sobre o tema confere violagdo aos principios
comezinhos do direito frente ao cerceamento do direito de defesa da Recorrente e eventual
modificacdo de critério juridico por este Juizo Recursal. restabeleco o crédito pelos motivos I3
mencionados.

Por isso, restabelego o crédito por falta de fundamento legal pela fiscalizagao.

4. Conclusao.

Do que fora exposto, dou parcial provimento ao recurso voluntario para:
1) Rejeitar a preliminar de conexao; e,

2) No mérito,

a. Restabelecer crédito da diferenca dos ajustes positivos e negativos,
nos termos da relatora; e,

b. reconhecer que as receitas decorrentes da prestacdao de servico de
transporte internacional de passageiros sao tributadas no regime nao
cumulativo das contribuices ao PIS e a COFINS e, por essa razdo,
determino que a fiscalizacdo efetue novo célculo do percentual de rateio
proporcional levando em consideracdo as receitas originadas do transporte
internacional de passageiros e a concessao de crédito sobre os seguintes
bens e servicos:

i. Combustiveis;
ii. Pontos Multiplus;

iii. Atendimento ao passageiro, bebida e catering, e handling de
catering e seguranca de aeronave (Handling de Seguridad
Variable Pax);

iv. Auxilio de navegacao e terminal; e
v. Comissoes.

E como voto.



O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 3101-004.008 — 32 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10880.978948/2019-86

Assinado Digitalmente

Sabrina Coutinho Barbosa

VOTO VENCEDOR

Conselheiro Gilson Macedo Rosemburg Filho, redator designado

Despesas com compras de pontos Multiplus

A discordancia da nobre relatora diz respeito a glosa das despesas com compras de
pontos Multiplus. A maioria qualificada do Colegiado entendeu que ndo podem ser consideradas
insumos nos termos das Leis n2 10.867/2002 e n2 10.833/2003 e a glosa deve ser mantida. O
conceito de insumo para fins de aplicagdo das Leis n2 10637/2002 e 10833/2003, ja esta pacificado
no dmbito da Administragdo Tributdria, em virtude do julgamento do REsp 1.221.170/PR, em
22/02/2018, com publicacio em 24/04/2018, julgado na sistematica de recurso repetitivo pelo
Superior Tribunal de Justica, no qual ficou consignada a ementa:

EMENTA

TRIBUTARIO. PIS E COFINS. CONTRIBUIGOES SOCIAIS. NAO-CUMULATIVIDADE.
CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. DEFINICAO ADMINISTRATIVA PELAS
INSTRUGOES NORMATIVAS 247/2002 E 404/2004, DA SRF, QUE TRADUZ PROPOSITO
RESTRITIVO E DESVIRTUADOR DO SEU ALCANCE LEGAL. DESCABIMENTO. DEFINICAO DO
CONCEITO DE INSUMOS A LUZ DOS CRITERIOS DA ESSENCIALIDADE OU RELEVANCIA.
RECURSO ESPECIAL DA CONTRIBUINTE PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESTA EXTENSAOQ,
PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC/1973 (ARTS. 1.036 E
SEGUINTES DO CPC/2015).

1. Para efeito do creditamento relativo as contribuicGes denominadas PIS e COFINS, a
definicdo restritiva da compreensdo de insumo, proposta na IN 247/2002 e na IN
404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita o comando contido no art. 30., Il, da
Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que contém rol exemplificativo.

2. O conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios da essencialidade ou
relevancia, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importdncia de
determinado item — bem ou servico — para o desenvolvimento da atividade econémica
desempenhada pelo contribuinte.

3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e, nesta
extensdo, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos a instancia de
origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto social da empresa, a
possibilidade de dedugdo dos créditos relativos a custo e despesas com: agua,
combustiveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e
equipamentos de protecdo individual-EPI.

4. Sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015), assentam-
se as seguintes teses: (a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas Instrugées
Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a eficacia do
sistema de ndo-cumulatividade da contribuicdo ao PIS e da COFINS, tal como definido nas
Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser aferido a luz dos
critérios de essencialidade ou relevancia, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade
ou a importancia de terminado item - bem ou servico - para o desenvolvimento da
atividade econdmica desempenhada pelo Contribuinte.
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O item 42 da Nota Explicativa do art. 32 da Portaria Conjunta PGFN/RFB n2 01/2014,
reproduz o acatamento da definicdo dada no julgamento do repetitivo, nos seguintes
termos:

"42. Insumos seriam, portanto, os bens ou servigos que viabilizam o processo produtivo e
a prestacdao de servicos e que neles possam ser direta ou indiretamente empregados e
cuja subtragdo resulte na impossibilidade ou inutilidade da mesma prestacao do servigo
ou da produgdo, ou seja, itens cuja subtracdo ou obste a atividade da empresa ou acarrete
substancial perda da qualidade do produto ou do servigo dai resultantes.

43. O raciocinio proposto pelo “teste da subtracdo” a revelar a essencialidade ou
relevancia do item é como uma afericdo de uma “conditio sine qua non” para a producdo
ou prestagao do servigo.

Busca-se uma eliminagdo hipotética, suprimindo-se mentalmente o item do contexto do
processo produtivo atrelado a atividade empresarial desenvolvida. Ainda que se observem
despesas importantes para a empresa, inclusive para o seu éxito no mercado, elas ndo sao
necessariamente essenciais ou relevantes, quando analisadas em cotejo com a atividade
principal desenvolvida pelo contribuinte, sob um viés objetivo.

Em seguida, a Secretaria da Receita Federal do Brasil, analisando a decisdo proferida no
REsp 1.221.170/PR, emitiu o Parecer Normativo n? 5/2018, com a seguinte ementa:

Ementa. CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP. COFINS. CREDITOS DA NAO
CUMULATIVIDADE. INSUMOS. DEFINIGAO ESTABELECIDA NO RESP 1.221.170/PR. ANALISE
E APLICACOES.

Conforme estabelecido pela Primeira Se¢dao do Superior Tribunal de Justica no Recurso
Especial 1.221.170/PR, o conceito de insumo para fins de apuragdo de créditos da n3o
cumulatividade da Contribui¢cdo para o PIS/Pasep e da Cofins deve ser aferido a luz dos
critérios da essencialidade ou da relevancia do bem ou servico para a producdo de bens
destinados a venda ou para a prestacdo de servicos pela pessoa juridica.

Consoante a tese acordada na decisdo judicial em comento:

a) o “critério da essencialidade diz com o item do qual dependa, intrinseca e
fundamentalmente, o produto ou o servigo”:
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a.1) “constituindo elemento estrutural e inseparavel do processo produtivo ou da
execugao do servigo”;

a.2) “ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiéncia”;

b) ja o critério da relevancia “é identificdvel no item cuja finalidade, embora nédo
indispensavel a elaboracdo do proprio produto ou a prestacdo do servico, integre o
processo de producdo, seja”:

b.1) “pelas singularidades de cada cadeia produtiva”;
b.2) “por imposicdo legal”.

Dispositivos Legais. Lei n? 10.637, de 2002, art. 39, inciso Il; Lei n2 10.833, de 2003, art. 39,
inciso Il.

Referido parecer, analisando o julgamento do REsp 1.221.170/PR, reconheceu a
possibilidade de tomada de créditos como insumos em atividades de produgdo como um
todo, ou seja, reconhecendo o insumo do insumo (item 3 do parecer), EPI, testes de
gualidade de produtos, tratamento de efluentes do processo produtivo, vacinas aplicadas
em rebanhos (item 4 do parecer), instalacdo de selos exigidos pelo MAPA, inclusive o
transporte para tanto (item 5 do parecer), os dispéndios com a formacgdo de bens sujeitos
a exaustdo, despesas do imobilizado lancadas diretamente no resultado, despesas de
manutengdo dos ativos responsaveis pela produgdo do insumo e o do produto, moldes e
modelos, inspe¢des regulares em bens do ativo imobilizado da produgdao, materiais e
servigos de limpeza, desinfec¢do e dedetizagdo dos ativos produtivos (item 7 do parecer),

E 78




O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 3101-004.008 — 32 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10880.978948/2019-86

dispéndios de desenvolvimento que resulte em ativo intangivel que efetivamente resulte
em insumo ou em produto destinado a venda ou em prestagdo de servigos (item 8.1 do
parecer), dispéndios com combustiveis e lubrificantes em a) veiculos que suprem as
magquinas produtivas com matéria-prima em uma planta industrial; b) veiculos que fazem
o transporte de matéria-prima, produtos intermedidrios ou produtos em elaboragdo entre
estabelecimentos da pessoa juridica; c) veiculos utilizados por funciondrios de uma
prestadora de servicos domiciliares para irem ao domicilio dos clientes; d) veiculos
utilizados na atividade-fim de pessoas juridicas prestadoras de servigos de transporte
(item 10 do parecer), testes de qualidade de matérias-primas, produtos em elaboragdo e
produtos acabados, materiais fornecidos na prestacdo de servigos (item 11 do parecer).

Por outro lado, entendeu que o julgamento (questdes estas que ndo possuem carater
definitivo e que podem ser revistas em julgamento administrativo) ndo daria margem a
tomada de créditos de insumos nas atividades de revenda de bens (item 2 do parecer),
alvara de funcionamento e atividades diversas da producdo de bens ou prestagdo de
servigos (item 4 do parecer), transporte de produtos acabados entre centros de
distribuicdo ou para entrega ao cliente (nesta Ultima situacdo, tomaria crédito como frete
em operagdes de venda), embalagens para transporte de produtos acabados,
combustiveis em frotas préprias (item 5 do parecer), ferramentas (item 7 do parecer),
despesas de pesquisa e desenvolvimento de ativos intangiveis mal-sucedidos ou que ndo
se vinculem a producgdo ou prestagdo de servigos (item 8.1 do parecer), dispéndios com
pesquisa e prospec¢do de minas, jazidas, pogos etc de recursos minerais ou energéticos
que ndo resultem em producgdo (esforco mal-sucedido), contratagdo de pessoa juridica
para exercer atividades terceirizadas no setor administrativo, vigilancia, preparacdo de
alimentos da pessoa juridica contratante (item 9.1 do parecer), dispéndios com
alimentacdo, vestimenta, transporte, educag¢do, saude, seguro de vida para seus
funcionarios, a exce¢do da hipdtese autébnoma do inciso X do artigo 32 (item 9.2 do
parecer), combustiveis e lubrificantes utilizados fora da produgdo ou prestagdo de
servigos, exemplificando a) pelo setor administrativo; b) para transporte de funcionarios
no trajeto de ida e volta ao local de trabalho; c) por administradores da pessoa juridica; e)
para entrega de mercadorias aos clientes; f) para cobranca de valores contra clientes (item
10 do parecer), auditorias em diversas areas, testes de qualidade ndo relacionados com a
producdo ou prestacgdo de servigos (item 11 do parecer).

Em resumo, considerando a decisdo proferida pelo STJ e o posicionamento do Parecer
Normativo Cosit 05/2018, temos as seguintes premissas que devem ser observadas pela
empresa para apuracdo do crédito de PIS/COFINS: 1. Essencialidade, que diz respeito ao
item do qual dependa, intrinseca e fundamentalmente, o produto ou o servico,
constituindo elemento estrutural e inseparavel do processo produtivo ou da execugdo do
servico, ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou
suficiéncia; 2. Relevancia, considerada como critério definidor de insumo, é identificavel
no item cuja finalidade, embora ndo indispensavel a elaboragdo do préprio produto ou a
prestacdo do servigo, integre o processo de producgdo, seja pelas singularidades de cada
cadeia produtiva (v.g., o papel da dgua na fabricagdo de fogos de artificio difere daquele
desempenhado na agroindustria), seja por imposi¢do legal (v.g.,equipamento de protegdo
individual - EPI), distanciando-se, nessa medida, da acepcdo de pertinéncia, caracterizada,
nos termos propostos, pelo emprego da aquisicdo na produc¢do ou na execugdo do servigo.

Portanto, para analise da subsuncdo do bem ou servico ao conceito de insumo,
mister se faz a apuragao da sua essencialidade e relevancia ao processo produtivo da sociedade.
Para tanto, propdem-se o “teste da subtracao”, que nada mais é do que a eliminacdo hipotética,
suprimindo-se mentalmente o item do contexto do processo produtivo atrelado a atividade
empresarial desenvolvida. Se o produto ou servico se mantiver com as mesmas caracteristicas é
porque o item nao é essencial ou relevante.
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A prépria relatora do voto condutor afirma que a compra dos pontos Multiplus ndo
sdo essenciais, pois se extraidos da prestacdo de servico ndo impede ou reduz a operacdo da
recorrente.

N3o ha legislagdo que imponha a atividade da recorrente a compra dos pontos
Multiplos para a sua operacdo, fato que afasta uma eventual alegacao de relevancia.

Os pontos Multiplos ndo fazem parte da prestacdo de servico da recorrente, de
forma que ndo podem ser considerados insumos, nos termos das leis n? 10637/2002 e n2
10833/2003.

Mesma sorte deve ter os curtos com Comissdes. Isto porque as comissdes ocorrem
apos a prestacdo de servico, ndo fazendo parte dela. Portanto, ndo suportaria o teste da
subtracdo, conforme proposto pelo STJ para determinar a subsun¢do ao conceito de insumo.

Sendo assim, mantenho as glosas dos créditos da ndo-cumulatividade referentes a
aquisicdao de pontos Multiplos e aos custos com comissodes.

Assinado Digitalmente

Gilson Macedo Rosemburg Filho
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